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CONGRESSO NACIONâL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José 

Sarney, Presidente do Senado Federal. nos tennos do an. 48. item 
28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 43, DE 1995 

Aprova o texto da Convenção nO 134, da Orga­
nização Internacional do Trabalho,. sobre Prevenção 
de Acidentes de Trabalho dos Maritimos, adotada 
em Genebra, em 30 de outubro de 1970, durante a 
L V Sessão da Conferência lnl<maciooal do Trabalho. 

O COllê'CSSO Nacional decreta: 
Art. l Q É aprovado o texto da Convenção DfJ 134, da Organi­

zação Internacional do Trabalho, sobre Prevenção de Acidentes de 
Trabalho dos Maritimos, adotada em Genebra. em 30 de outubro 
de 1970. durante a LV Sessão da Conferência Internacional do 
Trabalho. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. 10 de abril de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

CONFER~NClA INTERNACIONAL DO TRABALHO 

Conveqção 134 

Convenção sobre prevenção de acidentes de Trabalho dos 
maritimos, adotada pela Conferencia em sua quinqüagêsima quin­
ta sessão, Genebra, 30 de outÍlbfo de 1970. 

Convenção 134 

CONVENÇÃO SOBRE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 
DE TRABALHO DOS MARÍTIMOS 

A Conferencia Geral da Organização Internacional do Tra­
balho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Adtninistração 
da Repartição Internacional do Trabalho e aJi reunida a 14 de ou­
tubro de 1970, em sua qüinqüagésima quinta sessão; 

Havendo notado os teI1l1OS das convenções e recomendaçõ­
es internacionais do trabalho existentes aplicáveis ao Trabalho a 
bordo e nos portos e referentes à prevenção de acidentes de traba­
lho dos maritimos. e em especial os da Recomendação sobre Ins­
peção do Traballio (Màrítimos), 1926, os temos da Recomenda­
ção sobre Prevenção de Acidentes Industriais. 1929. Os tennos da 

Convenção sobre Proteção dos Portuários contra Acidentes (Re­
vista). 1932. da Convenção sobre Exame Médico dos Maritimos, 
1946. e da Convenção e Recomendação sobre Proteção das Má­
quinas, 1963; 

Havendo notado os ternos da Convenção para a Salvaguar­
da da Vida Humana no Mar. 1960, e da Regulamentação anexa à 
Convenção sobre Linhas de Carga, revista em 1966. que prevêem 
medidas de segurança a serem adof.adas a bordo de navios para as­
segurar a proteção das pessoas que ali trabalharem; 

Havendo decidido adotar diversas propostas sobre preven­
ção de acidentes a bordo dos navios no mar e nos portos. questão 
que constitui o quinto ponto da ordem do dia da sessão; 

Havendo decidido que essas propostas devem tomar a for­
ma de Convenção Internacional; 

Havendo verificado que. para o sucesso da ação a ser em­
preendida no campo da prevenção de acidentes a bordo de navios, 
é necessária uma estreita colaboração, nos campos respectivos. en­
tre a Organização Internacional do Trabalho e a Organização Ma­
rítima Consultiva Intergovemamenlal: 

Havendo constatado que as seguintes nonnas foram con­
seqüentemente elaboradas em cooperação com a Organização 
Marítima Consultiva IntergovernamentaJ e que é proposto o 

'prosseguimento da colaboração com essa Organização no que 
se refere à aplicação dessas normas; adota, neste trigésimo dia 
de outubro de mil novecentos e setenta, a seguinte convenção. 
que será denominada Convenção sobre Prevenção de Acidentes 
(Maritimos), 1970: 

ARTIGO 1 

L Para os fms da presente Convenção. a expressão "mariti~ 
mos" aplica-se a qualquer pessoa empregada. em qualquer condi~ 
ção, a bordo de um navio, que não seja navio de guerra e que este­
ja registrado num território em que vigore esta Convenção e que 
se destine nonnalmente ã navegação maritima. 

2. Em caso da dúvida quanto à questão de saber se certas 
categorias de pessoas devem ser consideradas como maritimos 
para os fins da Convenção, esta questão será resolvida, em cada 
país, pela autoridade competente. após consulta às organizações de 
armadores e de marít'mos interessadas. 

3. Para os fms da presente convenção. a expressão "aciden­
tes de trabalho" aplica~se aos acidentes de que são vítimas os matÍ­
limos em virtude ou por ocasião de seu emprego. 
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EXPEDIENTE 
Senado Federal 

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS 
Diretor-Geral do Senado Fede ral 

RAIMUNDO CARREIRO SUX A 
Secretário-Geral da Mesa 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Exerutivo do Cegraf 

ARTIGO 2 

1. Em cada país maritimo, a autoridade competente deverá 
~qmar.as medidas necessárias para que s !jam feitos inquéritos e re­
latórios apropriados dos acidentes de tra )alho e elaboradu. e anali­
sadas estatísticas pormenorizadas sobre ($ses acidentes. 

2. Todos os acidentes de trabalho deverão ser assinalados e 
as estatísticas não deverão se cingir aos acidentes mortais ou aos 
acidentes em que o próprio navio for atirgido. 

3. As estatísticas deverão abrange ~ o número. a natureza, as 
causas e as conseqüências dos acidentes de trabalho e especificar a 
parte do navio. por exemplo, convés. máquinas ou locais do seIVi~ 
ço geral, e o local, por ex.emplo, no ma)' ou no porto - mn que o 
acidente se produzir. 

4. A autoridade competente deverú proceder a um inquérito 
sobre as causas e as circunstâncias de acidentes de trabalho que 
provocarem perdas de vidas humanas ou lesões corporai:; graves. 
assim como de todos os outros acidente; provistos na le!:islação 
nacional. 

ARTIGO 3 

A f~ de obter uma base sólida para a prevenção de aciden~ 
tes que sejam provocados por riscos incp!ntes ao trabalho mariti~ 
mo. deveráo scr empreendidas pesquisas sobre a evoluçio geral 
em matéria de acidentes desse caráter. bem COl'10 sobre os riscos 
revelados pelas estatísticas. 

ARTIGO 4 

1. As disposições sobre prevenção .:le acidentes de trabalho 
deverão sr previstas por meio de legislaçã,c, compilações de instru­
ções práticas ou de oulros inslrumentos aplOpriados. 

2. Essas disposições deverão referir· se a todas as disposiçõ­
es gerais sobre prevenção de acidentes dI: trabalho e higiene do 
trabalho que forem susceúveis de ser aplicadas ao trabalho dos 
mmítimos e deverão especificar as medidao; a serem adota<W para a 
prevenção dos acidentes que forem inerentes ,10 emprego marítimo. 

3. Essas disposições deverão, em pa1icular. versar sobre as 
matérias seguintes: 

a) disposições gerais e disposições hisicas; 
b) caracleristicas estruturais do navic; 
c) máquinas; 
d) medidas especiais de segurança sobre ou ílbaixo do convés~ 
e) equipamentos de carga e de descarga: 
O prevenção e extinção de incêndios; 
g) âncoras, amarras e cabos: 
h) cargas c lastro; 
i) equipamento individual de protcçãc, 
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ARTIGOS 

1. As disposições sobre prevenção de acidentes referidas 
no artigo 4 deverão indicar claramente a obrigações que arma­
dores, os marítimos e outras pessoas interessadas têm de obede~ 
cé-Ias. 

2. De modo geral. toda obrigação que couber ao armador de 
fornecer material de proteção e de outros dispositivos de preven­
ção de acídentes deverá. vir acompanhada das instruções para a uti­
lização do dito material e dos díspostivos de prevenção de aciden­
tes pelo pessoal de borda. passando seu uso a constituir obrigação 
para o dito pessoal. 

ARTIGO 6 

1. Deverão ser adotadas medidas apropriadas para assegu~ 
rar, mediante inspeção adequada ou outros meios, a aplicação das 
medidas referidas no artigo 4. 

2. Deverão ser a.dotadas medidas apropriadas para que as 
disposições referidas nO artigo 4 sejam respeitadas. 

3. As autoridades encarregadas da inspeção e do controle da 
aplicação das disposições referidas no artigo 4° deverão estar fa~ 
miliarizadas com o trabaho marítimo e suas práticas. 

4. A fim de facililar a aplicação das disposições referidas no 
artigo 4°, o texto dessas disposições ou seu resumo deverá ser le­
vado ao conhecimento dos maritimos por meio, por exemplo. de 
afixação a bordo em locais bem visíveis. 

ARTIGO? 

Deverão ser adotadas disposições para a designação de uma 
OU mais pessoas qualificadas ou a constituição de um comitê qua­
lificado, escolhidos entre os membros da tripulação do navio e 
responsáveis. sob a autoridade do capitão, para prevenção de aci~ 
dentes. 

ARTIGO 8 

I. A autoridade cDmpetente, com a colaboração das organi­
zações de armadores e de maritimos, deverá 9.dotar programas de 
prevenção de acidentes de traballio. 

2. A aplicação desses programas deverá ser organizada de 
tal forma que a autoridade competente, os outros organisOlos inte­
ressados, os am1adores e os maritimos ou seus representantes pos~ 
sBm tomar neles parte ativa. 

3. Serão Cliadas, em especial, comissõCs mistas, nacionais 
ou loe-ais. \!ncarregadas de prevenção de acidentes, ou grupos es­
peciais de trabalho, em que estejam representadas as organizações 
de amladorcs e de marítimos. 
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'ARTIGO 9 

1. A autoridade competente deverá incentivãr e, na medida 
do possível, tendo em vista as condições especiais de cada país. 
prever o ensino da prevenção de acidentes e de higiene do trabalho 
nos programas dos centros de formação profissional, destinados 
aos maritimos de diversas, funções e categorias; esse ensino deverá 
fazer parte do próprio ensino profissional. 

2. Outrossim. todas as medidas apropriad,as 4everão se!" 
adotadas. por exemplo, por meio de avisos oficiais que contenham' 
as instruções necessárias. para chamar a atenção dos maritimos·· 
para detenninados riscos. . 

ARTIGO 10 

Os membros esforçar-se-ão. se necessário com a ajuda de' 
organizações intergovemamentais e de outras organizações inter­
nacionais. em cooperar para atingir o maior grau possível de uni­
formização de todas as ouJras disposições que visarem à preven­
ção de acidentes de trabalho. 

A:RTIGO 11 ' 

, As ratificações formais da presente convenç~o serão. cop:m­
nicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalpo 
e por ~l~ re~str~~s. 

ARTIGO 12 

1. A presente Convenção só obrigará os membros da Orga­
nização Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido regis-
trada pelo· Diretor-Geral. . . '. 

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o re­
gistro das ratificações de dois Membros pelo Diretor-Geral. 

3. Posteriormente. esta Convenção entrará em vigor para 
cada Membro, doze meses após o ~gistro de sua ratificação. 

ARTIGO 13 

1. Todo Membro que ratificar a presente Convenção poderá 
denunciá-la após a expiração de um penodo de dez anos, contados 
da data da entrada em vigor inicial, mediante ato comunicado ao 
Diretor-Geral da repartição Internacional do Trabalho e por ele re­
gistrado. A denúncia só surtirá efeito um ano após o registro. 

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente Conven­
ção, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente 
artigo. dentro do prazo de um"ano, após a expiração do penado de 
dez anos previsto no parágrafo anterior, ficará obrigado por novo 
período de dez anos e. posteriormente, poderá denunciar a presen­
te Convenção ao ex pirar cada período de dez anos nas condições 
previstas no presente artigo. 

ARTIGO 14 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho 
notificará a todos os Membros da Organização Internacional do 
Trabalho o registro de todas as ratificações e denúncias queJhe fo­
rem comunicadas pelos Membros da Organização. 

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da 
segunda ratificação que lhe for comunicada. o Diretor-Geral cha­
mará a atenção dos Membros da Organização para a data da entra­
da em vigor da presente Convenção. 

AR'IlGO 15 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho 
comunicará ao Secretário-Geral das Nações Unidas. para fins de 
registro. de confotmidade com o artigo 102 da Carta das Nações 
Unidas, infOImações completas a respeito de todas as ratificações 
e aIos de denúncia que tiveram sido registrados. de confonnidade 
com os artIgos anlenores 

ARTIGO 16 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração 
da Repartição Internacional do Trabalho deverá apresentar à Con­
ferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente Conven­
ção e decid:rá da oportunidade de inscrever na ordem do dia, da 
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial. 

ARTIGO 17 

1. No caso em que a Conferência adotar uma nova Conven­
ção de revisão total ou parcial da presente convenção, e a menos 
que a nova Convenção disponha de outro modo: ' 

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção reviso­
ra implicará, de pleno direito, não obstante o disposto no artigo 13 
acima, na denúncia imediata da presente Convenção, sob a condi­
ção de que a nova convenção entre em vigor. 

b) a partir da entrada em vigor da nova Convenção reviSora. 
a presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos 
Membros. 

A presente convenção continuará, em todo o caso, em vigor 
em sua" fonna e teor atuais para os Membros que a tiverem ratifi­
cado e que não ratificarem a Convenção revisora. 

ARTIGO 18 

As versões inglesa e francesa do tex to da presente Conven­
ção serão igualmente autênticas. 

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção devi­
,damente adotada pela Conferência Geral da Organização Interna­
cional do Trabalho, em sua qüinquagésima quinta sessão, reali7a­
da em Genebra e declarada encerrada a 30 de outubro de 1970. 

Em fé do que, apuseram suas assinaturas, neste trigésimo 
dia de outubro de 1970. 

O Presidente da Conferência, 
Nagendra Singh 

O Diretor-GemI da Repartição Internacional do Trabalho. 
Wilfred Jenks. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 44, DE 1995 

Aprova o texto do Pr-otocolo de Reforma da 
Carta da Organização dos Estados Americanos (Pro­
tocolo de Washington), firmado em Washington, em 
dezembro de 1992, por ocasião do XVI Período Ex­
traordinário de Sessões ~a Assembléia da OEA. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o texto do protocolo de reforma da Car­

la da organização dos· Estados Americanos (Protocolo de Washing­
lon), fmnado em Washington, em dezembro de 1992. por ocasião do 
XVI Período ExtrdOTdinário de Sessões da Assembléia da OEA, 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Protocolo, bem como quaisquer atos que nos termos do arL 49, 
I, da Constituição Federal. acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. 11 de abril de 1995 Senador José Sarney, 
Presidente. 

PROTOCOLO DE il.EFORMA DA CARTA DA 
ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS. 

"PROTOCOLO DE WASHINGTON" ' 

Em nome de seus povos, os Estados Americanos repre­
sentados no décimo sexto periodo extraordinário de sessões da I\s-
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sembléia Geral. reunida em Washinton. D.C., convém Em assinar 
o seguinte: 

Protocolo de Reforma da Carta da Organização dos Estados 
Americanos 

ARTIGO I 

Incorpora-se o seguinte novo artigo ao Capítulo 111 da Carta 
da Organização dos Estados Americano~:. assim numerado: 

ARTIGO 9 

Um membro da Organização, c Jjo governo democratiCa­
mente constituído seja deposto pela fo~:a. poderá ser suspenso do' 
exercício do direito de participação nas sessões da Assmbléia Ge­
ral, da Reunião de Consulta. dos Conse lhos da Organização e das 
Conferências Especializadas. bem como comissões. grupos de tra.: 
balho e demais órgãos que tenham sido ,:nados. 

a) A faculdade de suspensão somente será exercida qunado 
tenham sido infrutíferas as gestões dipl(,máticas que a Organí~­
ção houver empreendido a fIm de propi:;iar o restabelecimento da 
democracia representativa no Estado-membro afetado; 

b) A decisão sobre a suspensão deverá ser adotada em um ' 
periodo extraordinário de sessões da A~sembléia Geral, pelo voto 
aftrmativo de dois terços dos Estados-mclmbros; " 

c) A suspensão entrará em vigo ~ imediatamente após sua 
aprovação pela Assembléia Geral; 

d) Não obstante a medida de susFensão, a Organização pro­
curará empreender novas gestões diplonáticas destinadas a coad­
juvar o restabelecimento da democracia representativa no EstadO-
membro afetado; , 

e) o membro que tivc~r sido objete de suspensãO de,verá con': 
tinuar obseIVando o cumprimento de SULS obrigaçc3es com.a'~a.: 
nização; 

O A Assembléia Geral poderá lev mtar a stJspensão median­
te decisão adotada com a aprovação do dois terços dos Estados­
membros; e 

g) as atribuições a que se refere este artigo se eX€',rcerão de 
conformidade com a a preStmte Carta. 

ARTIGO 11 

Modificam-se os textos dos segt: intes artigos da Carta da 
Organização dos Estados Americanos, ql1e ftcarão redigidos da se­
guinte maneira: 

ARTIGO 2 

Para realizar os princípios em que: se baseia e pam cumprir 
com suas obrigações regionais, de aoord) com a Carta das Nações 
Unidas, a Organização dos Estados Americanos estabel.~ce como 
propósitos essenciais os seguintes: 

a) garantir a paz e a s.egurança corltinentais; 
b) promover e consolidar a democracia representativa, res­

peitado o princípio da não-mteIVenção; 
c) prevenir as possíveis causas de dificuldades e assegu­

rar a solução pacífica das controvérsiHs que surjam entre seus 
membros; 

d) organizar a ação solidária deste; em caso de ~gnlssão; 
e) procurar a solução dos problemas JXJlíticos, jmidioos e 

econômicos que surgirem entre os Estados membros; 
O promover, por meio da ação cooperativa, seu desenvolvi­

mento econômico, social e cultural; 
g) erradicar a pobreza mtica. que constitui um obstáculo ao 

pleno desenvolvimento democrático dos povos do Hemisfério; e 
h) alcançar uma efetiva limitaçãcl de atmamentos corlVen­

cionais que permita dedicar a maior soma de recursos ao desenvol­
vimento cconômíco-social dos Estados- f1.1embros. 

ARTIGO 3 

Os EStados ameri~os reafrrinam os 'segúmtes princípios: 
a) o d..ireito internacional é a nonna de conduta dos Estados 

em suas relações recíprocas; 
b) a ordem internacional é constituída essenciahnente pelo 

respeito à personalidade, soberania e independência dos Estados e 
pelo cumprimento fiel das obrigações emanadas dos tratados e de 
outras fontes do direito internacional; 

c) a boa-fé deve reger as relações dos Estados entre si; 
d) A solidariedade dos Estados americanos e os altos fins a 

que ela visa requerem a organização política dos mesmos; com 
base no, exercicio efetivo da democracia representativa; 

c) Todo Estado tem o direito de escollier, sem ingerências 
externas, seu sistema político, econômico e social, bem como de 
organi:mr-se da maneira que mais lhe convenha, e tem o dever de 
não intervir nos assuntos de .outro Estado. Sujeitos ao acima dis­
posto. os Estados americanos cooperarão amplamente entre si. in­
dependentemente da natureza de se","s sistemas políticos, econômi­
cos e sociais; 

f) A eliminação da pobreza critica. é parte essencial da pro­
moção e consolidação da democracia representativa e .constitui 
responsabilidade comum e compartilhada dos Estados americanos; 

g) Os Estados americanos condenam a guerra de agressão: a 
vit6ria não dá direitos; 

h) A agressão a um Estado americano constitui uma agres­
são a todos os demais Estados americanos; 

i) As controvérsias de caiáter internacional, que surgirem 
entre dois' ou mais Estados ttmericanos. deverão ser resolvidas por 
meio d(l processos pacíficos; 

.j) A justiça e a segUrança sociais são bases de uma 'paz du-
radoura; , . 

k) A cooperação econômica é essencial para o bem-estar e 
para a prosperidade comuns dos povos do Continente; 

I) Os Estados americanos proclamam os direitos fundamen­
tais da pessoa humana, sem fazer distinção de raça. nacionalidade. 
credo ou sexo: 

m) A unidade espiritual do Continente baseia-se no respeito 
à personalidade cultural dos países americanos e exige a' Sua es­
treita colabOração para"as altas finalidades da cultura humana; 

n) A educação dos povos deve orientar-se para a jUstiça. a 
libenlade e a paz. 

ARTIGO 33 

Os Estados-Membros convêm em que a igualdade de opor­
tunidades. a eliminação da pobre:la critica e a distribuição eqüitati­
va da riqueza e da renda, bem como a plena participação de seus 
povos nas decisões relativas a seu próprio desenvolvimento, são. 
éntre outros, objetivos básicos do desenvolvimento integral. Para 
alcanç.á-Jos convêm, da mesma fozma. em dedicar seus maiores es­
forços à consecução das seguintes metas básicas: 

a) Aumento substancial e auto-sustentado do produto nacio-
nal per capita; 

h) Distribuição eqüitativa da renda nacional; 
c) Sistemas tributários adequados e eqüitativos: 
d) Modernização da vida rural e refozmas que conduzam a 

regimes eqüitativos e eficazes de posse da terra, maior produtivi­
dade agricola, expansão do uso da terra, diversificação da produ­
ção e melhores sistemas para a industrialização e comercialização 
de produtos agrkolas, e fortalecimento e ampliação dos meios 
para alcançar esses fms; 

e) Industrialização acelerada e diversificada. especialmente 
de bens de capital e intennediários; 
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o Estabilidade do nível dos preços· internos. em harmonia 
com o desenvolvimento econômico sustentado e com a consecu­
ção da justiça social; 

g) Salmos justos. oportunidades de emprego e condições 
de trabalho aceitáveis para todos; 

h) Rápida erradicação do anaJfabetismo e ampliação, para 
todos, das oportunidades no campo da educação; 

i) Defesa do potencial humano mediante a extensão e apli­
cação dos modernos conhecimentos da ciência médica; 

j) Alimentação adequada, especialmente por meio da acele­
ração dos esforços nacionais no sentido de aumentar a produção e 
disponibilidade de alimentos; 

k) Habitação adequada para todos os setores da população; 
I) Condições urbanas que proporcionem opornlDidades de 

vida sadia, produtiva e digna; 
m) Promoção da inciativa e dos investimentos privados em 

harmonia com a ação do setor público: e 
n) Expansão e diversificação das exportações. 

ARTIGO 116 

De acordo com a ação e a política decididas pela Assem­
bléia Geral e com as resoluções pertinentes dos Conselhos, a Se­
cretaria-Geral promoverá relações econômicas, sociais, jurídicas, 
educacionais, científicas e culturais entre todos os Estados mem­
bros da Organização, com especial ênfase na cooperação para a 
eliminação da pobreza critica. 

ARTIGOIlI 

Modifica-se a numeração dos artigos da Carta da Organiza­
ção dos Estados Americanos a partir do artigo 9, que será o artigo 
10; passando o artigo 10 a ser o lI, e assim sucessivamente até o 
artigo 151. que será o artigo 152. 

ARTIGO IV 

Este Protocolo fica aberto à assinatura dos Estados Mem­
bros da Organização dos Estados Americanos e será ratificado de 
acordo com seus respectivos processos constitucionais. O instru­
mento original, cujos textos em português, espanhol, francês e in­
glês são igualmente autênticos, será deposítado na Secretária-Ge­
ral, que enviará cópias certificadas aos governos para fms de ratifi­
cação. Os instrumentos de ratificação serão depositados na Secre­
taria-Geral e esta notificará do depósito os governos signatários. 

ARTIGO V 

Este Protocolo entrará em vigor, entre os estados que o rati­
ficarem. quando dois terços dos estados signatários tiverem depo­
sitado seus instrumentos de ratificação. Para os demais Estados, 
entrará em vigor na ordem em que depositarem seus instrumentos 
de ratificação. 

ARTIGO VI 

Este Protocolo será registrado no Secretariado das Nações 
Unidos por intennédio da Secretária-Geral da Organização dos Es­
tados Americanos, 

Em fé do que, os Plenipotenciários abaixo assinados, devi­
damente autorizados por seus respectivos governos, assinam este 
Protocolo. que se denominará "Protocolo de Washington na cidade 
de Washington, D.C., Estados Unidos da América. em catorze de 
dezembro de mil novecentos e noventa e dois. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 45, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo para a Criação do 
Mercado Comum Cinematográfico Latino-America­
no, assinado em Car~cas, em 11 de novembro de 

1989, pda República Federativa do Brasil e pelas Re· 
públicas Dominicana, Argentina, Colômbia, Cuba, 
Equador, Nicarágua, Panamá, Venezuela, Peru e Es­
tados Unidos do México. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o texto do Acordo para a Criação do 

Mercado Comum Cinematográfico Latino-Americano. assinado 
em Caracas, em 11 de novembro de 1989, pela República Federa­
tiva do Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, Argentina. Colôm· 
bia, Cuba, Equador, Nicarágua. Panamá. Venezuela. Peru e Esta· 
dos Unidos do México. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que. nos 
tennos do art. 49, I. da Constituição Federal. acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, ID de abril de 1995, - Senador José Sar­
ney. Presidente. 

ACORDO PARA CRIAÇÃO DO MERCADO COMUM 
CINEMATOGRÁFICO LATINO-AMERICANO 

Os Estados signatários do presente Acordo, Membros do 
Convênio de Integração Cinematográfica Ibero-Americana. 

, Conscientes de que a atividade cinematográfica deve contri­
buir para o desenvolvimento cultural da região e para sua identidade: 

Convencidos da necessidade de promover o desenvolvi· 
mento cinematográfico e audiovisual da região e. em especial o 
daqueles países da região com infraestrutura insuficiente; 

Com o propósito de contribuir para um efetivo desenvolvi­
mento da comunidade cinematográfica dos Estados Membros; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

O Mercado Comum Cinematográfico Latino-Americano 
terá por objetivo criar para as obras cinematográficas certificadas 
como nacionais pelos Estados signatários do presente Acordo um 
sistema multilateral de participação nos espaços nacionais de exi­
bição de obras cinematográficas, com a finalidade de ampliar as 
JXJssibilidades de mercado e de preservar os laços de unidade cul­
tural entre os povos ibero-americanos e do Caribe. 

ARTIGO 11 

Para os fms do presente Acordo são consideradas obras ci­
nematográficas as obras de caráter audiovisual produzidas. regis­
tradas e divuladas por qualquer sistema, processo e tecnologia. 

ARTIGO III 

As Partes procurarão adotar em seu ordenamento jurídico 
interno, disposições que assegurem o cumprimento do que estabe­
lece o presente Acordo. 

ARTIGO IV 

Cada Estado-Membro do presente Acordo terá direito a que 
quatro obras cinematográficas nacionais suas de duração não infe­
rior a setenta minutos concorram anualmente nos mercados nacio­
nais dos demais Estados-Membros do Mercado Comum Cinema­
tográfico Latino Americano. As referidas quatro obras cinemato­
gráficas poderão variar segundo o Estado-Membro a que se desti­
nem. Após revisão do funcionamento do presente Acordo pelos 
Estados-Membros, a referida participação poderá ser ampliada de 
comum acordo. Não se exclui a possibilidade de que Estados-
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Membros celebrem A,;ordos bilaterais prevendo participações 
mais elevadas que as previstas no pre ;ente Acordo. 

ARTIGO V 

As autoridades cinematográficas de cada Estado Membro 
poderão estabelecer mecanismos espxífioos para que obras cine­
matográficas nacionais suas concorra rn no Mercado Comum Cine­
matográfico Latino-Americano. 

ARTIGO VI 

Quando tiver havido seleção J:révia pelas autoridades cine­
matográficas do país produtor, o país exibidor poderá solicitar mo­
dificações na relação de obras cinematográficas selecionadas. 

ARTIGO "11 

A autoridade cinematográfica de cada país exibidor notifi­
cará anualmente à Secretaria Executiva da Cinematografia Ibero­
Americana (SECI) a relação das Oh1 as cinematográfic:as de cada 
país produtor às quais tenham outorgalos os beneficios de obra ci­
nematográfica nadonal. 

ARTIGO vIII 
As obras cinematográficas participantes do Mercado Co­

mum Cinematográiico Latino-Amt:ricano serão consideradas 
como obra cinematográfica nacioml em cada Estado-Membro 
para fms de sua distribuição e exibição por qualquer meio, e, em 
conseqüência, usufruirão de todos be:leficios e direitos conferidos 
a obras cinematográficas nacionais pela legislação de cada Estado­
Membro no que diz respeito a espa~~s para exibiçiio, quotas de 
exibição. quotas de distribuição e demais prerrogati'ia.s, excetua­
dos os incentivos fmanceiros governa:nentais. 

ARTIGO IX 

o presente Acordo estará sujeito a ratificação, e entrará em 
vigor quando pelo menos três (3) de 's Estados signatários hajam 
depositado seus respectivos Instrumt:ntos de Ratificação junto à 
Secretaria Executiva da Cinematografia Ibero-Americana (SECI). 

ARTIGO X 

O presente Acordo estará aberto a adesões de Estados ibe­
ro-americanos que sejam Partes do Convfnio de Integração Cine­
matográfica Ibero-Americana. As adesões realizar-se-ão mediante 
depósito de Instrumento de Ratificação) junto à SECI. 

ARTIGO ):1 

Este Acordo poderá ser denunciado a qualquer tempo por 
qualquer das Partes mediante notifiC<ição escrita dirigida à SECI. 
A denúncia terá efeito para.a Parte denunciante 1 (um) ano após a 
data em que a notificação for recebida pela SECI. 

ARTIGO XII 

As dúvidas ou controvérsias {,ntre dois ou mais Estados· 
Membros que ocorram na inteIpreta~ o ou implementação do pre­
sente Acordo serão resolvidas no âmb to da SECI. 

Em fé do que. os signatários. devidamente aulorizados a 
fazê-lo, subscrevem o presente Acordo. 

Feito em Caracas. aos onzê diaf do mês de novembro de um 
mil novecentos e oitenta e nove. - Pela República Argentina. Oc­
tavio Getino, Diretor do Instituto Nacional de Cinematografia -
Pela República de Cuba, Pela Garcia Espinoza. Prcsidente do 
Instituto Cubano da Art(~ e da Indústria Cinematográfica - Pelos 
Estados Unidos Mexicanos. Alejando Sobarzo Loaiza, Embaixa­
dor Extraordinário e PleniJXltenciário - Pela Repúblka do Pana· 
má. Fernando Martinez, Diretor do Jepartamento de Cinema da 

Universidade do Panamá - Pela República da Veneznela. Inelda 
Cisneros, Encarregada do Ministério de Fomento - Pela Repúbli­
ca da Colômbia. Enrique Danies Rincones, Ministro das Conru­
nicaçoos - Pela República do Equador. Francisco Huerta Mon­
talvo, Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário - Pela Repú­
blica da Nicarágua, Orlando CastUlo Estrada, Diretor Geral do 
instituto Nicaraguense de Cinema (INCINE) - Pela República do 
Peru, Elvira de La Puente de Besaccia, Diretora Geral de Comu­
nicação Social do Instituto Nacional de Connmicação Social -
Pela República Dominicana. Pablo Guidicelli Velázquez, Embai­
xador Extraordinário e Plenipotenciário - Pela República Federati­
va do Brasil, Renato Prado Guimarães, Embaixador Extraordi­
nário e Plenipotenciário. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 46, DE 1995 

Aprova o texto da Convenção Interamencana 
sobre Prova e InformaÇã,o Acerca do Direito Estran­
geiro, celebrada em Montevidéu, em 8' de maio de 
1979, na n Conferência Especializada Interamerica­
na sobre Direito Internacional Privado (CIDIP-ID. 

O Con~sso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o texto da Convenção Interamericana 

sobre Prova e Informação Acerca do Direito Estrangeiro; celebra­
da em Montevidéu, em 8 de maio de 1979. na 11 Conferência Es­
peci<llizada Interamerica sobre Direito Internacional Privado (CI­
DIP - 11). 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão da referida Con­
venção, bem como quaisquer atos que ímplíquem revisão da refe­
rida convenção, bem como quaisquer atos que. nos termos do art 
49, I, da Constituição Federal. acarretem encargos ou compromis­
sos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. 10 de abril de 1995. ~ Senador José Sar­
ney, Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE 
PROVA E INFORMAÇÃO ACERCA 

DO DIREITO ESTRANGEIRO 

Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Esta­
dos Americ<'Ulos. desejosos de concluir uma Convenção sobre prova. e 
infonnação acerca do direito estrangeiro, oonvicrarn no seguinte: 

ARTIGO I 

Esta Convenção te!1l por objeto estabelecer nonnas sobre a 
cooperação internacional entre os Estados Partes para a obtcnçáo 
de elementos de prova c infOlmação a respeito do direito de cada 
um deles. 

ARTIGO 2 

De acordo com as disposições desta Convenção, as autOIi­
dade:;; de cada um dos Estados Partes proporcionarão às autorida­
des dos demais Estados que o solicitarem os elementos de prova 
ou infonnação sobre o texto, vigência, sentido e alcance legal do 
seu direito. 

ARTIGO 3 
A cooperação internacional na matéria de que trata esta 

Convenção será prestada por qualquer dos meios de prova idôneos 
previstos tanto na lei do Estado requerente como na do Estado TC­

querido. 
Serão considerados meios idôneos para os efeitos desta 

Convenção, entre outros. os seguintes: 
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a) a prova documental. consistente em cópias autenticadas 
de textos legais com indicação de sua vigência,ou precedentes ju-
diciais~ . 

b) a prova pericial, consistente em pareceres de advogados 
ou de técnicos na matéria~ 

c) as informações do Estado requerido sobre o texto, vigên­
cia, sentido e alcance legal do seu direito acerca de aspectos deter­
minados. 

ARTIGO 4 

As autoridades jurisdicionais dos Estados Partes nesta Con­
venção JXXlerão solicitar as informaçôes a que se refere a alínea c 
do artigo 3. 

Os Estados Partes poderão estender a aplicação desta Con­
veção aos pedidos de infonnações de outras autoridades. 

Sem prejuízo do acima estipulado, poder-se-á atender às so­
licitações de outras autoridades que se refITam aos elementos de 
prova indicados nas alíneas a e b do anigo 3. 

ARTIGOS 

Das solicitações a que se refere esta Convenção deverá 
constar o seguinte: 

a) autoridade da qual provêm e a natureZA do assunto; 
b) indicação precisa dos elementos de prova que são solid­

tados; 
c) determinação de cada um dos pontos a que se referir a 

consulta. com indicação do seu sentido e do seu alcance. acompa­
nhada de uma exposição dos fatos pertinentes para sua divida 
compreensão. 

A autoridade requerida deverá responder a cada um dos 
pontos que forem objeto da consulta. de confonnidade com o que 
for solicitado e na ronna mais completa possível. 

As solicitaçõcs serão redigidas no idioma oficial do Estado 
requerido ou serão acompanhadas de tradução para ô referido idio­
ma. A resposta será redigida no idioma do Estado requerido. 

ARTIGO 6 

Cada Estado Parte ficará obrigado a rcsJX'nder às consultas 
dos demais Estados Partes de acordo com esta Convenção. por in­
tc.mlédio de sua autoridade Central, a qua.l poderá transmitir as re­
feridas consultas a outros órgãos do mesmo E!itado. 

O Estado que prestar as infonnaçõcs a que se refere o artigo 
3. c não será rcsponsavel pelas opiniões emitidas nem ficará obri­
gada a aplicar ou fazer aplicar o direito segundo o conteúdo da 
resposta dada. 

O Estado que receber as mforrnações a que se refere o arti­
go 3. c não ficará obrigado a aplicar ou fazer aplicar o direito se­
gundo o conteúdo da resposta recebida. 

ARTIGO 7 

As solicitaçõcs a que se refere esta Convenção ]'XxJerão ser 
dirigidas diretamente pelas autoridade::; jUlisdicionais ou por inter­
médio da autoridade central do Estado requerente à corresponden­
te autoridade central do Estado requerido. sem necessidade de Ic­
gaJi7..ação. 

A autoridade central de cada Estado Parte receberá as con­
sultas formuladas pelas autoridades do seu Estado e as transmitirá 
à autoridade central do Estado requerido. 

ARTIGO 8 

Esta Convenção não resttingirá as Jisposiçõcs de convençõ­
es que nesla maléria tenham sido suhscritas ou que venbam a ser 
sunsc'Titas no futuro em caráter hilateral ou multilateral pelos Esta.-

dos Parteg. nem as práticas mais favoráveis que os referidos Esta­
dos possam. observar. 

ARTIGO 9 

Para os fins desta Convenção. cada Estado Parte designará 
uma autoridade central. 

A designação deverá ser comunicada à Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos no momento do depósito do 
instrumento de retificação ou de adesão para que seja comunicada 
aos derrutis Estados Partes. 

Os Estados Partes poderão modificar a qualquer momento a 
design~ção de sua autoridade central. 

ARTIGO 10 

Os Estados Partes não ficarão obrigados a responder às con­
sultas de outro Estado Parte quando os interesses dos referidos Es­
tados estiverem afetados pela questão que der origem ao pedido de 
informação ou quando a resposta puder afetar a sua segurança ou 
soberania. 

ARTIGO 11 

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados 
Membros da Organização dos Estados Americanos_ 

ARTIGO 12 

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos 
de ratificação serão depositados na Secretaria-Geral da Organiza­
ção dos Estados Americanos. 

ARTIGO 13 

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro 
Estado. O<j instrumentos de adesão serão depositados na Seçreta~ 
ria-Geral da Organização dos Estados Americanos~ 

ARTIGO 14 

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no 
momento de assiná-la, ratifica-lá ou a ela aderir, desde que a reser­
va verse sobre uma ou mais disposições especificas e que não seja 
incompatível com o objeto e fim da Convenção. 

ARnGO 15 

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir 
da data em que haja sido depositado o segundo instrumento de ra­
tificação. 

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir 
depois de haver sido depositado o segundo inslt1Jmento de ratifica~ 
ção. a Convcn\J:o entrará em vigor no trigésímo dia a partir da 
data em que tal Estado haja depositado seu insuumento de ratifica­
,-ão ou adesão. 

ARnGO 16 

0s Estados Partes que tenham duas ou mais unidades terri­
toriais em que vigorem sistemas jurídicos diferentes com relação a 
ques\õcs de que trata esta Convenção poderão declarar. no mo­
mento da assinatura. ratificação ou adesão. que a Convenção se 
aplicará a \ooas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou 
mais delas, Tais declarações poderão ser modificadas mediante de­
claraçõcs ul\eriores que espct:iflcarão expressamente a ou as uni~ 
dades territori<,is a que se aplicará esta ümven,,'ão. Tais declaraçõ­
es ultet10res serão transmitida" à S\XlCtaIia-Gcral da Organização dm; 
Estados Americanos e surtirão efeito ~rinta dias depois de recebidas, 

AR"IlGO 17 

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido. mas qual­
quer dos Estados Partes poderá denunciá-la. O instrumento de de-
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núncia será de}XJsitado na Secretaria~G\xal da organização dos Es­
tados Americanos. Transoorrido um ano. contado a paItir da data 
do depósito do instrumento de denúnda, cessarão os efeitos da 
Convenção para o Estado denunciante. ,;ontinuando ela :;ubsistente 
para os demais Estados Partes. -. 

ARTIGO 18 

o instrumento original desta Convenção, cujos textos em 
português. espanhol. francês e inglês são igualmente autênticos. 
será depositado na Secretaria-Geral m. Organização dos Estados 
Americanos, que enviará cópia autentic :Ida do seu texto para o res­
pectivo registro e publicação à Secrel,ria das Nações Unidas. de 
conformidades com o artigo JOZ da sua Carta constituliva. A Se­
cretaria-Geral da Organização. e aos El;tados que houve.rem aderi­
do à Convenção. as assinaturas e os ckpósitos de instrumentos de 
ratificação. de adesão e de denúncia. )em como as reseIVas que 
houver. Outrossim, transmitirá aos me~ mos a infonnaçHo á que se 
refere o artigo 9 e as declarações previnas no artigo 16 desta Con­
venção. 

Em fé do que. os plenipotenciárlos infra-assinados, devida­
mente autorizados por Stms respectivJs Governos, finnam esta 
Convenção. 

Feita na Cidade de Montevidéu. República Orienutl do Uru­
guai, no dia oito de maio de mil novecentos e setenta e nove. 

DECRETO LEGISLA TlVO N° 47, DE 1995 

Aprova () texto do Acordo de Cooperação JUa 
diciária em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e 
Administrativa, celebrado entre o Governei da Repú­
bli(!a Federativa do Brasil I: o Governo da República 
Argentina, em 8raSllia, em 20 de agosto de 1991. 

O Congt:esso Nacional decreta: 
Art. I <> É aprovado o texto do A cordo de Cooperação Judi­

ciária em Matéria Civil, Comercial, Tllbalhista e Adntinistrativa. 
celebrado entre o Governo da República Federativa de, Brasil e o 
Governo da República Argentina. em Brasília, em 20 de agosto de 
199J. 

Parágrafo único. São sujeitos il apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam n,sultar em revisão do referi­
do Acordo, bem como quaisquer ajusks complementares que, nos 
tennos do arL 49. I. da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2<> Este Decreto Legislativ(I entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 10 de abril de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA EM 
MA n:RIA CNIL, CC MERCIAL, 

TRABALHISTA E ADMINISTRA TIV A ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA fEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA ARGENTINA 

o Governo da República Federativa do Brasil 
O Governo da Repú.blica ArgcD'Ína. 
Desejosos de promover a coopt:ração judiciária entre a Re­

pública Federativa do Brasil e a República Argentina em matéria 
civil. comercial, trabalhista e administ~ativa e, deste mxlo. contri­
buir para o desenvolvimento de suas Jelaçõcs, com ba.'it! nos prin­
cípios de respeito à soberania nacional e à igualdade de: direitos e 
interesses recíprocos. 

Acordam o seguinte: 

CAPÍ1ULOI 
Cooperação e Assistência Judiciária 

ARTIGO 1 

Os Estados Contratantes comprometem-se a prestar assis­
tência mútua e ampla cooperação judiciária em matéria civil, co­
mercial. trabalhista e administrativa. A assistência judiciária se es­
tendeni aos procedimentos administrativos para os quais seja ad­
mitido direito de recurso perante os tribunais. 

CAPÍ1ULOlI 
AutoridadesCeotrais 

ARTIGO 2 

o Ministério das Relações Ex tenores de cada Estado Con­
tratante é designado como Autoridade Central encarregada de re­
ceber e fazer instrurr os pedidos de assistência judiciária em malé­
ria civil. comercial, trabalhista e administrativa. Para tal efeito. as 
Autoridades Centrais se comunicarão diretamente entre si. de 
modo a permitir a intervenção das autoridades competentes quan­
do for necessário. 

CAPÍ1ULO UI 
Notificação dos Atos Extrajudjciais 

ARTIGO 3 

1. Os atos extrajudiciais em matéria civil, comercial. traba­
lhista e administrativa. relativos a pessoas que se encontrem no 
território de um dos Estados, poderão ser enviados por intermédio 
da Autoridade Central do Estado requerente à Autoridade Central 
do Estado requerido. 

2. Os recibos e os certificados correspondentes serão envia­
dos seguindo o mesmo procedimento. 

ARTIGO 4 

As disposições aÍlteriores se aplicarão sem prejuízo Je: 
a) a possibilidade de enviar os documentos diretamente 

pelo correio aos interessados que se encontrem no outro Estado; 
b) a possibilidade de os.inleressados fazerem a notificação 

diretamente por meio de funcionários públicos·' ou funcionários 
competentes do país de destino; 

c) a possibilidade que tem cada Estado de enviar notificação 
às pel..soas que se encontram no outro Estado por intermédio de 
suas Missões diplomáticas OU Repartições consulares. 

ARTIGOS 

Os atos, cuja notificação for solicitada, deverão ser redigi­
dos no idioma do Estado requerido ou acompanhados de tradução 
a esse idioma. 

ARTIGO 6 

A entrega deverá ser feita mediante recibo que selVirá de 
comprovante. Desse comprovante constarão a forma, o lugar e .a 
data da entrega. o nome da pessoa a quem foi entregue o docu­
mento. bem como, se for o caso, a recusa do destinatário em rece­
bê-lo ou o fat(' que impediu a entrega. 

ARTIGO 7 

1. As notificações extrajudiciais eferuadas peja Autoridade 
Central. Diplomática ou Consular não poderão dar lugar ao reembolso 
dos g<'lSIOS realizados pelo Estado requerido em sua tramitação. 

2. O Estado requerido terá. todavia. o direito de exigir do 
Estado requerente o reembolso das despesas efetuadas com a apli­
cação de uma forma especial. 
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CAPITULO IV 
Cartas Rogatórias 

ARTIGO 8 

Cada Estado deverá (nviar às autoridades judiciárias do ou­
tro Eslado. de acordo com as formalidades previstas no Artigo 2. 
as cartas rogatórias em matéria civil. comercial. trabalhista e admi­
mstrativa. 

ARTIGO 9 

1. A execução de uma carta rogatória só poderá ser negada 
quando não se enquadrar nas faculdades conferidas à autoridade 
judiciária do Estado requerido ou quando. por sua natureza. alen­
tar contra os princípios de ordem pública. 

2. A referida execução não implica no reconhecimento da 
jurisdição internacional do juiz da qual e~ana. 

ARTIGO 10 

As cartas rogatórias e os documentos que se acompanham 
deverão ser redigidos no idioma da autoridade requerida ou acom­
panhadas de tradução a esse idioma. 

ARTIGO 11 

1. A autoridade requerida deverá informar o lugar e a data 
em que a medida solicitada será efetuada. a fim de permitir que as 
autoridades, as Partes interessadas e seus respectivos repre­
sentantes possam estar presentes. 

2. Esta comunicação será feita por intennédio das Autorida­
des Centrais dos Estados Contratantes. 

ARTIGO 12 

1. A autoridade judiciária encarregada do cumprimento de uma 
carta rogatória aplicará sua lei interna no que se refere às fonnalidades. 

2. No entanto, poderá ser atendida uma solicitação da auto­
ridade requerente tendente a aplicar um procedimento especial. 
desde que este não seja incompatível com a ordem pública do Es­
tado requerido. 

3. A carta rogatória deverá ser cumprida sem demora. 

ARTIGO 13 

Ao cumprir a rogatória, a autoridade requerida aplicará os 
meios coercitivos necessários, previstos em sua legislação interna. 
nos casos e na medida em que estaria obrigada a fazê-lo parn cum­
prir uma carta rogatória de seu próprio Estado ou um pedido apre­
sentado para esse efeito por uma Parte interessada. 

ARTIGO 14 

1. Os documentos em que con~tem o cumprimento da roga­
tória serão comunicados por meio das Autoridades Centrais. 

2. Quando a rogatória não for cumprida no todo ou em par­
te, esse falo, assim como as suas razões. deverão ser comunicados 
imediatamente à autoridade requerente, utilizando o meio indicado 
no parágrafo anterior. 

ARTIGO 15 

1. A execução da carta rogatória não poderá dar lugar ao 
reembolso de qualquer tipo de gasto. 

2. O Estado requerido, no entanto, terá direito de exigir do 
Estado requerente o reembolso dos honorários pagos a peritos e 
intétpretes, assim como o reembolso dos gastos resultantes da aplica­
ção de uma formalidade especial solicitada pelo Estado requerente. 

ARTIGO 16 

Quando os dados relativos ao domicílio do destinatário do 
ato OU da pessoa citada para prestar declaração estiverem incom-

pletos ou inexatos, a autoridade requerida deverá esgotar todos os 
dados complementares que permitam a identificação e a busca da 
referida pessoa. 

CAPÍTULO V 
Reconhecimento e Exewção de Sentenças 

Judiciais e Laudos Arbitrais 

ARTIGO 17 

1. As disposições do presente capítulo serão aplicadas ao 
reconhecimento e execução das sentenças judiciais e laudos arbi­
trais pronunciados nas jurisdições dos dois Estados, em matéria ci­
vil. comercial. trabalhista e administrativa. 

2. As mesmas disposições serão igualmente aplicadas às 
sentenças em matéria de reparação de danos e de restituição de 
bens, pronunciadas emjurisdíção penal. 

ARTIGO 18 

1. As sentenças judiciais e os laudos arbitrais a que se refere 
o Artigo anterior terão validade extraterritorial nos Estados Con­
tratantes se atenderem às seguintes condições: 

~ a) que estejam revestidos das formalidades externas neces­
sárias para serem considerados autênticos no Estado de onde pro­
cooem; 

b) que estejam, juntamente com os seus anexos, devida­
mente traduzidos para o idioma oficial do Estado no qual se solici­
ta seu reconhecimento e execução; 

c) que emanem de um órgão jurisdicional ou arbitral com­
petente de acordo com as normas do Estado requerido sobre juris­
dição inlemacional~ 

d) que a parte demandada contra a qual se pretende execu­
tar a decisão haja sido devidamente citada, e que se tenha garanti­
do o exercício do direito de defesa; 

e) que a decisão tenba força de coisa julgada t'lou executo­
riedade no Estado em que foí proferida; 

f) que não conlIariem manifestamente OS princípios de ordem 
pública do Estado em que se peça o reconhecimento t'lou a execução. 

2. Os requisitos dos incisos a), c), d), e) e f) devem estar 
contidos em certidão da sentença judicial ou do laudo arbitral. 

ARTIGO 19 

A parte que, em juízo, invoque uma sentença Judicial ou um 
laudo arbitral deverá apresentar certidão da sentença judicial ou 
laudo arbitral com os requisitos do artigo precedente. 

ARTIGO 20 

Quando se tratar de uma sentença judicial ou laudo arbitral 
entre as mesmas partes. baseado nos mesmos fatos e que tiver o 
idêntico objeto que no Estado requerido, seu reconhecimento e sua 
executoriedade no outro Estado dependerão de que a decisão não 
seja incompatível Com outro pronunciamento anterior ou simultâ­
neo no Estado requerido. 

CAPÍTULO VI 
Força Probatória dos Instrumentos Públicos 

ARTIGO 21 

Os instrumentos públicos emanados de funcionários públi­
cos de um dos Estados terão no outro Estado a mesma força pr0-

batória que os instrumentos equivalentes emanados de funcioná­
rios públicos desse Estado. 

ARTIGO 22 

Para os ftns do disposto no artigo anterior, a autoridade 
competente do Estado, no qual é solicitada a homologação, se li-
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mitará a verificar se o instlUl1lento públlco reúne os reqllisitos exi­
gidos para o reconhecimento de sua validade no Estado lcquerido. 

CAPÍTULO V II 
Disposições Gel'aiS 

ARTIGO 23 

Os documentos emanados das autoridades judiciárias ou 
outras de um dos Estados. assim come' os documentos que com­
provem a validade. a data, a autenticidtLde da assinatura ou a con­
formidade COOl o original. tramitados leias Autoridade:) Centrais, 
ficam dispensados de toda 1"ga1ização. nela ou oulIa formalidade aná­
loga., quando devam ser apresentados no t ~rrit6rio do outro Estado. 

ARTIGO 24 

As Autoridades Centrais dos ESlados Contratante!> poderão 
efetuar, a título de cooperação judiciária e sempre que a8 disposi­
ções de ornem pública o penruta, troca de infonnaçê>es (~consultas 
nas áreas do Direito Civil. Direito Com'~rcial. Direito Trabalhista e 
Direito Administrativo. sem implicar em despesa alguma. 

ARTIGO 25 

As Autoridades Centrais fornecerão, sempre que solicita­
das, infoJDlaçôes sobre a leis em vigor no território de seu Estado 
respectivo. 

ARTIGO 26 

A prova das disposições legais e consuetudinárias de um 
dos Estados poderá ser considerada permte as jurisdiÇÕt$ do outro 
Estado, mediante a prestação de inforn12ções por parte das autori­
dades consulares do Estado de cujo direito se trata. 

ARTIGO 27 

1. Os cidadãos e os residentes permanentes de um dos Esta­
dos gozarlio. nas mesmas condiçOOs que os cidadãos e residentes 
permanenlt;S do outro Estado, do 1ivre lcesso às jurisdições do te­

ferido Estado. para a defesa de seus dil1~itos e interesses. 
2. O parágrafo anterior se ap)icará às pessoas jurídicas 

constituídas, autorizadas ou registradas de acordo com as leis de 

ARTIG02f 

1. Nenhuma caução ou depósito. qualquer que seja sua de­
nominação, pode ser imposto em razão da qualidade de cidadão ou 
residente permanente do outro Estado. 

2. O parágrafo anterior se ap:icará às pessoas jurídicas 
constituídas, autorizadas ou registrnda'; de acordo com as leis de 
qualquer dos dois Eslados. 

ARTIGO 25' 

Cada Estado remetem, por intelmédio da Autoridade Cen­
tral, por solicitação do outro e para fn_s exclusivamente públicos, 
os certificados das atas dos registros de estado civil, sem despesas. 

ARTIGO 3(1 

Nenhuma disposição do presentt) Acordo impedirá a aplica­
ção da Convenção de Viena sobre Rela;ães Consulares. 

CAPITuLo" III 
Disposições Fimds 

ARTIGO 3:. 

o presente Acordo revoga as disposições sobN a mesma 
matéria contidas no Acordo sobre Execução de Cartas Rogatórias 
celebrado em Buenos Aires, em 14 de fevereiro de 1880 e modifi­
cado peJo Protocolo frrmado no Rio de Janeiro, em 16 de setembro 
de 1912. 

ARTIGO 32 
1. As dificuJdades conseqüentes da aplicação do presente 

Acordo serão solucionados por via diplomática. 
2. As Au'loridades Centrais dos Esrados Conlr:atantes COfl­

sultar~se-ão em datas mutuamente acordadas para que o presente 
Acordo resulte o mais eficaz possível. 

ARTIGO 33 

o presente Acordo aplicar-se-á provisoriamente a partír da 
data de sua assinatura e entrará em vigor na data em que as Partes 
se notificarem mutuamente. por via diplomática, sobre o cumpri­
mento de lodos os requisitos legais respectivos. 

ARTIGO 34 

o presente Acordo poderá ser denunciado mediante notifi­
cação por escrito, por via diplomática. e surtirá efeito 6 meses após 
a data do recebiJnento da notificação por parte do outro Estado. 

Feito em Brasília, aos 20 dias do mês de agosto de 1991. 
em dois exemplares originais. nos idiomas português e espanhol. 
sendo ambos os textos igualmente autêntÍcos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil. 
Pelo Governo da República Argentina 

DECRETO LEGISLA TIVO N° 48, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo, por troca de Notas 
Reversais, estabelecendo a lotação de funcionários 
consulares brasileiros em Consulados da Argentina e 
de funcionários consulares argentinos em Consula­
dos do Brasil, celebrado entre o Governo da Repúbli. 
ca Federativa do Brasil e o Governo da República 
Argentina, em Buenos Aires, em 26 de maio de 1993. 

O Con~sso Nacional decreta: 
Art. l° É aprovado o texto do Acordo, por troca de Notas 

Reversais. estabelecendo a lotação de funcionários consulares bra~ 
síteiros em Consulados da Argentina e a de funcionários consula­
res argentinos em Consulados do Brasil, celebrado entre o Gover· 
no da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Argentina, em Buenos Aires. em 26 de maio de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Aror·· 
do, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos tennos 
do art. 49, I, da Constituição Federal. acarretem encargos ou com­
promissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° este Decreto Legislativo entra em vigor na data d{~ 
sua pu blicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Fedeml. 1i de abril de 1995. - Senador José Saro 

ney Presidente do Senado Federal. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL. E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
ARGENTINA PARA A PREVENÇÃO DO USO 

INDEVIDO E COMBATE AO TRÁFICO ILÍCITO 
DE ENTORPECENTES E SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Argentina 
(doravante denominados ''Partes Contratantes'), 
Conscientes de que o uso indevido e o tráfico ilícito de ell-

torpecentes e substâncias psicotrópicas representam uma grave 
ameaça à saúde e ao bem-estar de seus povos e um problema qw~ 
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afeta as estruturas políticas, econômicas, sociais e culturais de lo-­
dos os Estados; 

Guiados pelos princípios e objetivos da Convenção Única 
de 1961 sobre Ento1JlOCentes emendada pelo Protocolo de Modifi­
cação de 1972. da Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas de 
1971. do Acordo Sul-Americano sobre Entorpecentes e Psicotró­
picos de 1973, e da Convenção das Nações Unidas contra o Tráfi­
co llícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas de 19S5~ 

Reconhecendo a importância da cooperação entre os Esta­
dos para a prevenção do uso ilícito e o combate ao tráfico ilícito de 
entorpecentes e substâncias psicotrópicas, bem somo de outras ati­
vidades delituosas conexas~ 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I . 

1. As Partes Contratantes, no quadro de seus respectivos or­
denamentos juridicos íntemos. cooperarão para hazmonizar suas 
políticas e realizar programas coordenados para a prevenção do 
uso indevido de drogas. a reabilitação dos fannacodependentes e o 
combate à produção e ao tráfico iUcitos de entorpecentes e subs.­
tâncias psicotrópicas. bem como às atividades delituosas conexas. 

2. As políticas e os programas mencionados no parágrafo 
anterior levarão em conta as convenções internacionais em vigor 
para ambas as Partes Contratantes. 

ARTIGOIl 

1. Para atingir os objetivos do artigo anterior. os órgãos 
competentes das Partes Contratantes desenvolverão as seguintes 
atividades, no quadro de seç.s respectivos ordenamentos juridícos 
internos: 

a) intercâmbio de infonnação policial e judiciária sobre 
pessoas envolvidas na produção, elaboração e ttáfico ilícitos de 
entorpecentes e substâncias psicotrópicas, bem como em outras 
atividades delituosas conexas; 

b) coordenação de estratégias para a prevenção do uso inde­
vido de enlOrpecentes e substâncias psicotropicas, para a reabilita­
ção de fannacodependentes, para o controle de precursores e subs­
tâncias químicas que possam ser utilizadas na fabricação ilícita. de 
drogas, bem COmo pa~ o combate à produção e ao tráfico ilícitos 
de entorpecentes e substâncias psicotrópicas; 

c) intercâmbio de informações sobre programas nacionais 
que se refIram às atividades previstas na alínea anterior. 

d) cooperação científica e técnica visando a estabelecer e a 
intensificar medidas para de~tar, controlar e erradicar plantações 
e cultivos realizados com o objetivo de produzir ilicitamente en­
torpecentes e substâncias psicotrópicas; 

e) intercâmbio de informações e experiências sobre suas 
respectivas legislações e jurisprudências em matéria de entorpe­
centes, substâncias psicotrópicas, precursores e substâncias quimi­
cas que possam ser utiJizados na fabricação ilícita de drogas; 

t) intercâmbio de infonnações sobre imfKJrtações e exporta­
ções de precursores e substâncias químicas que possam ser utiliza­
dos na fabricação ilícita de entorpecentes e substâncias psicotrópi~ 

g) intercâmbio de funcionários de seus órgãos competentes 
para o estudo da técnicas especializadas, utilizadas em cada Esta­
do; e 

h) criação. por mútuo consentimento, dos mecanismos que 
sejam considerados necessários para a adequada execução dos 
compromissos assumidos no presente Acordo. 

2. As informações que reciprocamente se proporcionarem 
às Partes Contratantes,de confonnidade com alínea a do parágrafo 
1 do presente artigo, deverão constar de documentos oficiais dos 
respectivos órgãos competentes, os quais terão caráter resetvado. 

ARTIGOm 

Para os efeitos do presente Acordo, entende-se por "órgãos 
competer.tes" os órgãos oficiais encarregados. em território de 
cada UIDll. das Partes Contratantes, da prevenção do uso indevido 
de drog.", da reabilitação de farmacodependentes, do combate à 
produção e ao tráfico ilícito de entorpecentes e substâncias psico­
trópicas (~ qualquer outra entidade que os respectivos Governos 
designem em casos específicos. 

ARTIGO IV 

Com vis~ à con~cução dos objetivos do presente Acordo, 
representantes das duas Partes Contratantes reunir-se-ão, por soli­
citação de qualquer uma delas, a fun de: 

a) recomendar aos Governos, no quadro do presente Acor­
do. ptogrE mas conjuntos de ação que serão desenvolvidos pelos 
órgãos competentes das Partes Contratantes; 

b) avaliar o cumprimento de tais programas de ação; 
c) elaborar planos para a prevenção do uso indevido e para 

o combate coordenado ao tráfico ilícito de entorpecentes. substân­
cias psicotrópicas, precursores, substâncias químicas, bem como 
para a reabilitação de fannacodependentes; 

d) submeter aos respectivos Governos as recomendações 
que considerem pertinentes para a aplicação eficaz do presente 
Acordo. 

ARTIGO V 

As alltorldades que aplicarão o presente Acordo serão, pela 
República Federativa do Brasil, o Ministério das Relações Exterio­
res, e, pela República Argentina, o Ministério das Relações Exte­
riores, Comércio Internacional e Culto. 

ARTIGO VI 

1. O presente Acordo poderá. ser modifícado. mediante mú­
tuo consentimento entre as Partes Contratantes. por troca de notas 
diplomática:;. 

2. As modificações entrarão em vigor de conformidade com 
o disposto feios ordenamentos juúdicos internos das Panes Con­
tratantes. 

ARTIGO VII 

1. Cada Parte Contratante notificará à outra, por via diplo­
mática, o cumprimento d0S procedimentos exigidos por seu res­
pectivo ordenamento jurídico intemo pard aprovação do presente 
Acordo, o ql:al entrará em vigor, por tempo indefinido, na data do 
recebimento da segunda dessas notificações. 

2. O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer 
uma das PaI1 es Contratantes, mediante comunicação. por via di­
plomática, com seis meses de antecedência relativamente à data 
em que se de~;eje dá-lo por terminado. 

Feito La cidade de Buenos Aires, em 26 de maio de t 993, 
em dois exemplares originais, nos idiomas português e espanhol. 
sendo ambos os textos igualmente autênticos. - Pelo Governo da 
República Federativa do Brasil, Luiz Felipe Palmeira Lampreia. 
Ministro de Estado, interino, das -Relações Exteriores. - Pelo Go­
verno da Replblica Argentina. Guido Di TeUa, Ministro das Re­
lações Exteriores, Comércio Internacional e Culto. 

DE<:RETO LEGISLATIVO N° 49, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo Latin()oAmericano 
de eo~produção Cinematográfica, assinado em Ca~ 
racas, em 11 de novembro de 1989, pela República 
Fed(~rativa do Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, 
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Argentina, Colômbia, Cuba, Equador, Nicarágua, -2. As obras cinematrográfkas realizadas DOS tennos deste 
Panamá., Venezuela, Peru e Estados Unidos Olo Méxioo. Acordo não tx>derã conter participação maior do que trinta por 

o Conwesso Nacional decreta: 
Al1. 10 É aprovado o texto do Acordo Latino-Americano 

de Co-Produção Cinematográfica, assinado em Caracas, em 11 
de novembro de 1989. pela RepúbLca Federativa do Brasil e 
pelas Repúblicas Dominicana, Argentina, Colômbia, Cuba, 
Equador, Nicarágua. Panamá. VeneílleJa, Peru e E~,tados Uni­
dos do México. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do ~cmi7esso . 
Nacional quaisquer atos que possam r;,sultar em revis2.o do referi­
do Acordo. bem como quaisquer ajustes complem.entarc::s que. nos 
tezmos do art. 49.1. da Constituição Federal, acarretem. encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimênio nacional. 

Art. 20 Este [)eL.-Tetb Legislativo entra em vigoT na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 11 de abril de 1995. - SenadoI José Sar-
ney, Presidente. 

ACORDO LA TINO·AMERICANO DE CO-PRODUÇÃO 
CINEMATOGRÁFICA 

Os países signatários do pre:;ente Acordo. Membros do 
Convênio de Integração Cinematográ 1ca Ibero-americana; 

Conscientes de que a atividade cinematográfica deve contri­
buir para o desenvolvimento cultllrnl d2 regiâo e para sua identidade; 

. Convencidos da necessidade de promover o desenvolvi­
mento cinematográfico e audiovisual da região e, em especial o 
daqueles países da região com infra-estrutura insuficieIlte; 

Com o propósito de contribu lI" para o efetivo desenvolvi­
mento da comunidade cinematográfi(a dos Estados-Membros; 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGC I 

As Partes entendem por "obn.s cinematográficas co-produ­
zidas" as obras cinematográficas rc llizadas por qualquer meio e 
em qualquer fonnalo. qualquer que seja a sua duração. por dois 00 

mais produtores de dois ou majs Países-Membros do presente 
Acordo. com base em controto de cc ... produção assinado pelas em­
presas co-produtoras em conformidade com o que dispõe o pre­
Sente Acordo e devidamente registrado junto às autoJidades com­
petentes de cada país. 

AR'nGOlI 

Para os fms do presente Aco~do são consideradas obras ci~ 
nematográficas as obras de cará.ter audiovisual produzidas. regis~ 
tradas c divuJgadas por qualquer sis1ema. processo e tecnologia. 

AR11Gü 1I1 

As obras cinematográficas co-produzidas em tennos deste 
Acordo serão consideradas nacionals pelas autoridades competen­
tes de cada país co-prooutor. Tais obras serão benâiciadas pelas 
vantagens previstas ('<ita as obras cinern.alográfica·~ nacionais na 
legislação vigente em cada país cO-j>rooutor. 

ARTIGO IV 

Para usufruÍr os benefícios d:J presente Acordo. os coprodu­
tores deverão cumprir os re quisitüs estabelecidos nas Normas de 
Procedimento contidas no Anexe liA" do presente Ac.ordo. as 
quais são consideradas parte integr:mte do .. lesmo. 

ARTIGO V 

I. Nas obras dnematrográ icas realizadas nos lermos do 
presente Acordo, a participação de cada um dos coprodutores não 
poderá ser inferior a vinte por cent,). 

cento por parte de países não membros, e, necessariamente. o co-' 
produtor majoritário deverá ser de um dos países membros. 

A SECI poderá aprovar, em caráter excepcional e em con­
formidade com o Regulamento que a CACI elaborar para lal flm. 
variações nas porcentagens acima referidas. 

3. A c.ontribuição dos países membros coprodutores minori­
tários devem incluir obriga toriamente uma participação técnica e 
artística efetiva. 

o A parucípaçâo de cada país ooprodutor incluirá dois fatores 
nacionais em papéis principais ou secundárioslnduirâ. adicional­
mente. o diretor. ou pelo menos dois profissionais das seguintes 
categorias: autor da obra pré-existente, au tor do roteiro, diretor, 
comfXJsitor musical, montador chefe ou editor, diretor de fotogra­
fia, diretor de arte ou cenógrafo ou decorador--chefe, e diretor de 
sonoplastia ou opera.dor de som, ou res}XJJlSável por míxagem de som. 

ARTIGO VI 

As Partes se comprometem a que: 
a) as obras cinematrográfícas coproduzidas em confonnida­

de com o Artigo I do presente Acordo sejam realizadas com pro­
fissionais nacionais ou residentes dos países membros; 

b) os diretores das referidas obras. sejam nacionais ou resi­
dentes de países membros, ou de países da América Latina e Cari-
00, ou de outros países_~e expressão. hispânica ou portuguesa c-O­
produtores da obra; 

c) o diretor seja a autoridade artística máxima na coprodução; 
d) as coproduções realizadas nos tennos do presente Acor­

do respeitem a identidade cultural de cada país coprodutor e se-
jam faladas em uma das línguas da região. . 

AR TI(',o VII 

I, A revelação do negativo nos processos de pós-produção 
será realizada em qualquer dos países membros ou coprodutores. 
Excepcionalmente, e mediante prévio acordo entre os coproduto­
res. poderá ser realizada em outros países. 

2. A impressão ou reprodução de cópia será efetuada nos 
termos da legislação vigente em cada país. 

3. Cada coprodutor terá direíto aos contratipos, dupJicauls e 
cópias que desejar. 

4. O coprodutor majoritário ficará encarregado da custódia 
dos originais de mlagem e som exceto quando o contrato de co­
produção especifique diferentemente. 

5. Os contra tipos. duplicatas e cópias a que se refere este 
Artígo poderão ser feitos Jhlf qualquer métpdo. 

6. Quando a coprodução for realizada por países de idio~ 
mas distintos. serão feÍtas as vcrsõe<; que os coprodutores acorda~ 
rem, de conformidade com a legislação vigente em cada país 
ceprodutor. 

ARTIGO VIIl 

Em princípio. cada país coprodutor se reselVará os benefí­
cios da exploração da obra cinematrográfica em seu próprio tem­
tório. Qualquer outra modaJidade contratual requererá a aprova­
ção prévia das autoridades competentes de cada. país copropulor. 

ARTIGO IX 

No contrato a que se refere o Artigo I serão estabelecidos os 
tennos da repartição. entre os coprodutores, de mercados. ativida­
des de comercialização. áreas. reponsabilidadcs, despesas, cOnUs­
sôes e rendas. c quaisquer outras condições que se considerem nc­
ct~ssánas. 
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ARTIGO X 

Será promovida com particular interesse a realização de 
obras cinematográficas de especial valor artístico e cultural por 
empresas produtoras dos países Membros deste Acordo. 

ARTIGO XI 

1. Os créditos ou tíLJlos de obras cinematográficas realiza­
das nos tennos do presente Acordo deverão indicar, em quadro se..­
parado, o caráter de coprodução das mesmas e o nome dos paises 
coprodutores. 

2. A menos que os coprodutores decidam diferentemente. as 
obras cinematográficas coproduzidas serão apresentadas em festi­
vais internacionais pelo país do coprodutor majoritário ou, no caso 
de participações fInanceiras idênticas, pelo país coprodutoi de que 
o diretor seja residente. 

3. Os prêmios, subvenções, incentivos e demais beneficios 
econômicos que sejam concedidas às obras cinematográficas co­
produzidas poderão ser compartilhados entre os coprodutores de 
acordo com o estabelecido no contrato de coprodução e com a le~ 
gislação vigente em cada país. ' 

4. Todo prêmio que não seja espécie, vale dizer. distinções 
honoríficas e troféus, concedidos JX>r terceiros países a obras cine~ 
matográficas realizadas nos termos deste Acordo, ficarão sob a 
custódia do coprodutor majoritário. ou como tiver sido estabeleci~ 
do no contrato de ooprodução. 

ARTIGO Xli 

Nas exportações com destino a países em que importações 
de obras cinematográficas estejam sujeitas a limites ou quotas: 

a) em princípio. a exportação será feita pelo país coprodutor 
majoritário~ 

b) quando se tratar de obras cinematográficas coproduzidas 
com participaçõcs equivalentes de cada país co~produtor, a eXJXlr~ 
tação caberá ao país coprodutor cujo limite ou quota no país im~ 
portador apresente melhores possibilidades; 

c) em casos de dificuldades. a exportação caberá ao país co­
produtor de que o diretor da obra cinematográfica seja residente; 

d) se um dos países coprcx:lutores dispuser de livre entrada 
para suas obras cinematográficas no país importador, caberá ao 
país em questão a exportação da obra cinematográfica coproduzida. 

ARTIGO XIII 

As Partes concederão facilidades para circulação e penna­
l1ência de Pessoal artístico e técnico para participar em obras cine­
matográficas e serem coproduzidas nos termos do presente Acor­

. do. Adicionalmente, as Partes concederão facilidades para a im­
portação e exportação temporária do material necessário para a 
realização de coptoduçães, de confonnidade com a legislação vi­
gente em cada país. 

ARTIGO XIV 

1. As transferências de divisas geradas pelo cumprimento 
de contrato de coproduçáo serão efetuadas nos teImOS da legisla­
ção vigente em cada país. 

2. Além de modos de pagamento e de partilha de entendi­
mentos, poderá ser acordado qualquer sistema de uso ou intercâm­
bio de serviços, materiais e produtos que seja da conveniência dos 
coprooutores. 

ARTIGO XV 

As autoridades competentes dos países coprodutores inter~ 
cambiarão informações dt'. caráter técnico e financeiro relativas às 
coproduções reaii7.adas no~ termos deste Acordo. 

ARTIGO XVI 

O presente Acordo estará sujeito a ratificação. Entrará em 
vigor quando pelo menos três (3) dos países signatários hajam de­
positado junto à Secretaria Executiva da Cinematográfia Ibero -
americana (SECI) seUs respectivos Instrumentos de Ratificação. 

ARTIGOXVIl 

O presente Acordo permanecerá aberto à adesão de Estados 
IbeI'Q - americanos que sejam parte do Convênio de Integração Ci­
nematográfica Ibero - americana. A adesão se efetuará mediante 
depósito do respectivo instrumento junto à SECL 

ARTIGOXVI1I 

Cada uma das partes poderá denunciar o presente Acordo a 
qualquer momento, mediante notificação escrita à SECI. A denún­
cia surtirá efeito para a Parte interessada um (1) ano após a data 
em que a notificação haja sido recebida pela SECI e após o cum­
primento da obrigação anteriormente contraídas através deste 
Acordo pelo país denunciante. 

ARTIGO XIX 

A Secretaria Executiva da Cinematografia Ibero - america­
na (SECI) terá como atribuição zelar pela execução do presente 
Acordo, examinar dúvidas que surgirem em sua aplicação e me­
diar em casos de controvérsias. 

ARTIOOXX 

A critério de Um ou vários Estados Membros, poderão ser 
propostas moclificaçoos ao presente Acordo attavés da SECL para 
serem consideradas pela Conferência de Autoridades Cinemato­
gráficas de Ibero - américa (CACI) e aprovadas por via diplomãtica. 

Em fé do que. os' abaixo-assinados, devidamente autoriza­
dos para tanto, subscrevem o presente Acordo. 

• Feito em Caracas. Venezuela, aos onze dias do mês de no­
vembro de mil novecentos e oitenta e nove. - Pela República Ar­
gentina. Octávio Getino, Diretor do Instituto Nacional de Cine­
matografia - Pela República de Olha, Júno Garcia Espinoza, 
Presidente do Instituto Cubano da Arte e da lndústria Cinemato­
gráfica - Pelos Estados Unidos Mexicanos, Alejando Sobarzo 
Loaiza, Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário - Pela Re­
pública do Panamá, Fernando Martinez, Diretor do Departamen­
to de Cinema da Universidade do Panamá - Pela República da Ve­
nezuela, lnelda Cisneros, Encarregada do Ministério de Fomento 
- Pela República da Colôinbia, Enrique Daníes Rincones, Minis­
tro das Comunicações - Pela República. do Equador. Francisco 

. Huerta Montalvo. Embaixador Extraordinária e Plenipotenciário 
- Pela República da Nicarágua, Orlando Castillo Estrada. Dire­
tor Geral do Instituto Nicarnguense de Cinema (INCfNE) - Pela 
República do Peru, Elvira da La Puente de Basaccia. Diretora 
Geral de Comunicação Social do Instituto Nacional de Comunica­
ção Social- Pela República Dominicana, Pablo Guidicelli Vdáz~ 
quez. Embaixador Extraordinária e Plenipotenciário - Pela Repú­
blica Federativa do Brasil, Renato Prado Guimarães. Embaixa­
dor Extraordinário e Plenipotenciário. 

ANEXO liA" 

Normas de Procedimento para a Execução do Acordo 
lbero~Americano de Co·Produção Cinematográfica . 
Para implementação do Acordo Ibero-americano de Co-Produ­

ção Cine~tográfica, ficam e~belecidas as seguintes normas: 
1. As solicitações de aprovação de co-produção cinemato­

gráfica sob a égide deste Acordo. assUn como o contrato de co­
produção wITCspondente, serão depositados perante as autorida-
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des competentes dos países G()-produtore~, antes do início Ih filma­
gem da obra cinematográfica. Adicionalmente. uma cópia dos re­
i"eridos documentos será de'positado junte à SECI. 

2. As referidas solicitações de apnwação de co-projução ci­
nematográfica deverão ser acompanhadas da seguinte do:umenta­
ção. no idioma do país: 

2.1. Documentação que certifique a propriedade legal. por 
parte dos co-produtores, dos direitos de '.utor da obra qU€~ desejam 
realiur. quer se trate de uma história original ou de adapl.:l,,;ão. 

2.2. O roteiro cinematográfico. 
2.3. O contrato de co-produção. o qual deverá especificar: 
a. o título do projeto; 
b. os nomes dos roteírístas, suas nae ionalidades e residências; 
c. o nome do diretor, sua nacional.dade e residência; 
d. os nomes dos protagonistas, S" Jas nacionalidades e resi­

dências; 
e. orçamento detalbáJO. na moe:ia detenninada pelos co­

produwres; 
f. o montante. as caracteristicas e a origem das contribuiçõ­

es de cada co-produtor, 

PARECER N" 3, DI;: 1995 

Da Comissão Mista, sabre a constitucionalida­
de e o mérito da Medida Provisória nO 963, de 30 de 
março de 1995, que "Dispõe sobre a rlXação das men­
saUdades escolares e dá outras providências. 

Relator: Deputado Paes Landim 

I - Relatóric 

O Excelenússimo Senhor Presidente da Repúbliça, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 6'~ da Constituição Federal. 
submeteu ao Congresso Nacional a Mt:dida Provisória nO 963. de 
30 de março de 1995, com a finalidade lo estabelecer regras para a 
ftxação das mensalidades escolares do; estabelecimentos particu­
lares de ensino. 

Trata-se de reedição da Medida Provisória n° 932, de 1° de 
março de 1995. COOl apenas uma alter içãO em relação àquela, ao 
excluir de seu art. 5°, in fine, a expressão "( ... ) ou administrativas, por 
motivo de inadimplência, por prazo não mperior a sessenta dias". 

Originariamente, a matéria objelo desta MP foi tratada pela 
MP n° 524, de 7 de junho de 1994, declarada inconstiUldonal, em 
sua quase totalidade, pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o mes­
mo ocorrido com as que lhe sucederam (MP's n"s 550, 575, 612, 
651,697 e 751). As MP's n"s 817, 887 e 932, todas deste ano de 
1995, portanto, editadas já pelo atuall'residente da República, fo­
ram bastante modificadas com relação às anteriores pela. exclusão, 
em seus textos, dos dispositivos que sofreram contestações judi­
ciais, aproveitando, todavia, quase qu( totalmente, o projeto de lei 
de conversão que o relator bavia apll:sentado por ocasião de seu 
parecer sobre a constitucionalidade e o mérito da MP 11

11 75 I/94. a 
última editada pelo ante~~ssor do atual Presidente da República. 

A seguir, tecemos comentários sobre os ponlo~ relevantes 
da MP em apreciação. 

Esta MP estabelece que os valores das mensalidades escola­
res do ensino pré-escolar. fundamentu, médio e sUJX~rior do ano 
letivo de 1994, convertidos de cruzeiros reais para Unidade Real 
de Valor (URV), ou Real, não sofrerão reajustes até que sejam 
completados doze meses da conversãl) ou até a data base dos pro­
fessores do estabelecimento de ensine, em 1995, caso esta venha a 
ocorrer primeiro. 

O reajuste da mensalidade escolar será feito utilizando-se a 
variação do IPC-r acumulado desde }O de julho de 1994 até o mês 
de ocorrência de uma das situações mlatadas acima. devendo esse 

aumento ser repassado para as mensalidades em duas parcelas 
mensais sucessivas. não podendo a primeira ser superior a sessenta 
por cento da variação acumulada do IPC-r no perlodo. 

Assegura, ainda, às escolas que tiveram aumento ponderado 
de seus custos superior à variação do IPC-r registrada no mesmo 
período, o direito de repassar o excedente daí decOrrente em duas 
parcelas mensais e sucessivas, de igual valor, após os meses em 
que se realizar o já mencionado reajuste, calculado com base na 
variação acumulada do fi>C-r. No entanto, o estabelecimento de 
ensino que utilizar dessa pretrogativa pode ficar sujeito a compr()... 
var esse aumento adicional junto li Secretaria de Acompanhamen­
to Econômico do Ministério da Fazenda e à Secretaria de Direito 
Econômico do Ministério da Justiça. 

Prevê, também, que o Ministério da Far..enda terá um prazo 
de trinta dias. após recebida a documentação comprobatória da su~ 
peração dos custos do estabelecimento de ensino ao !PC-r, para 
manifestar-se .sobre o aumento aplicado às prestações, não o fa~ 
undo nesse prazo, considerar-se-á legitimado o reajuste. não po­
dendo a escola, contudo, nesse interregno, promover ° aludido 
reajuste' extra. E. se a documentação apresentada não justiftcar 
esse rettjuste. a &cretaria de Acompanhamento Econômico do Mi~ 
nistério da Fazenda e a Secretaria de Direito Econômico do Minis­
tério dn Justiça poderão tomar dos interessados o compromisso de 
ajustamento de que trata o art. 5°, § 6°, da Lei nO 7.347, de 24 de 
julho de 1985, 

Determina que os cursos de regime semestral, com início a 
partir de julho de 1994, observarão o que dispõe esta MP mesmo 
que os encargos educacionais tenham sido ftxados com base na 
Lei n" 8.170, de 1991. 

Dá preferência de matrícula, para o pmodo subseqüente, 
aos alunos que queiram continuar estudando no mesmo estabeleci­
mento de- ensino, desde que não sejam inadimplentes. tenham co­
metido falta grave ou outro motivo previsto no regimento escolar. 

Proíbe a suspemão de provas escolares de alunos, retenção 
de doCumentos escolares, inclusive os de transferência, ou a apli­
cação de quaisquer penalidades pedagógicas. 

Estabelece que são legitimados para a propositura de aç.ões 
para a defesa de direitos assegurados pela MP em análise, roncar·· 
renternente, as entidades e órgãos públicos competentes, nos ter­
mos da legislação vigente. 

Acrescenta dispositivo à Lei nO 8.078, de 1990 (Lei de De­
fesa do Consumidor), para penalizar o estabelecimento que aplicar 
índice. ou fórmula de reajuste diferente do legal ou contratualmen­
te frrnlado. 

Veda às instituições referidas no 3rt. 213 da Constituição 
federal (escolas particulares sem finalidade lucrativa) fumar con­
vênio ou contrato com órgãos ou entidades da Administração Pú­
bHca federal 00 receber recursos públicos. 

Prevê o envio pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional 
no prazo de cento e oitenta dias, de projeto de lei regulamentando 
a prestação de serviços escolares por estabelecimentos particulares 
de ensino e, por fim. detennina que os atos praticados com base na 
MP n° 932, de 1° de março de 1994, continuam a produzir efeitos, 
revogando, ainda. a Lei nO 8.170, de 17 de janeiro de 1991. e a Lei 
n" 8.747, de 9 de dezembro de 1993, 

Durante o praZo previsto no art 4° da Resolução nO 1/89, do 
Congresso Nacional, foram apresentadas 87 (oitenta e sete) emen­
das a saber. 

Emendas nOs 1, 2, 3 e 4, suprimem a expressão do art. 10, in 
rme; "ou até a data base dos professores do estabelecimento de en­
sino, em 1995, caso esta venha a ocorrer primeiro". 

Emendas nOs 5 e 6 acrescentam a seguinte expressão (em 
itálico) ao art. 10 ' .. até que sejam completados doze meses da con-
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venção " ... cfemada no estabelecimento de ensino" ou até a data~ 
base dos professo~s do estabelecimento de ensino, em 1995. caso 
esta venha a ocorrer primeiro. 

Emenda n6 16 dá nova redação ao art. 2°, prevendo nego­
ciação entre o estabelecimento de ensino e a entidade repre~ 
sentativa de alunos, pais ou responsáveis. para reajustar o valor 
das mensalidades após deconidos doze meses da conversão para a 
unidade real de valor ou para o real. respeitando, no entanto, o Ín~ 
dice acumulado do IPC·r registrado entre }Q de ju1bo de 1994 e o 
mês de reajuste. Estabeleoe, ainda, em seus parágrafos processo de 
homologação do reajuste da mensalidade junto à repartição regio­
nal do Ministério da Fazenda. caso não haja no estabelecimento de 
ensino a associação representativa mencionada anteriormente. 

Emendas nOs 14 e 15 dão a seguinte redação ao capuf do 
art. 2° e suprimem todos os seus pacl.grafos: "completados os doze 
meses da conversão tratada no artigo anterior, o valor da mensali~ 
dade escolar será ajustado por até setenta por cento da variação 
acumulada do IPC~r ocomdoentre l° de julho de 1994e o mês do 
reajuste, dividido em duas parcelas mensais iguais e sucessivas, 
incidindo sobre o valor convertido em 1994". 

Emenda n() 12 dá a seguinte redação ao caput do ar\. 2° e 
suprime todos os seus parágrafos: HCompletados doze meses da 
conversão tratada no artigo anterior, o valor da mensalidade esco­
lar será ajustado pela variação de 70% do lPC~r ocorrida entre 1 <> 

de julho de 1994 e o mês do reajuste, dividido em roas parcelas 
mensais, sucessivas, incidindo sobre o valor convertido em 1994. 
A primeira parcela não pode ser superior a sessenta por cento da 
variação acumulada. pelo IPC~r'I. 

Emenda nO 17 substitui a seguinte expressão do art. 2°, § 
1°, in fine: "a que alude o parágrafo precedente" por "a que alude 
o caput deste artigo". 

Emendas QOS 7, 8, 9, 10 e 11 suprimem do § 2° do art. 2° .a 
seguinte expressão: "Sempre que necessãrio, ( ... )". .. 

Emenda nO 18 dá a seguinte redação aos §§ 2° e 3° do art. 2~ 
Art. 2° (omissis). 
§ 2° As escolas encaminharão à Secretaria de Acompanha~ 

mento Econômico do Ministério da Fazenda documentação neces~ 
sãria à comprovw:ão da necessidade de reajuste superior à varia~ 
ção do !PC-r. 

§ 3° No caso do parágrafo anterior, a escola somente poderá 
praticar o reajuste após autorizado pela Secretaria de Acompanha~ 
mento Econômico do Ministério da Fazenda. 

Emendas nOs 21, 22, 23, 24 e 2S acrescentam ao § 2° do 
art. 2°, in rme, a seguinte expressão: "( ... ) exceto dos estabeleci~ 
roentos de ensino que fnmaram acordo com associação, legalmente 
constituída, de pais e alunos, ou ahmos, no caso de ensino superior". 

Emenda nO 19 dá a seguinte redação para o § 3° do art. 2": 
"Apresentada integralmente a documentação requerida, o Ministé~ 
rio da Fazenda manifestar-se-á no prazo mâximo de sessenta dias, 
sendo que a falta da manifestação impede a vigência do reajuste". 

Emenda nO 13 suprime a expressão "ou omissiva" do § 4° 
do art. 2°. 

Emendas nOs 20, 26, 27, 28, 30, 31, 35, 37, 38, 39, 40, 41 e 
57 acrescentam UIll parágrafo (§ 6') ao art. 2' para detemúnar que 
"Havendo necessidade de negociação nas Universidades, ela ocnr~ 
rerá no âmbito dos respectivos conselhos universitários". 

Emendas nOs, 29, 32, 34 e 36 acre,centam um parágrafo (§ 
6'» ao art. 2° para determinar que "Nas Universidades, havendo 
necessidade de negociações, elas ocorrerão no âmbito de seus con~ 
selhos universitários". 

Emendas nOs, 42 e 43 suprimem a seguinte expressão do 
art. 4° "( .•. ) salvo inadimplemento ou outra causa expressamente 
prevista no regimento do estabelecimento de ensino ( ... )". 

Emenda nO 44, dá a seguinte redação ao art. 5° "São proibi­
das a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos es~ 
colares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer 
outras penalidades pedagógicas ou administrativas, por motivo de 
inadimplência". 

Emendas nOs 45, 46, 48,49, 51 e 52 acrescentam ao art. 5°, 
in rme, a seguinte expressão: ( ... ) par motivo de inadimplência". 

Emenda nO 47, acrescenta ao final do art; Y' o seguinte: 
"Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis aplicáveis ao 
aluno inadimplente ou sem pai ou do seu responsável". 

Emendas nOs 53, 54 e 55 acrescentam um parágrafo (pará~ 
grafo único) ao art. 6° 'São legitimados para a propositura de ação 
prevista neste artigo, qualquer pai ou responsável. associaçêíes de 
pais do estabelecimento de ensino, associação estadual de pais. fe~ 
deração nacional de pais ou entidades de representação estudantil. 
legalmente constituídas, no caso de estabelecimentos particulares 
de ensino superior, sendo indispensável em qualquer caso o aJXJio 
de pelo menos 10% (dez por cento) dos pais ou estudantes do esta­
belecimento de ensino". 

Emendas nOs 50, 58, 59, 60 e 61 acrescentam ao art. 6°, in 
(me, a seguinte expressão: "sendo indispensável, em qualquer 
caso, o apoio de pelo menos, l(}l7o (dez por cento) dos pais de alu~ 
nos, ou alunos, do estabelecimento de ensino". 

Emenda nO S6, acrescenta os seguintes parágrafos ao art. 6": 
"§ 10 São legitimados para a propositura de ação prevista 

neste artigo, qualquer pai ou responsável. associações de pais do 
estabelecimento de ensino. associação estadual de pais, federação 
nacional de pais ou entidades de representação estudantil, legal~ 
mente constituídas, no caso de estabelecimentos particulares de 
ensino superior. 

§ 20 Quando a ação não é proposta por entidade legalmente 
constituída, o proponente deverá ter apoio de, pelo menos, 10% 
(dez por cento) dos pais de alunos, ou alunos, quando se tratar de 
estabelecimento de ensino de até quinhentos alunos, e de 5% (cin~ 
co JX'T cento), pelo menos, nos casos de estabelecimentos com ma~ 
tricola superior a quinhentos aJunos." 

Emendas nOs 62 e 63 suprimem a seguinte expressão do 
art. 7° 

"Art. ?O (omissis) 
XI - ( ... ) ou contratualmente estabelecido." 
Emenda nO 64 dá a seguinte redação ao arL 9<>:' "As institui· 

çàes referidas no arL 213 da Constituição e os estabelecimentos 
particulares de ensino que descumprirem o disposto nesta medida 
provisória, ficarão impedidas de fIrmar convênios, receber recur~ 
sos públicos, bem como terão cassados seus Certificados de Utili· 
dade Pública, se deles forem detentores, cuja fiscalização e as pe~ 
nalidades ficarão ao encargo do Ministério da Educação e do Mi~ 
nistério da Justiça". 

Emendas noS 65, 66, 67 e 76 substituem no art. 11 a ex~ 
pressão "180 dias" por "120 dias". 

Emendas noS 68, 69,70,71 e 72 substituem no art. 11 a ex~ 
pressão "180 dias" por "90 dias". 

Emenda nO 73 acrescenta ao art. 12 a seguinte expressão: 
"( ... ) resguardada a decisão do Supremo Tribunal Federal do dia 
29-3-95". 

Emenda nO 74 dá a seguinte redação ao arL 14: "Revogam· 
se todas as disposições em contrário e, especialmente, a Lei nO 
8.170, de 17 de janeiro de 1991, e a Lei n° 8.747, de 9 de dezem­
bro de 1993". 

Emendas no' 81, 82 e 83 dáo a seguinte redação ao art. 14: 
"Revogam·se a Lei n° 8.170, de 17 de janeiro de 1991, e a Lei nO 
8.747, de 9 de dezembro de 1993, e as demais disposiçãos em con­
trário". 
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Emendas nO' 75, 77,78, 79 e 80 dão a seguinte re:lação ao 
art. 14: "Revogam-se as disposições em contrário", 

Emenda nO 84 acresc:enta. onde couber. artigo que obriga o 
estabelecimento de ensino comunicar os ;yais, responsáveis, alunos 
OU entidades que s6 representem o valor das mensalidade~; apurado 
de acordo com esta MP; pl'Oíbe a cobra Iça da mensalidade antes 
do quinto dia útil do mês subseqüente .ao vencimento: limita a 
multa por atraso de pagamento a cinco p Jr cenro do valor do débi­
to acrescido de correção monetária e jur:Js legais de um por cearo 
ao mês; e limita também o número de parcelas a seis pOI semestre 
oU doze por ano, vedando. ainda. a cobrança de taxa adic:ional de 
qualquer natureza. 

Emendas no!! 85, 86 e 87 substiruem integralmente a MP 
em comento. estabelecendo as seguinte) diferenças: trOt:;am a ex­
pressão "mensalidades escolares" por • anuidades escolares" (art. 
]0 e art. 2°, § lO): acrescentam ao art. 20, § 2°, in fine,;) seguinte 
expressão: "( ... ) exceto dos estabelecimlmtos de ensino que fuma­
ram acordo com a respectiva associação -de pais ou de pais e alu­
nos, ou entidade estudantil, no caso de fnsino universitáJio": coni­
gero a redação do fmal art. 2°, § 4°, sullstituindo a expm~.são "( ... ) 
mensalidade em que (..,y' por "( ... ) valor em que seja ( ... )"; acres­
centam o § 6° ao ar.. 2° com a seguinte redação: "Havendo neces­
sidade de negociação nas Universidad~s. ela ocorrerá no âmbito 
dos respectivos conselhos universitárics"; substituem a expressão 
"Medida Provisória" por "Lei" do fmal do art. 3° e no texto do art. 
6°; acrescentam ao fmal do art. 5° a seguinte expressão: H( ... ) por 
motivo de ínadimplência do aluno"; aClescentam ao art. 6°, in fine, 
o seguinte: "sendo indispensável, em qualquer caso, (1 apoio de. 
pejo menos, 10% (dez por cento) dos pais e estudantes do estabe­
lecimento de ensino"; substituem o art. 9° pelo seguinte: flArt. 9° A 
partir de 1996, os valores poderão ser fIXados pelo estabelecimen­
to de ensino na matrícula e corrigidcs, durante o allo letivo, na 
data-base dos professores. ou quando ocorrer aumento salarial dos 
doeentes por força de lei ou decisão. udicial. Parágrafo único. O 
reajustamento durante o ano letivo não poderá ultrapassar o resul­
tante da aplicação do índíce de inflaçãJ ocorrida no ano"; excluem 
os arts. 10 e 11 da MP: acrescentam aD fmal do ar(. 12 da MP. re­
numerando-o como art. 10. o seguinte: "( ... ) nas Medidas Provisó­
rias nO 887. de 30 de janeiro de 1995, e n° 932, de 1 (I dl~ março de 
1995, que não prejudicarem direito adq11irido anterior'; e. por fun. in­
cluem a seguinte cxpressiio ao art.. 14 :ia tv1P. renumerando-o como 
art. 12: "( ... ) as diSJX>Sições em oonttáric'. especia.l:rÍ.lente. ( ... )H. 

É o relatório. . 

ll- Voto 

o tema educação é um dos mil is enfatizados D().,II programas 
partidários e sua abordagem é· inevitável em qualquer discussão 
sobre estratégias de des(:Dvolvimento socio-econômico. 

Todavia. a crise econômica 'lue solapou a administração 
pública brasileira nos anos recentes afetou fortemenH) a ação go-­
vemamental com vistas a melhorar Cs. resultados refe[1!ntes à pres­
tação desse serviço educacional, apesar da existência. de dispositi­
vos constitucionais que vinculant. valores substanciai.s da receita 
tributária dos três níveis da estrutura federativa nacional para apli­
cação no segmento educacional. 

A escola pública.. amanho \20 festejada e hoje com raros 
exemplos de eficiência. máxime nos ensinos fundamental e secun­
dário, não acompanhou as transfotmaçôes econômil;as e sociais 
ocorridas no País nas três últimas décadas. quando ocorreu uma 
mudança significativa no processo l:conômico que n~sultou na for­
mação de uma classe média urbana de relevo na determinação de 
um novo perfil populacional. Por outro lado, a forte urbanização 

registrada nesse penadD ampliou a incapacidade do Poder Público 
de fornecer seus serviços básicos de modo satisfatório. 

Nesse contexto, a educação, ao lado da saúde, foi a área de 
ablação governamental onde, com a instalação da crise econômica 
iniciada na segunda metade' da década de setenta, primeiro se fez 
sentir a deterioração dos serviços públicos, fortalecendo, por con­
seguinte, as escolas privadas existentes e propiciando o surgimen­
to de outras tantas que aos poucos vem sUbstjtuindo a escola pú­
blica, dada a incapacidade desta de produzir uma clientela com 
condições de competir no mercado profissional. o qual' se torna 
cada dia mais complexo e competitivo. 

Isso resulta em uma ampliação do fosso que se separa os 
ma.is bem postos na pirâmide socíal daqueles, que constituem a 
maioria, da base dessa piramide. Para atacar esse grave problema 
o Estado vem recorrendo a reguJamentações legais de modo a in­
tervir na relação econômica entre escolas particulares e seus usuá­
rios. Porém,. tais intervenções têm-se revelado inglórias, pois. ora 
desagradam aos proprietários dos estabelecimentos de ensino, ora 
aos pais de arunos dessas escolas, quando não des.agradam a am­
bas as partes, como sói ocorrer. 

Sempre que são editadas medidas econômicas· de largo al­
cance com vistas ao combate inflacionário, agudizam-se tais pro­
blema..~ em razão de as despesas com a educação constituírem-se 
em componente significativo do orçamento das famílias e, portan­
to, com reflexos inevitáveis no custo de vida. fator preponderante 
do processo inflacionário. 

Com advento do Real. essa regra não foi quebrada. O Exe·· 
cutivo estabeleceu, através de medida. provisória. uma polêmica 
conversão dos valores contratados em cruzeiros reais pata a nOVll 
moeda, atropelando os contratos finnados entre pais. de alunos e 
escola por ocasião da matricula para os periodos letivos. iniciados 
anteriormente à vigêncía dessa medida provisória, ferindo assinJ, o 
ato juridico perleito protegido pelo inciso XXXVI do art. 5° da 
Constituição Federal. 

A falta de aprecia.ção pejo Legislativo fez com que a MP re­
ferida fosse reeditada por dez vezes. desde junho. Nesse período, o 
Supremo Tribunal Federal deferiu pedido de liminar da Confede­
ração Nacional dos Estabelecimentos de Ensino - CONFENEN 
susJX:ndendo a eficácia de diversos disIX'sitivos contidos na MP na 
575 1~ sua reedição. a MP nO 612, e para todos os casos análogos 
que surgissem no futuro, desfigurando-a quase totalmente. Por 
derradeiro. foi editata esta MP nO 963, em que estão expungidos 
ou modificados os dispositivos que foram objetos de concessão 
.de liminar pelo STF, tendo em vista o respeito às cláusulas con­
tratuais finnadas entre as partes anterionnente à vigência da MP 
em discussão. 

Em conclusão, devemos alertar para o preceito constitucio­
nal que estabelce ser a educação um dever do Estado (m 205 da 
Carta Malor). sem esquecer, contudo, que o l'ensino é livre à ini­
ciativa privada". (art. 209 da CF), tendo esta. apenas a obrigação de 
cumprir as normas gerais de educação nacional e submeter-s(~ a 
avaliações de qualidade pelo Poder Público. As particulares estão 
apenas ocupando o vácuo deixado pcla inl.-lÍna do poder estatal. 
principalmente no ensino fundamental. As boas escolas não públi­
cas merecem o incentivo da sociedade e podem convider sem pro­
blemas com escolas públicas de qualidade. Urge, portanto. que o 
Esta.do as~'Uma suas obrigações constitucionais, dotando /) ensino 
público de condições adequadas de funcionamento. que refletirá, 
inclusive. na mellioria da rede de ensino privado. Enquanto essa 
dedsão não for tomada com firmeza haverá sempre esses conflitos 
qUI~ já produziram "ma vasta legislação de controJe dos valores 
das prestações escolares sem que haja surgido uma que agracLlsse 
inteiramente às partes envolvidas. 
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A seguir" apresentamos uma breve análíse sobre os dispositi­
vos da MP nO 963/95 que, ao nosso ver, necessitam de modificações: 

Art. 2° caput 
Opinamos pela modificação. nos tennos das Emendas n"Os 

5 e 6, para incluir a expressão li, •• efetuada no estabelecimento de 
ensino .. ,". Alteramos. ainda. sua redaçáo para substituir a expres­
são " ... data-base dos professores do estabelecimento de ensino •... 
"por" 0'0 data-base dos seus professores, .. ," 

Art. 2°,~ 1°: 
Opinamos pela modificação. nos lennas da Emenda nO 17 

para conigir seu § 1°, in fine. pois faz referência a um parágrafo 
anterior inexistente. A expressão correta é "a que alude o caput 
deste artigo". Substituímos, ainda. a expressão" ( ... ) de igual valor. 
( ... )" por "( ... ) de igual percentual, ( ... )". 

Art. 2°, § 2° 
Opinamos pela modificação, nos tennos das Emendas nOs 

07,08,09,10 e 11, para suprimir a expressão inicial "Sempre que 
necessário. ( ... )". Acatamos, também. as Emendas nOs 21,22,23,24 
e 2S para acrescentar, in tine: "( ... ) exceto dos estabelecimentos de 
eruino que fimaram acordo com associação. legahnente consti­
tuída. de pais e alunos, ou alunos. no caso de ensÍno supenor,." 
substituímos ainda, a expressão: "('I') do Ministério da Justiça, no 
ambito de suas atribuições poderam exigir comprovação docu­
mental" por "( ... ) do Ministério da Justiça, quando comunicadas da 
aplicação de reajuste acima da variação acumulada do IPC-r. p0-

derão requerer. no âmbito das respectivas atribuições, comprova­
ção documental ( ... )". 

Art. 2°, § 4° 
Substituímos a expressão "A partir da data em que recebida 

a comunicação ( ... )" por "A partir em que requerida a comprova­
ção documental ('I')" e suprimos. também a omissão redacional. 
incluindo a palavra grifada na expressão: ( ... ) em que esteja com­
putada ( ... ). 

Art. 2°, § 6° 
Opinamos pelo acréscimo deste parágrafo (§ 6°) com a se­

guinte redação, nos termos das Emendas nOs 
20,26,27,28,30,31,33,35,37,38,39,40,41 c 57, mas com uma pe. 
quena alteração redacional. para pennutar a palavra "ela" por 
"esta". "Havendo necessidade de negociação das Universidades. 
esta ocorrerá n,o âmbito dos respectivos conselhos universitários." 

Art. 3° 
Substituímos sua redação pela seguinte: "Os encargos edu­

cacionais para os cursos de regime semestral observarão do dis­
posto nesta Lei". 

Arl5': 
Opinamos pelo acréSCimo. in fine, da ex.pressão: "(.,,) por 

motivo de inadímplência". nos tennos das Emendas nOs 
45,46,48,49,51 c 52. 

Arl6° 
Somos pela manutenção do dispositivo. acrescentando. no 

entanto, in fine, nos temlOS das Emendas nOs 50,58,59,60 c 61, o 
seguinte: "( ... ) sendo indispensável. em qualquer caso. o apoio de. 
pelo menos, lO% (dez por cento) dos pais ou estudantes do estahe­
cimento de ensino", Também promovemos a indispensável substi­
tuição da expressão "Medida Provisória" por "Lei", 

Art".9°, 10 c 13: 
Substituímos a expressão "Medida Provisória" por '1~eí". 
Arlll: 
Somos pela modificação. nos telmos das Emendas n{)s 68, 69, 

70,71 c 72, para substituir a expressão "1 SO dias" por ''90 dias". 
Arl12 
Substituímos a expressão "Ficilm convalidados ( ... )" por 

"Continuam a proouzircfcitos ( ... )". 

'. 

Ar/. 14: 
Somos pela modificação, nos tennos das Emendas nOs 75, 

77,78,79 e 80, com a seguinte redação: ''Reyogam-se as disposi­
ções em contrário". 

QUanto às demais cláusulas somos Iavoráveis a sua aprova­
ção na sua fOlIDa original. 

Quanto às demais emendas, por não se adequarem aO acima 
relatado. opinamos pela rejeição. 

Ante todo o exposto. opinamos pela aprovação da Medida 
Provisória n? 963, de 30 de março de 1995, nos tennos do seguinte 
Projeto de Lei de Conversão. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 7, DE 1995 

DiSpõe sobre a flxação das mensalidades esco­
lares e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Os valores das mensalidades escolares do ensino 

pré~escolar, fundamental. médio e superior do ano letivo de 1994, 
convertidos de cruzeiros reais para a Unidade Real de Valor 
(URV) ou Real. não sofrerão reajustes até que sejam completados 
doze meses da conversão efetuada no estabelecimento de ensino 
ou até a data base dos seus professores. em 1995. caso esta venha 
a ocorrer primeiro. 

Art. 2° Quando ocorrer uma das situações previstas no arti­
go anterior, o valor da mensalidade escolar será ajustado pela va­
rição acumulada do lPC-r ocorrida entre 1 ° de julho de 1994 e o 
mês do reajuste. dividido em duas parcelas mensais e sucessivas. 
inic.idindo sobre o valor convertido em 1994. não podendo a pri­
meira parcela ser superior a sessenta por cento da variação acumu­
lada do IPC-r. 

§ 1° Nos estabelecimentos onde O ajuste não refletir a ele­
vação ponderada dos custos o excedente será repassado às mensa­
lidades em duas parcelas mensais e sucessivas. de igual percen­
tual. desde que decorra o prazo de sessenta dias. contados a partir 
da data em que se tomar exigível a primeira parcela do ajuste a 
que alude o caput deste artigo. 

§ 2° A Secretaria de Acompanhamento Econômico do Mi­
mstério da Fazenda e a Secretaria de Direito Econômico do Minis­
tério da Justiça. quando comunicadas da aplicação de reajustes 
acima da variação acumulada do lPC-r, poderão requerer. no âm­
bito das respectivas atribuições. comprovaç2.o documental que jus­
tifique o excedente da elevação ponderada dos custos, exceto dos 
estabelecimentos de ensino que finnaram acordo com associações 
de pais e alunos. ou ainda de alunos legatrnentc constltu-ídas. 

§ 3° AjJrer.cntada integralmente a documentação requerida. 
o Ministério da Fazenda manifestar-se-á no prazo máximo de trin­
ta dias. findo os quais sem manifestação entender-sc-á legitimado 
o reajuste. 

§ 4° A partir da data em que requerida a' comprovação do­
cumental de que trata o § 2" enquanto não ocorrida manifestação 
comissiva ou omissiva do Ministério da Fazenda. é vedado ao es­
tabelecimento de ensino exigir mensalidade em que esteja compu­
tada a parcela relativa ao excedente da elevação ponderada, 

§ 5° Quando a documenta\~ão apresentada pelo estabeleci­
mento de ensino não justificar o repasse do excedente da elevação 
ponderada. a Secretaria de Acompanhamento Econômico do Mi­
nistério da Fazenda e a Secretária de Direito Econônnco do Minis­
tério da Justiça poderão tomar dos interessados o compromisso de 
ajustamento de que traia o art. 5°. § 6° da Lei nO 7.347, de 24 de ju­
lho de 1935. 

§ 6° Havendo necessidade de negociação nas Universida­
des, esta ocorrerá no âmbito dos respectivos conselhos universitários. 
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Art. 30 Os encargos educacionais para os cursos d~1 regime 
semestral observarão o disposto nesta lei. 

Art. 4° Os alunos já matriculados terão preferên.::ia na re­
novação das matrículas para o penodo subseqüente. --sa1vo ina­
dimplemento ou outra causa expres~amente prevista. no regi­
mento do estabelecimento de ensino em igualdadde~ie condi­
ções com os demais alunos e observac.o o calendário c:scolar da 
instituição de ensino. 

Art. 5° São proibidas a suspençã(' de provas escolares, a re­
tenção de documentos escolares, indu iive de lransferência, ou a 
aplicação de quaisquer Qulras penalidades pedagógicas, por moti-
vo de inadimplência. . . 

Art. 6° São legitimadas à prop)situra de 'a~ coletivas 
para a defesa dos direitos assegurados por essa Lei concorrente­
mente, as entidades e órgãos públicos competentes. nos tezmos da 
legislação vigente. sendo indispensáveJ em qualquer ca~!o. o apoio 
de pelo menos 10% (dez por cento) do!; pais de alunos. ou alunos. 
do estabelecimento de ensmo. 

Art. 7' O art. 39 da Lei n' 8.078. de 11 de sel"mbro de 
1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

"XI - aplicar f6rmula 'lU índice de reajuste diver­
so do legal ou contratualmente eSlabelecido." 

Art. 8° O termo dc:: compromis!:o de ajustamento, previsto 
no § 5° do art. 2° será exigido, nos cor tratos fumados tmtre os es­
tabelecimentos de ensino e os pais de "lunos. ou alunos, de acordo 
com o disposto nos arts. 39. 42 e 51 da Lei n' 8.078. de 1990. 

Art. 9" Às instituições referidas no art. 213 da Constituição. 
que descumprirem o disposto nesta Lei. é vedado fnmlll" convênio 
ou contrato com órgãos ou entidad~ da Administração Pública 
Federal ou receber recursos públicos. 

Art. 10. Os Ministn>s da Fazenca e da Justiça expedirão. em 
alO conjunto, as instruções necessárias ao cumprimento do disJXls­
to nesta Lei. 

Art. 11. O Poder Executivo, OI) prazo de 90 dias, encami­
nhará ao Congresso Nacional projeto clt: lei disciplinando a prestação 
de seIViços escolares por estabelecimentos particulares de ensino. 

Art. 12. Continuam a produzir efeitos os ato, praticados 
com base na Medida Provisória n° 93;:, de l° de março de 1995. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões. II de abril d" 1995. - Senad« Ney Suas­

suna, Presidente - Deputado Paes l,andim, Relator -- Deputado 
lvandro Cunha Lima - Deputado Paulo Bauer - Senador Ro .. 
mero Jucá - Deputado Luiz Buaiz - Deputado Roberto Jeft'er .. 
soo - Senador Romeu Tuma - Senador Lúcio Alcântara - Sena­
dora - Emilia Fernandes. 

Emendas apresentadas perante a Comissão Mista destinada 
a examinar e emitir par(~er sobre a medida provisória n<:J 965 de 6 
de abril de 1995. que "dispõe sobre {I pagamento dos sevidores ci­
vis e militares do poder executivo federal. inclusive suas autar­
quias e fundações, bem como dos empregados das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, e dá outras providências". 

Congressistas 
Deputado Antônio Sérgio Carneiro 
Deputado Felipe Mendes 
Deputado José Luiz Clerot 
Deputada Maria Laura 
Deputado Paulo Paim 
Deputado Roberto Jefferson 

Emendas números 
001 
007 
003 
002.005 
004 
006 

Justificação 
A MP em referência altera a data de pagamento dos salários 

dos servidores público. civis e militares, do Poder Executivo Fede~ 
ral, inclusive de suas autarquias e fundações, bem como dos em­
pregados das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista. estabelecendo que a partir do mês de abril de 1995 ele será 
efetuado entre o seguodo e o quinto dia útil do mês subsequente ao 
mês de pagamento. Tal medida. não apresenta nenhuma relevância 
ou urgênci~ justificavel, devendo sua admissibilidade ser rejeitada 
pelo Congresso Nacional. 

O funcionalismo público federal vem há muito tempo sendo 
escolhido como bode expiatório da crise por que passa o País. 
quandQ na verdade essa crise é resultado da má administração dos 
seus dirigentes que privilegiam os juros incentivando a especula~ 
ção em detrimento do investímento no setor produtivo. 

Historicamente, os salários dos servidores sempre foram 
pagos dentro do mês de competência, entre os dias 20 e 25. Du­
rante o Governo Sarney, por iniciativa do então Ministro João. 
Batista de Abreu, a data de pagamento do funcionalismo foi 
prorrogada do dia 20125 do mês de competência para o dia 5 do 
mês subsequente. O resultado prático dessa medida foi que na-o 
quele ano de 1988 o Governo pagou ao funcionalismo 11. 
(onze) meses de salário, visto que o salário de dezembro foi 
pago somente em janeiro do ano seguinte. Como o balanço 
contábil da União opera pelo regime de caixa. os salários d,! 
dezembro foram computados no mês do Pagamento. vale dizer. 
no ano seguinte. Dessa forma, a despesa da União com o fun­
cionalismo no ano de 1988 foi artificialmente reduzida, geran~ 
do falso superávit, às custas do salário dos trabalhadores do 
serviço público. Vale dizer que a "vantagem" dessa manobra 
vigorou somente naquele ano, visto que nos demais esse "ga.­
nho'l estava anulado. Ou seja, a vantagem do não pagamento do 
salario de dezembro era compensado pelo pagamento do mes­
mo mês em janeiro seguinte. 

Agora, para manter os elevados juros pagos aos epecu­
ladores estrangeiros, para manter inalterados os pagamentos 
do seniço da dívida. para manter inalterado o elevado índi­
ce de sonegação fiscal- estima-se que para cada R$ 1.00 n~­
coIbido há outro R$l,OO sonegado, o Governo pretende re­
petir· a farsa e buscar artificial e momentaneamente mascarar 
o déficit do Tesouro Nacional postergando o pagamento do 
funcionalismo para o mês seguinte ao da competência. Bus­
ca, assim, fechar o ano de 1995 pagando apenas onze salá­
rios ao funcionalismo além de onerar indevidamente a classe 
dos servidores públicos e apropriar-se de maneira criminosa 
do salário do trabalhador. A Consituição Federal estabelece 
a pt·oteção do salário d9 trabalhador, aduzindo que sua re­
tenção dolosa constitui crime. 

A permanecer a sistemática fnada pela Medida Provisória 
em referencia os savidores públicos civis e militares ficarão 45 
dias sem receber salário - entre 22 de março e 5 de maio. o que é 
inadmissível. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 965, DE 6 DE ABRIL DE 1995 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores civis 
e militares do Poder Executivo Federal, inclusive 
suas autarquias e fundações, bem como dos empre­
gados de empresas públicas e das sociedades de eco­
nomia mista, e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSN A 
Suprima-se o artigo 1 ° da Medida Proyisória. 
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Justificação 

O dispositivo que ora se propõe suprimir revoga. tacitamen­
te. o art. 6" da Lei n" 8.627. de 19-2-93. e o Decreto n" 1.043. de 
13 de janerro de 1994. Foi com base nestas normas legais que se 
consolidou, após 5 anos de lutas dos servidores federais. a isono­
mia de datas de pagamento entre os Três Poderes. 

A regra proposta pela Medida Provisória encerra, portanto, 
um gra .... e e inju:;tificado retrocesso. Nenhum ganho concreto de­
correrá da mudança de datas de pagamento: o efeito é puramente 
contábil; a despesa com pessoal não sofrerá nenhuma redução com 
a alteração de datas. protelando-se o pagamento dos servidores do 
Executivo para o 5° dia útil do mês seguinte. 

Todavia. os selVidores serãÇ) irremediavelmente prejudica­
dos: os compromissos já assumidos em face do cronograma de pa­
gamento vigente não poderão ser cumpridos; retomará a odiosa 
discriminação dos setvidorv:i do Executivo, frente aos do Legisla­
tivo e Judiciário; novas perdas salariais poderão ser impostas, com 
um eventual aumento da inflação que já se avizinha. 

Por tudo isso, impõe-se rejeitar a alteração proposta pela 
MP, o que a presente emenda objetiva pela via da supressão do seu 
artigo 10 

Sala das Sessões. II de abril de 1995. - Deputada Maria 
I.aura. 

O caput do artigo 10 da Medida Provisória n° 965, de 1995, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. I" A partir do mês de julho de 1995. o paga­
mento da remuneração dos selVidores públicos, civis e 
militares, do Poder Executivo Federal, inclusive de suas 
autarquias e fundações, bem como dos empregados das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
controladas direta ou indiretamente pela União, inde­
pendentemente da fonte de recursos utilizada para paga­
mento dessas despesas, será efetuado no último decênio 
do mês de competência, segundo escala anual, previa­
mente publicada." 

Justificação 

A alteração do início da nova sistemática de pagamento, 
a contar de julho do ano corrente, visa permitir uma adaptação 
menos traumática para os servidores públicos federais. civis e 
militares. que mal tiveram tempo de fruir da recente conquista 
da realização do pagamento de sua remuneração no 20 dia útil 
do mês de competência. a contar do dia 20, a exemplo do que 
ocorre tradicionalmente com seus colegas dos Poderes Legisla­
tivo e Judiciário. 

Por outro lado, a emenda permite ao Governo Federal, pro-­
gramar -se convenientemente para a realização desses pagamentos 
num penado de dez dias evitando-se, assim, a sobrecarga de des­
pesas num único dia. 

Sala das Sessões, José Luiz Clerot. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 965, DE 1995 

EMENDA MODIFICA TN A 

Art. 10 A partir do mês de abril de 1995, o pagamento da 
remuneração dos servidores públicos. civis e militares, do Po­
der Executivo Federal, inclusive de Suas autarquias e funda. 
çôes, bem como dos empregados das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista, controladas direta ou indireta­
mente pela União. independentemente da fonte de recursos uti­
lizada para pagamentos destas despesas. será efetuado até o úl­
timo dia útil do mês corrente. 

Justi6cação 

Por uma questão de justiça não cabe somente aos seIVidores 
públicos do Poder Executivo, arcarem com eventuais problemas 
de caixa do TesoufO. 

Sala de Comissão, - Deputado Paulo Paim. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 965, 
DE 6 DE ABRIL DE 1995 

Dispõe sobre o pagamento dos senridores civis 
e. militares do Poder Executivo Federal, inclusive 
suas autarquias e fundações, bem como dos empre­
gados de empresas públicas e das sociedades de eco­
nomia mista, e dá outras providência'i. 

EMENDA MODIFICA TN A 

Dê-se ao artigo 2° da Medida Provis6ria a seguinte redação: 

"Art. 20 Serão concedidos, aos scIVidores públi­
cos federais civis e militares, adiantamentos salariais a 
partir do 150 dia posterior ao último pagamento desde 
que limitados a 40% (quarenta por cento) da remuneração 
bruta do servidor ou empregado, relativa ao mesmo mês. " 

Justificação 

A redação original do art. 2° visa estabelecer mera faculda­
de à Administração para que possa conceder adiantamento salarial 
após o dia 20 do mês trabalhado. Associado ao artigo 10 da MP, 
consolida o retrocesso, sujeitando o adiantamento à disponibilida­
de de recursos fmanceiros e dando como favas contadas a protela­
ção da data de pagamento da remuneração mensal. 

Para evitar este preju,ízo e assegurar ao servidor direito ao 
adiantamento de salário 15 dias após o último pagamento, propo­
mos a presente emenda, cujo sentido é de promover - ao invés de 
novas perdas - ganho ã categoria. sempre penalizada pela má ges­
tão econômica do País e injustamente apontada. como culpada pe­
los fracassos dos planos de estabilização econômica. 

Sala das Sessões. II de abril de 1995. - Deputada Maria 
Laura. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 965/1995 

"Dispõe sobre o pagamento dos servidores ci­
vis e militares do Poder Executivo Federal, inclusive 
suas Autarquias e Fundações, bem como dos empre­
gados das empresas púbUcas e das sociedades de eco­
nomia mista, e dá outras providências. " 

EMENDA MODIFICA TN A 

O art. 2° passa a ter a seguinte redação: 
Art. 20 Serão concedidos adiantamentos salariais de 40% 

(quarenta por cento) da remuneração bruta do servidor ou empre­
gado até o dia 23 do mês de competência. 

Justificação 

Os Servidores, assim como a União, também tem proble­
mas inadiáveis de caixa e a solução só seJá aceitável se atender 
ambas as partes. 

Brasília, 12-4-95. - Roberto Jefferson. 

EMENDA MODIFICA TN A 

Dê-se ao art. 20 a seguinte redação: 

"Art. 2° No dia 25 de cada mês. ou no primeiro 
dia útil subseqüente, será concedido adiantamento sala­
rial correspondente à cinqüenta por cento (50%) da re-
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muneração bruta do servidor ou empresa rebtjY8, ao 
mesmo mês' '. 

Justificação 

Ao transferir o pagamento da remuneração dos sc:lvidorcs 
públkos do Poder Executivo para início do mês segum.te ao de 
competência, o Governo alterou todo o cronograma de caixa des­
sas pessoas, sem atentar para os prejuíz;:,s que isto irá trazer aos 
mesmos. 

De um modo geral .as pessoas OJsWmam programar seus 
compromissos financeiros duradouros rara os primeiro; dias de 
disponibilidade de sua principal fonte d~ rendimentos. E o que é 
mais grave, após acordada uma data de pagamento de prestações, 
é muito difícil ao comprador alterá-la. o mesmo ocorrendo com 
contratos de mensalidades escolares e curros, já que ela também 
fará parte do calendário do agente fmacll.dor. 

Assim sendo, para evitar tais prejuízos, é essencial que se 
mantenha. pelo menos parw daqueles fluxos financeiros. 

Tal objetivo poderá ser alcançado com a ftxação d3 regra de 
que se pague ao servidor, nas datas usua 15.,. parcela nunca húerior a 
50% da remunezação mensal a que se fa;~jus. 

sUMÁRIO DA ATA DA 37" SESSÃO, REALIZADA 
EM 10 I}E ABRIL DE 1995 

RETIFICAÇÕES 

Na publicação do sumário. feita no VCN, Seção 11. de 1 J de 
abril de 1995, na página 4981. 21. coluna, item 1.2.4 - Pareceres, 
na ementa do Projeto de Lei da Câmara n" 79. de 1994, 
Onde se lê: 

... (n° 2.144-B, de 1991. na Casa de origem) ... 
Leia*se: 

... (nO 2.114-8, de 1991, na Casa de origem) ... 
Na página 4982, 2a coluna. no mesmo item: 

Onde se: lê: 
Projeto de Decreto Legislativo na 89, de 1994 (na 280. na 

Casa de origem) ... 
I..eia·se: 

Projeto de Decreto Legislativo nO 89, de 1994 (nO 280/93. 
na Casa de origem)". 

Na página 4984, 2" coluna, item 1.3.1 - Matérias aprecia­
das após a Ordem do Dia, no resultado do Projeto de Decreto 
Legislativo na 22, de 1985: 
Onde se lê: 

Aprovada, nos termos do Requerimento na J lI, de 1995. 
Leia-s(~: 

Aprovada, nos lermos do Requerimento na 511. de 1995. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

] -ATADA 40' SESSÃO, EM 17 DE ABRIL I>E 1995 
1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENfE 
1.2.1 - Mensagens do Presidente da República 
N°s 122 e 123, de 1995 (nOs 373/95 e 407/95, na origem). 

restituindo autógrafos de projetos de lej sancionados. 
N° 124, de 1995 (n" 402195, na crigem), solicitando a retira­

da do Projeto de Lei da Câmara nO I:, de 1993 (n° 6.579/85, na 
Casa de origem). 

1.2.2 - Avisos 
N° 177, de 11 do corrente, do Mínistro de Mina~, e Energia, 

referente ao Requerimento de nO 224, de 1995, de informações, de 
autoria do Senador Romero Jucá. 

N" 228, de 6 do commte, do Ministro da Fazenda, referente 
ao Requerimento nO 175, de 1995. de informações, do Senador 
Eduanlo Suplicy. 

N° 229, de 06 do corrente, do !vlinisU'O da Fazenda, encami­
nhando as informações sobre os que~itos constantes do Requeri­
mento n° 188, de 1995, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

1.2.3 - Ofícios 
N° 31, de 3 do corrente, do Ministro da Cultura, referente 

ao Requerimento nO 316, de 1995, de infonnaçõcs, de autoria do 
Senador Gilberto Miranda. ' 

N" 157, de lO do corrente. do Ministro do Planejamento e 
Orçamento, referente ao Requerimento n° 307, de 1995, de infor­
mações, de autoria do Senador Gilbet10 Miranda. 

1.2.4 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 

Projeto de Lei da Câmara nO 14, de 1995 (n° 3.844-C, de 
1993, na Casa de origem), que disrõe sobre obrigatoriedade do 
uso de equipamento de radiocomunic lÇão etIlloco~tivas. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 103, de 1991, de auloria 
do Senador Mauricio Corrêa, que susta o Decreto n° 177, de 17 de 
julho de 1991, que aprova o Regulamento dos Serviços Limitados 
de Telecomunicaçôes. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 63, de 1993 (nO 274. de 
1993, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à entidade Rádio Wander de Andrade Ltda. para.. ex plo­
rar canal de radiodifusão sonora em freqüência na cidade de Bam­
buí, Estado de Minas Gerais. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 73, de 1994 (nO 398-B, de 
1994, na Câmara dos Deputados), que apeava o ato que renova 
concessão à entidade Rádio Sociedade da Bahia Ltda .. para explo­
rar canal de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Sal­
vador, Estado da Bahia. 

Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 
do Senado nO 228, de 1981, que autoriza o Ministério da Educação 
a disciplinar a obrigatoriedade de reprodução. pelas editoras de 
todo o País, em regime de proporcionalidade, de obras em caracte­
res Braille ~ a permitir a reprodução, sem finalidade lucrativa, de 
obras já divulgadas, para uso exclusivo de cegos, e sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n° 43, de 1993 (nO 3076, de 1989, na Câmara 
dos Deputados), que autoriza o Poder Executivo a providenciar a 
publicação, pelo método BrniJle, da Constituição Federal, dos có­
digos e leis orgânicas da área social vigentes no País, que tramitam 
em conjuntos. . 

Emendas da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 110 de 
1988, que dispõe sobre o depósito legal de publicações na Biblio­
teca Nacional e dá outras providências. 

1.2.5 - Leitura de Projetos 
Projeto de Lei do Senado nO 121, de 1995, do Senador Ro­

mero Jucá, que dispõe sobre a exploração e o aproveitamento de 
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recursos. minerais em terras indígenas, de que tratam os arts. 176. 
§ 1", e 231, § 3° da Constituição. e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 122, de 1995, de autoria do Se­
nador Roberto Requião. que estabelece medidas de proteção aos 
interesses brasileiros contra práticas discriminatórias adotadas JX'I" 
outros países. 

1.2.6 - Requerimento 
N° 558. de 1995. de autoria do Senador Jefferson Peres, so­

licitando ao Ministro do Planejamento as infonnações que men­
ciona. 

1:1..7 - Comunicações da Presidência 
Recebimento da Mensagem n' 129. de 1995 (n' 422/95. na 

origem), pela qual o Senhor Presidente da República solicita auto­
rização para que possa contratar operação de crédito externo no 
valor de US$ 30,(x)(),OOO.OO (trinta mi~ões de dólares norte-ame­
ricanos), junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID. para os fins que especifica. 

Recebimento do Oficio nO 720/95, do Banco Central do 
Brasil. encaminhando dados referentes às dívidas dos Governos 
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, tendo por base o mês 
de fevereiro do ano em curso. (Diversos nO 61, de 1995). 

Recebimento do Oficio nO 581195, do Procurador-Geral da 
República, encaminhando processo Originário do Ofício n° 63/95, 
da Procuradoria da República em Mato Grosso, relativo a dossiê 
sobre a Ala da Oitava Reunião do Conselho Curador do Fundo de 
Compensação de Variações Salariais. (Diversos nO 62, de 1995). 

1.2.8 - Discursos do Expediente 

SENADOR VALMIR CAMPEW - Favorecimento do G~ 
vemo à General Motors e à Volkswagen na ilnportação de veícu­
los. 

SENADOR JOEL DE HOUANDA - Análise do mercado 
de ttabalho no Brasil. 

SENADOR ROBERTO REQUIÃO - Justificando o Projeto 
Lei do Senado nO 122/95, de sua autoria. lido na presente sessão. 

1.2.9 - Comunicação da Presidência 

Abertura de pra7.o para oferecimento de emendas ao Projeto 
de Lei da Câmara n° 14. de 1995 (n° 3.844/93. na Casa de origem). 
cujo parecer foi lido anteriormente. 

l3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n' 45. de 1994 (n' 222/92. 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Orto­
gráfiCO da Língua Portuguesa, assinado em LisOOa., em 16 de de­
zembro de 1990. Votação açliada por falta de quorum. 

Requerimenló nO 460. de 1995, do Senador Espcridião 
Amin, solicitando, nos teImOS regimentais. tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei da Câmara n's 32. de 1992.17. de 1993.e 32. 
de 1995, por tratarem de matérias que versam o mesmo assunto. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Requerimento n° 467. de 1995. do Senador Eduardo Supli­
cy. solicitando, nos tennos regimentais, a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei do Senado nOs 79 e 80. de 1995. que dispõem so­
bre a distribuição dos recursos do Salário-Educação. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Votação. em turno único, do Requerimento nO 468, de 1995, 
dos Senadores Waldeck Omelas e Ioel de HoUanda. solicitando. 
nos teonos regimentais, a tramitação conjunta dos Projetos de Lei 
do Senado nOs 79 e 80. de 1995. que dispõem sobre a dislribuição 
dos recursos do Salário-Educação. Votação adiada por falta de 
quorum. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 80. 
de 1994 (nO 2.267/91. na Casa de origem). que acrescenta parágra­
fo ao 3ft 860 da Consolidação das Leis do Trabalho. Aprovado, 
sem emendas. À Câmara dos Deputados. 

Projeto de Lei· da Câmara nO 183. de 1993 (n' 1370/91, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art 14 da Lei n° 8.177. 
de }O de março de 1991. que "estabelece regras para a desindexa­
ção da economia e dá outras providências". Discussão encerrada, 
ficando a votação adiada por falia de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n° 20. de 1994 (n' 204191. na 
Casa de origem). de iniciativa do Presidente da República, que re­
voga o ar!. 4° da Lei n' 2.410. de 29 de janeiro de 1955. que proíbe 
a importação de autom6veis e barcos de passeio de luxo. Discus· 
são encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n° 35. de 1994 (n' 3.172/92. na 
Casa de origem), de iniciativa do Ministério Público da União. que 
dispõe s<lbre a criação de Procuradorias da República em municí­
pios do interior, e dá outras providências. Discussão encerrada, 
ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n' 11. de 1995 (n' 1.371191. na 
Casa de origem). que veda a concessão de [manciamento a servi­
dores e funcionários públicos para aquisição de bens particulares. 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de quo. 
rum. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR LÚCIO ALCÃNTARA - Homenagens póstumas 
ao Sr. Jaime Machado da Ponte. 

SR. PRESIDENI'E - Associando-se em nome da Mesa às 
homenagens de pesar pelo falecimento do Sr. Jaime Machado da 
Ponte. 

SENADOR GERALDO MELO - Repúdio a noticia veicula­
& na imprensa assocíando seu nome a empresa de sua fanúlia de­
vedora do Banco do Brasil. Respeito ao instituto do sigilo bancário. 

1.32 - Designação da Ordem do Dia da próxi ma sessão 

IA - ENCERRAMENTO 

2 - DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÃO AN­
TERIOR 

Do Sr. Lúcio Alcântara proferidos na sessão do dia 10 de 
abril de 1995 

3 - RETIFICAÇÕES 
Atas das 36a a 3Sa Sessões, realizadas em 7, 10 e 11 de abril 

de 1995 e publicadas no DCN (Seção li) de 8. 11 e 12 de abril de 
1995, respectivamente. 

4 - ATOS DO PRESIDENTE 
N's 209 e 210. de 1995. 
5 - ATO DO DffiETOR-GERAL 
N' 298. de 1995. 
6 - ATAS DE COMISSÕES 
7a Reunião Ordinária da Comissão Diretora, realizada em 

31 de março de 1995. 
5" Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, reali7..a-

da em 4 de abril de 1995. 
7 - MESA DIRETORA 
8-CORREGEDORECORREGEDO~~SUBsnTUTOS 
9 - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
10 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
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Ata da 40a Sessã.o, em 17 de abril de 1995 
1 a SessãJ Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

Presidência dos Srs. José Sarney e Jefferson Peres 

ÀS 14 HOl?AS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Arlindo Porto - Bernardo Cabral -. Carlos Patrocínio - Ca­
sildo Maldaner - Coutinho Jorge - Ediscu Lobão - Ékia~ÁJvares 
- Epitácio Cafeteira - Flaviano Melo - Francelino Pereira - Frei­
tas Neto - Gera1do Melo -" Gerson Camata - Gilvam Borges -
Hugo Napoleão - Humberto Lucena - [ris Rezende - JI~fferson 
Peres - João Rocha - Jool de Hollanda - José Agripino - José Al­
ves - José Roberto Arruda - José Eduardo Dutra - José Ignácio 
Ferreira - José Sarney - Júrua Marise - Lauro Campos -- Leomar 
Quintanilba - Lucídio Portl~lla - Lúcio Alcântara - Lúdio Coe1ho 
- Luiz Alberto de Oliveira- Mauro Minnda - Nabor Júnior- Os­
mar Dias - Ramez Tebet - Roberto Recuião - Sebastião Rocha­
Vahnir Campelo - Vilson Kleinubing - 'N aldeck OmeIas. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - A lisla de pre­
sença acusa o comparecimento de 42 Sn;. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus. iniciamo): nosSOs trabalhos. 
O Sr. 1°-Secretário em exercício. Senador Valmir Campelo 

procederá à leitura do Exptxiiente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA HEPÚBLlCA 

Restilllindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 
W 122, de 1995 (n° 378/95, na origem), de 30 dto março úl­

timo, referente ao Projeto de Lei de Conversão nO 5, de. 1995, que 
estabelece normas de controle e fiscali7ação sobre pnxlutos e insu­
mos químicos que possam ser destma{los à elaboração da cocaína 
em suas diversas formas e de outras substâncias entorpecentes ou 
que detenninem dependência física ou psíquica. e altera. dispositi­
vos da Lei n° 7.102, de 20 de junho d,. 1983, que dispô" sobre se­
gurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para 
constituição e funcionamento de emplcsas particulares que explo­
rem serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá outras 
providências, sancionado e transformado na Lei n° 9.107, de 30 de 
março de 1995, e 

W 123. de 1995 (nO 4D7/95. na origem), de 10 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei nO 1. de 19;J5-CN. que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Físca I da União, em lavor do Ml­
nistério Público da União. crédito suplementar no valor de 
R$75.{X)().OOO,OO, para os fins que especifica. sancionado e trans­
formado na Lei n' 9.024. de lO de abril de 1995. 

N° 124. de 1995 (n° 4D2J95. Ia origem). de 6 do corrente, 
solicitando a retirada do Projeto de Lei da Câmara n° D, de 1993 
(nO 6.579/85, na Casa de origem), QUI! altera dispositivos da Lei n° 
5.809. de 10 de outubro de 1972. qU! dispõe sobre a retribuição c 
direitos do pessoal civil e militar em serviço da União no exterior. 
e dá outras providências. 

A matéria será inchlída em Ordem do Dia, opor­
tunamente. 

AVISOS 

DE MINISTROS DE ESTADO 

N)·117. de 11 do corrente, do Ministro de Minas e Energia, 
. refererite ao' Requerimento de Infonnação n° 224. de 1995, do Se­

nador Romero Jucã. 
N° 228, de 6 do corrente, do Mínistro da Fazenda, referente 

ao Requerimento de Informação n° 175, de 1995, do Senador 
Eduardo Suplicy. 

N° 229, de 06 do corrente. do Ministro da Fazenda encamí­
nhando informações sobre Os quesitos constantes do Requerimen­
to nO 188, de 1995, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

As infonnaçôes foram encaminhadas, em cópia, 
aos requerentes. 

Os Requerimentos vão ao AnJuivo. 

OFÍCIOS 

DE MINISTROS DE ESTADO 

N° 31, de 3 do corrente, do Ministro da Cultura, referente 
ao Requerimento de lnfonnação n° 316. de 1995, do Senador Gil­
berto Miranda. 

N° 157, de 10 do corrente, do Ministro do Planejamento e 
Orçamento, referente ao Requerimento de InfOlmação nO 307, de 
1995, do Senador Gilberto Miranda. 

As informações foram encaminhadas. em cópia. 
aos requerentes.. 

Os Requerimentos vão ao Arquivo. 

PARECERES 

PARECER W 199, DE 1995 

Da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 14, de 1995 (0<) 
3.844-C~3, na Casa de origem), que "dispõe sobre 
obrigatoriedade do uso de equipamento de radioco~ 
municação em locomotivas". 

Relator: Senador José Roberto Arruda 

I - Relatório 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 
nO 14. de 1995 (nO 3.844-C, na Casa de origem), que "dispõe sobre 
a obrigato~edade do uso de equipamento de radiocomunicação em 
locomotivas". 

Com esta iniciativa, o ilustre Deputado Fernando Carrion 
prettmde tornar obrigatório o uso de equipamento de radiocomuni~ 
cação em todas as locomotivas em operação no Sistema Ferroviá~ 
rio Nacional, estabelecendo o prazo de 90 dias para a regulamenta­
ção da matéria pelo Poder Executivo. 

Alega Q autor em sua justificação que apesar do controle 
central de tráfego nas estradas de ferro ser bastante rigoroso, po­
dem ocorrer falhas que resultem em acidentes graves. 

Ilustra sua argumentação o proponente com o ca)Õo recente 
de um acidente oconido próximo à cidade de Vacaria, no Rio 
Grande do Sul. resullando em perda de vidas e grande prejuízo 
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material, além da intenupção da operação naquela linha por uma 
semana. 

O acidente foi previsto pelas estações de controle pouco an­
tes de ocorrer, mas não foi possivel evitâ-lo devido à..falta de co­
municação direta com os maquinistas. Assim encena o nobre pro­
ponente sua justificação: 

~~Muitas cidades são atravessadas por ferrovias 
em área densamente povoadas. A probabilidade de ocor­
rer um acidente semelhante ao citado em algumas dessas 
cidades é um forte argumento para a aprovação deste 
projeto de lei para o qual peço apoio dos nobres colegas 
Parlamentares. I I 

o presente projeto esteve na Comissão de Viação e Trans­
portes, da Câmara dos Deputados, tendo sido relatado pelo Depu­
tado Jairo Carneiro. Ali. foi aprovado. por unanimidade, seu pare­
cer favorável. 

Foi considerado ilibado, em termos dos requisitos de consti­
tucionalidade, técnica legislativa e juridícidade. pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, daquela mesma Casa, tendo 
sido o parecer do relator, Deputado Mendes Ribeiro, aprovado por 
unanimidade. 

11 Voto do Relator 

É inadmissível que, com o alto grau de desenvolvimento 
atingido pelo Brasil na área das telecoIl1Wlicações. ainda ocorram 
acidentes causados por falha tão elementar quanto a descrita pelo 
nobre Deputado Fernando Carrion. 

O custo de implantação de um sistema de comunicações en­
tre as locomotivas e suas estações de controle é desprezível quan­
do comparado aos prejuízos que acidentes podem causar. No caso 
exemplificado, a composição transportava combustível e o aciden­
te ocorreu em um túnel longe de áreas habitadas. Imagine-se o que 
poderia ocorrer se a tragédia ocorresse em área densamente p0-
voada, próxima às grandes cidades, nonnalmente cortadas pelas li­
nhas da Rede Ferroviária Federal. 

Esta falha não se justifica. Este projeto de lei é de funda­
mental importância para a segurança da operação ferroviária, ra­
zão por que voto pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 
14, de 1995, recomendando a meus nobres Pares que garantam sua 
prosperidade. 

Sala das Comissões, li de abril de 1995. - Presidente, Jo,", 
Agripino. Relator, José R. Arruda - Romeu Tuma - Nabor Jr. 
- Gerson Camata - José Alves - Freitas Neto - Arlindo Porto 
- Lúdio Coelho - Élcio Alvares - Ney Suassuna - Mauro Mi-
randa. 

PARECER N' 200, DE 1995 

Da Comissão de Serviços de Infra-Estrutu~, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 103191 de 
auto.ria do Senador Maurício Corrêa, que "susta o 
Decreto nO 177, de 17 de julho de 1991, que" Aprova 
o Regulamento dos Serviços Limitados de Telecomu­
nicações". 

Relator: Senador Gerson Camata 

I - Relatório 

Vem a exame da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura o 
Projeto de Decreto Legislativo nO 103, de 1991, que "Susta o De­
creto n° 177, de 17 de julho de 1991, que "aprova o Regulamento 
dos Serviços Limitados de Telecomunicações". 

Trata a matéria de sustar o Decreto na 177, de 17 de julho 
de 1991. que aprova o Regulamento dos Sezviços Limitados de 
Telecomunicações. 

Examinado o âmbito da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. recebeu o aludido projeto parecer de autoria do emi­
nente Senador Mansueto de Lavor. que conclui pela aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo n' 103, de 1991, 

O autor do projeto, com fulcro no art. 49. V, da Constitui­
ção Federal, ataca o citado Decreto o' 177/91. particularmeote no 
que tange à criação de categoria nova de ~'Serviço Limitado", no 
âmbito das telecomunicações. 

. Diz. aHoea c do art. 69 da Lei o' 4.177, de 27 de agosto de 
1962: 

"Art. 69. Quanto aos fms a que se destinam, as te-
1ecomunicações assim se classificam: 

c) seIViço limitado, executado por estações não 
abertas à correspondência pública e destinado ao uso de 
pessoas físicas ou juridicas nacionais. Constituem servi­
ços limitados entre outros: 

1) o de segurança, regularidade, orientação e ad-
ministração dos transportes em geral; 

2) o de múltiplos destinos: 
3) o serviço rural: 
4) o serviço privado." 

11 - Exame das Questões Suscitadas 

Realmente, não consta do elenco das modalidades enumera­
das a hipótese de serviço limitado dedicado. Ressalte-se, todavia. 
que essa enumeração possui, a nosso ver, sentido exemplificativo. 
Com efeito, o legislador teve o cuidado de ressalvar que as moda­
lidades citadas não eram exaustivas, ou seja, não esgotavam todas 
as possibilidades. 

Data venia, a dinâmica da matéria tratada é de índubitável 
evidência, o que implica reconhecer a necessidade de o Poder Pú­
blico, 'dentro dos parâmetros legais, harmonizar OS preceitos nor­
mativos à realidade existente e extremamente cambiante. 

Ademais, constata-se que a modalidade de seIViço limitado 
está criada em lei e, além disso. não há vedação, no bojo do aludi­
do diploma legal, para que ato nonnativo diSJXlnba sobre essa ma­
téria Ao contrário, diz o texto legal que a enumeração não é her­
mética, consoante os termos da transcrição de linhas precedentes 
consignada. 

A iniciativa do Poder Executivo. destarte. procurou estabe­
lecer a individualização da modalidade já prevista em lei. Não ino­
va, portanto. o citado decreto, mas particulariza uma situação le­
galmente estabelecida, procedímento necessário à implementação 
juridico-administrativa das notmas existentes. Em reforço, o De­
creto n' I n/91 abJaliza e cumpre a fmalidade da lei, como é, aliás, 
próprio da sua função teleológica. 

De outra parte, convém citar que a Lei nO 4.177/62, em seu 
art. 7°, § 2°, confere competência ao Poder Executivo para estabe­
lecer "nonnas técnicas e as condições de tráfego mútuo a serem 
compulsoriamente observadas pelos executores dos serviços. se· 
gundo o que for especificado nos Regulamentos ll

• 

Ora, as questões ventiladas no Projeto de Decreto Legislati­
vo versam, salvo melhor juízo. sobre a questão do tráfego de si­
nais, o que se harmoniza. in totum, com a delegação conferida no 
bojo da Lei nO 4.177/62. Assim. não exorbita a Administração 
quando busca conferir disciplina às questões fáticas incidentes no 
processo de gestão das comunicações brasileiras. 

A rigor, não pode a lei prover todos os casos de realidade e, 
não raro, havendo obediência aos limites legais, é necessário que a 
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Administração, usando de St!U poder regIllamentar. adaptl~ as nOf­
mas às novas circunstâncias factuais. Sal vo melhor juíw, foi uma 
necessária e limitada adaptação o que occrreu no caso em leIa. 

ITI- Voto do Relator 

Diante do exposto. verifica-se que o conteúdo do projeto 
prende-se substancialmente. ao aspecto. urídico. não havendo ra­
zão para crer que o Decreto n° 177/91 !xorbite a Administração 
quando busca conferir disciplina às questões fáticas incidentes no 
processo de gestão das comunicações ')fasileiras. 00 que esteja 
adicionado conteúdos à Lei n° 4.177/62. 

Diante do exposto, posicionamo- nos claramente contra o 
presente projeto de Decreto Legislativo )lo 103, de 1991, que susta 
o Decreto nQ J 77. proposto sob a alegaçãD de que este COtllenha VÍ­

cios constitucionais e materiais. Pelo exposto acima, evidencia-se 
a inexistência de tais vícios. 

Sala das Comissões, '11 de abrilce 1995. - José Agripino, 
Presidente - Gerson Camnta, Relator ., Romeu Tuma _. Mauro 
Miranda - Ney Suassuna - Osmar Dias - José E. Dutra - Na­
bor Jr. - Lúdío Coelho - José Alves -. Eldo Alvares - José R. 
Arruda - Freitas Nobre - Arlindo Porto. 

PARECER N" 201, fiE 1995 

Da Comissão de Edu(~ação, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nO 63, c e 1993 (n° 274, de 1993, 
na Câmara dos Deputados), que "aprova o ato que 
outorga permissão à entidade Rádio Wander de An­
drade Ltda. para explorar (:anal de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada na cidade de Bambuí,. 
Estado de Minas Gerais" . 

Relator: Senador I~rancelino P·!reira 

1. Rdatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto Je Decreto 
Legislativo nO 63. de 1993 (n° 274. de :.993. na Câmara dos Depu­
tados), que "aprova o ato que outorga '?ermissão à entidade Rádio 
Wander de Andrade Ltda, para explorar canal de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada na cidad~ de Bambuí. ESlado de Mi­
nas Gerais". 

Por meio da Mensagem Preside lcial nO 482, de 1992, o en­
tão Presidente da República submele ao Congresso Nacional O ato 
constante da Portaria n° 138, de 13 de março de 1990, que outorga 
pennissão para exploração de canal cle radiodifusão :.onora, nos 
ternlOS do art. 49, inciso XII. eombinaolo com o § l° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

É a seguinte a composição acionária do empreendimento 
Rádio Wander de Andrade Ltda.: 
Nome do Sócio Cotista 
. Ataliba Ronan Horta de Almeida 
. Ricardo de Andrade 
Total de Cotas 

Cotas de Participação 
2500 
2500 
5.000 

o presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informitica da Câmara dos Deputa­
dos, tendo recebido parecer favorável de seU relator, Deputado Ál. 
varo Pereira, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição ( Justiça e de Redação daque­
la Casa, o projeto foi considerado juridico, constitucional e vazado 
em boa técnica legislativa. 

2 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Congresso Nacio­
nal. dos atos que outorgam e renovam pe:rmissão Oll autorização 
para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos teImOS do ar(. 223 
da Constituição Federal, deve obedecer, nesta Casa do Legislativo, 
às fonnalidades e critérios estabelecidos pela Resolução SF n° 39, 
de 1992. Essa norrna interna elenca uma série de informações e 
exigências a serem cumpridas pela entidade pretendente, bem 
como pelo Ministério das Comunicações. e que devem instruir o 
processo submetido ã análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompa~ 
nha o PDL n° 63, de 1993. evidencia o cumprimento das formali­
dades estabelecidas na Resolução n° 39/92, ficando caracterizado 
que a empresa Rádio Wander de Andrade Ltda. atendeu d. todos os 
requisitos técnicos e legais para habilitar-se ao ato do Poder legis­
lativo que outorga permissão, opinamos pela aprovação do ato, na 
forma do Projeto de DecreID Legislativo n° 274. de 1993. elabora­
do pela Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões. Jl de abril de 1995. - Roberto Re­
.quião, Presidente - Francelino Pereira - Relator - Emília Fer .. 
nandes - Coutinho Jorge - Jader Barbalho - José Fogaça -
José Bianco - José Roberto Arruda - Esperidião Amin - Car­
los Wilson - Arlindo Porto - Jod de HolIanda - Sérgio Ma­
chado '- Waldeck Ornelas - Gerson Camata - João França. 

PARECER N° 202, DE 1995 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo 73, de 1994 )0° 398-B, de 1994_ 
na Câmara dos Deputados), que li aprova o ato que 
renova con~ à entidade Rádio Sociedade da Bahia 
Lida; pam explorar eanaI de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de salvador, Estado da Bahia" • 

Relator: Senador Waldeck Ornelas 

1:'" Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Decreto 
Legislativo 73. de 1994 (n° 398-B. de 1994. na Câmara dos Depu­
tadas), que tlaprova o ato que renova concessão à entidade Rádio 
Sociedade da Bahia Ltda; para explorar canal de radicxiifusão so­
nora em onda média na cidade Salvador, Estado da Bahia". 

Por meio da Mensagem Presidencial n° 462, de 1993. o en· 
tão Presidente da República submete ao Congresso Nacional o ato 
consl.1mte do Decreto s/no de 9 de julho de 1993, que renova con­
cessão para exploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter­
mos do art. 49, inciso xn, combinado com o § 1° do art. 223 da 
Consfiruição Federal, 

O presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputa­
dos. tendo recebida parecer favomvel de seu relaIDr, Deputado 
José Mendonça Bezerra, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação daque­
la Casa. o Projeto foi considerado juridico, constitucional e vazado 
em boa técnica legislativa. 

2 - Voto do Relator 

o processo de exame e apreciação, pejo Congresso Nacio­
nal, dos atos que outorgam e renovam permissão ou autorizaç.1.0 
para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos tennos do art. 223 
da Constituição Federal, deve obedecer. nesta Casa do Legislativo, 
às fonnalidades e critérios estabelecidos pela Resolução SF na 39, 
de 1992. Essa norma interna elenca uma série de infonnações e 
exigências a serem cumpridas pela entidade pretendente, bem 
como pelo Ministério das Comunicações e que devem instituir o 
processo submetido à análise desta Comissão de Educação. 
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Tendo em vista que o exame da documentação que acom~a­
nha o PDL n° 73, de 1994. evidencia o cumprimento das formali­
dades estabelecidas na Resolução nO 39/92, ficando caracterizado 
que a empresa Rádio Sociedade da Babia Lula; atendeu a todos OS 

requisitos técnicos e legais para habilitar-se ao Ato do Poder Le­
gislativo que renOVa concessão opinamos pela aprovação do ato, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo n" 398-B, de 1994, 
elabol1ldo pela Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões 11 de abril de 1995. - Roberto Re­
quião, Presidente - Waldeck Orndas. Relator - Emília Fernan­
des - Coutinho Jorge - Jader Barbalho - José Fogaça - José 
Bianco - José Roberto Arruda - Esperidião Amin - Carlos 
Wilson - Arlindo Porto - Joel de HoBanda - Sérgio Machado 
- José Eduardo Dutra, abstenção. 

PARECER N° 203, DE 1995 

Da Comissão de Educação, sobre o Substituti­
vo da Câmara dos Deputados n° 6553-C, de 1985, 
oferecido ao Projeto de Lei do Senado nO 228, de 
1981, que "autoriza o Ministério da Educação a dis­
ciplinar a obrigatoriedade de reprodução, pelas edi­
toras de todo o país, em regime de proporcionalida­
de, de obras em caracteres Braille e a permitir a re­
produção, sem 6naUdade lucrativa, de obras já di­
vulgadas, para uso exclusivo de cegos", e sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n° 43 .• de 1993 (nO 3676, de 
1989, na Câmara dos Deputados),. que "autoriza o 
Poder Executivo a providenciar a publicação, pelo 
método Braille, da Constituição Federal, dos códigos 
e leis orgânicas da área social vigentes no País", que 
tramitam em conjunto. 

Relalor: Senador Waldeck Orne/as 
Retomam ao exame desta Comissão. o Projeto de Lei do 

Senado nO 228. de 19&1. apresentado à época pelo Senador Gastão 
MüIher que, enviado à Câmara dos Deputados, retomou ao Sena­
do por ocasião da promulgação da Constituição de 1988, teve rati­
ficada a sua aprovação por esta Comissão e foi novamente enviado 
à Câmara onde foi aprovado no tenno do substitutivo que a Co­
missão de Educação ora parecia em conjunto com o Projeto de Lei 
da Câmar. nO 43, de 1993, de autoria do Deputado Leopoldo Sou­
za. A tramitação Conjunta teve a sua aprovação encaminhada por 
íntennédio do Requerimento n° 455, de 1993, que a solicitou por 
versarem ambos sobre a mesma matéria, conforme prevê o art. 
258 do Regimento loterno do Senado. 

A matéria em comum aos dois projetos refere-se ao estabe­
lecimento de nonnas que regulam a reprodução de obras em carac­
teres Braille. 

Como as matérias estão em tramitação conjunta. faremos 
uma anã1ise dos dois projetos para depois concluímos o nosso pa­
recer. 

I - Parecer sobre o Substitutivo da Câmara dos Deputados 
oferecido ao Projeto de Lei do Senado'u" 228, de 1981 (n" 6553-
c/85 naquela Casa). 

O PLS n" 228, de 1981, aprovado no Senado Federal foi re­
metido à Câmara dos Deputados de onde retomou por ocasião da 
promulgação da Constituição de 1988. Tendo sido novamente 
aprovado pelo Senado Federal, foi enviado à Câmara. que por sua 
vez o aprovou nos termos do substitutivo apresentado pelo Rela­
tor, Deputado Nelson Seixas, e que neste momento apreciamos. 

O parecer do ilustre relator indica que a matéria foi analisa­
da em relação ao mérito. à constitucionalidade e à viabilidade téc-
nico-fmanceira. . 

Quanto ao mérito, o projeto demonstrou seu inegável alcan­
ce social. }X)i~ é oportuno e garante o direito de acesso à infonna­
ção assegurado pela Constituição. Concordamos também com os 
reparos relativos a sua constitucionalidade, feitos pelos ilustre re­
lator Deputado Nelson Seixas, mesmo depois de aprovado pela 
Comíssão de Constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos 
Deputados. Em resumo, o projeto recebeu ajustes. consignados no 
substitutivo oferecido, nos seguintes aspectos: 

a) relativamente ao disposto no ar\.. 5° (capul) e incisos XIV 
e xxvn, da Constituição Federal; 

b) concenentes à dubiedade dos conceitos de "obrigatorie­
dade l' e de "prolX'rcionaJidade", estabelecidos no arL l°. que pro­
porcionariam ampla margem de dúvidas quanto ao seu destino: se 
a autores ou às editoras, ou se a ambos; 

c) relativos à improvável inviabilidade técnica e financeira, 
carreada pela complexa estrutura que as editoras teriam de criar 
para adaptar-se às exigências da nova lei. 

Cumpre esclarecer. ainda, que na Câmara dos Deputados o 
relator do projeto ouviu a entidade maior dos portadores de defi­
ciência visual- União Brasileira de Cegos (UBC), por intermédio 
de sua coordenadora geral, à época a professora Dorina Gouveia 
Nowill - tendo acolhido, no seu parecer, as ponderações apresen­
tadas. que fez-coostar no substitutivo. 

Não bá dúvida, face ao disIX'sto no art. 5°, inciso XIV, e ao 
estabelecido no inciso xxvn do mesmo artigo, que o Estado de­
verá assumir o Ônus e ao meSmo tempo, disciplinar a matéria, de­
vendo, para tanto, incluir recursos no orçamento da União para 
atender à produção de material para a leitura de pessoas cegas. 

O substitutivo foi reexaminado peja Comissão de Constitui­
ção e Justiça e Redação da Câmara dos Deputados, que leve o cuí­
dado de resguardar a constitucionalidade da matéria relativamente 
à competência da União para estabelecer, no âmbito da legislação 
concorrente apenas nonnas gerais. 

Por seu turno a redação final ajustou a modificação da 
ementa e do art. 3° do projeto necessária à atualização do emprego 
do termo "Ministério da Educação e da Cultura", considerando re­
forma administrativa então em vigor. 

Por fim. damos conhecimento aos membros desta Comissão 
do Oficio PS/GSE/076/93, do Senhor Primeiro-Secretário da Câ­
mara dos Deputados, dirigido ao Senhor Senador Júlio Campos, à 
época PrimeirO-Secretário do Senado Federal, constante do pro­
cessado (folha n° 29), no qual foi dada ciência de "inexatidão ma­
terial nos autógrafos referentes ao substitutivo da Câmara dos Bc­
pulados ao Projeto de Lei n" 6j53 - c/85 (n" 228, de 1981 - SF)", 
sanado pela substituição da folha no) 1. rubricada pelo signatário do 
oficio procedente da Câmara dos Deputados, que se constituiu na 
errata de folha nO 31. . 

Por oportuno. considerando a participação conjunta tanto 
do Ministério da Educação e do Desporto quanto do Ministério da 
Cultura no que conceme à implementação dos objetivos do projeto 
em tela, cabe urna emenda de redação que será oferecida ao final 
deste parecer incluindo a expressão "Ministério da Cultura" na 
ementa e no art. 20 do substitutivo. 

I1- Análise do Projeto de Lei da Câmara nO 43, de 1993 (n° 
3.076, de 1989, n.Câmara dos Deputados). 

Este segundo projeto, de autoria do Deputado Leopoldo 
Souza. tem por objetivo autorizar o Instituto Nacional do Livro­
INL a editar a Constituição Federal e os códigos vigentes no País, 
pelo método Braille, permitindo que os deficientes visuais possam 
ter acesso a textos de fundamental importância à vida nacional. 

O art. 2° da proposição estabelece que "a execução da medi­
da prevista nesta lei dependerá de recursos disponíveis para esse 
efeito, consignados no orçamento do INL". Cabe ressaltar que o 



2.192 Terça-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1995 

então INL foi extinto pelas sucessivas reformas administrativas. fi­
cando no entanto a questão do livro ainda i cargo do Ministério da 
Cultura. 

Na justificação, o autor assinala qUl~ há nO País petc! menos 
duas entidades' que publicam livros em B :aille: o Institutc Benja­
niin'Constant. no Rio de Janeiro. e a FUldaçãO para o livra do 

. Cego, em são pàulo. T~s enljdades disp&m de recursos limitados 
e insuficientes para editar obras como a~, propostas pelo projeto 
eru paUta,0 ~e· o t~ inexeqüível do fXJ-llto de vista mça.mentário. 

In .~ Conclusão 

A análise dos dois projetos indica a maior abrangt~ncia' do 
PLS n° 228, de 1981, razão }X)r que pronuDoíamo-nos pda sua 
!lprovação nos termos· do substitutivo apresentado pela Câmara 
dos Deputados (n" 6.5~3-C, de 1985), mediante aprovação da 
Emenda de redação ,quç ora a~sentamos, ,considerando. fK)Itanto, 
o PLC n" 43, de 1993, prejudicado. 
. .. Émenda de redação: 

, . Levando em éontá a participação conjunta dos Ministério 
da.Educação .e.de·. ~spono e do MtnistéJl0 da Cultura lltt regula­
mentação dos objetivos do projeto, inclua ·se a expressão "~furis~­
rio da Cultura" na ementa e no art. 20 do substitutivo em st"lüência 
à expressão "Ministério da Educação e do Desporto'" •. procedendo 
às' alte~çÕes gramaticais que 'se ftzerem n~éessárías. 

Sala das Comissões, II d~ abril de 1995. - Rob",-to Re­
quíão, Presidente - Waldeck Omdas. Relator - Emília Fernan. 
des - José Fogaça - Jader Barbalho - José Biana> :.. josé Ro­
bertO Arroda ~. Carlos Wilson - Arlindo Porto - Joe! de Hol­
land:a ..:. Coutinho Jo~e - J~é. Eduardo Dutra - Sérgio Ma· 
chado, - Esperidião Amin. 

PARECER N'204, DE 1995 . ,. 
Da Comissão de Educlção, sobre as emendas 

da Câmara dos Deputados 8 D Prqieto de Lei do Se­
nado n° 110 de 1988, que "dúipôe sobre o depósito le­
gai de publicaçiit'S na Bibliokca Nacional e- dá outras 
providências." " i"; • 

Relator: Senador Hugo Napoleão, 
O Projeto de Lei do Sena~ n° 11 J •. de 1988. apre:itmtado à 

época pelo nobre Senador larbas Passainho. regulam~nla os pro­
cedimentos referentes ao depósito legal (te publicações junto ã Bi­
blioteca NaciQnal. COI11 o intuito precÍpl. o de assegurar, na forma . 
da lei, o processo de registro e guarda da bibliografia nacional. 
criando condições para a permanente awalização da bibliografia 
brasileira corrente e estabele;eendo as condições indispensáveis 
para a adequada presetvação dessa fundlmental vertente da nossa 
produção cultural. 

O Projeto de.Lei do Senado nO 110, de 1988. resgata e 
alualiza o indispensável mecanismo do depósito legal. de tal 
forma que o Estado possa exercer, com eficácia. o seu papel 
constitucional no que se refere ao con :role. ao registro e à pre­
servação da produção bibliográfica nacional. Cumpre salientar 
a urgente necessidade de atualização merecida pela questão. 
uma vez que a norma em vigor data do início do século e en­
contra-se inteiramente defasada e incapaz de instrumentalizar. 
de forma adequada, os órgãos setoriais que se encarregam da 
preservação da memória nacional. 

Aprovado no Senado Federal. o Projeto em tela foi enviado 
ã Câmara dos Deputados. onde recebeu emendas. De .... olvido ao 
Senado) encontra~se em exame na Comissão de Educação. 

E o seguinte o parecer às emendas apresentadas pela Câma­
ra dos Deputados: 

EMENDAN"I 

Manda suprimir do inciso V do art. 20 do projeto a expres­
são·"exclusivoH

• 

É pertinente e oportuna- a presente emenda. na medida em 
que retira do texto legal a expressão '!exclusivo" que. com efeito, 
confere um caráter restritivo à questão da aquisição dos direitos 
autorais. ficando resguardadas, com esse artifício. outras possibili­
dades de comercialização da obra. 

Manifestamo-nos. pois, pela aprovação. 

EMENDAN"2. 

Detennina a supressão do. art. 60 do projeto 11 expressão 
"bem como a gãrantia do bom estado de conservação das obras de-
positadaS". ',.' "', ...... " o, . o. 

. .. A expressãp re(eri~ atribui ~ depositante uma responsabi­
lidade que, de fato, deve ser inteiramente assuprida pela própria 
Biblioteca Nacional. Parece legítimo que as despesas inerentes ao 
procedimento do depósito legal estejam a cargo do depositante. 

No entanto. a tarefa de ze1ar pela adequada conservação da 
obra compete, por atribuição administrativa. â Biblioteca Nacio­
nal. Por outro 1ado,'é óbvio que eventuais danos que venham ocor­
r-er à obra encaminhada ao depósito. se ocorridos antes de comple­
tado o prOcedimento, serão naturalmente sanatlas pelo depositante. 

Somos. pois. pela aprovação. 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Faz incluir. no·ari. '1° do projeto, a expressão '"'n'a 'Bibliot«a 
Nacional" após a'expressão "legal de public<tções". . 
. ,.~ ~spõt: (, art. -r dO projeto para o art. 2°:renumerando-
se este e os sub~entes. .' . 

. Apreseniado ao té.to dó PrÓjeto de'Lei do Senado nO'.! 10, 
de 1988. a presente emenda. na verdade. se deSdobrá em duas pro­
'posições distintas que inecerem ser analisadas em separado. requ.e­
rendo, ,?0lD issO, uma renumeração para efeito didático: a primeira 
será designada por. Emenda de redação primeira e a segunda. 
Emenda de redação segun~. . . . 

Relatívanlente _à Emenda de redação primeira. a inclusão dfl 
expressão "na Biblioteca Nacional". se revela, reahnente. de indis­
pensável utilidade em favor da clareza dos objetivos contidos no art. 10.' . ' .. 

Portanto, por oportun~, somos pela sua aprovação. 
Quanto à Emenda de redação segunda. julgamos ímporta.nte 

tecer algumas considerações. O mérito da emenda reside no· fato 
de challlar atenção para a importância da descentralização da cole­
ta do depósito legal. o que agilizaria e. em última análise, viabili­
zaria o referido procedimento. Possivelmente. foi exatamente a re­
levância da implementação daquele meêanismo que motivou o no­
bre Deputado Bonifácio de Andrada a requerer a inclusão do ar(. 

70 
- que trata da descentralização - no art. 2", - que defme os prin­

cipais termos a serem considerados no efetivo cumprimento do 
disposto no art. 10. . 

No entanto. a natureza dos dois artigos é inteiramente diver­
sa: enquanto o arL 2° estabelece o sentido dos termos cuja com­
preensão é indispensável em favor do eficaz cumprimento do que 
reza o Projeto de Lei em exame. o 3rt. 70 se insere na esfero da 

. operac~onalização do depósito legal de publicações. sugerindo. 
para tal. mecanismns que venham a facilitar a consecução dos ob­
jetivos legais contidos no projeto em tela. 

Por entender. portanto. que a inclusão do art. 10 na redação 
do art. 2° tumulruaria a seqüência lógica rigorosamente atendida 
pelo PLS nO 110. de 1988, opinamos pela rejeição. 
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Pelo exposto. pronunciamo-nos pela aprovação das Emen­
das n"s I e 2 e pela Emenda de redação primeira. Jã qUMto à se­
gunda Emenda de redação. somos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões. 11 de abril de 1995. - Roberto R ... 
quião - Presidente, Hugo Napoleão Relator. - Emília Fernan­
des - José Fogaça - Jader 8arbalho - José Bianco - José Ro­
berto Arruda - Marluce Pinto ~ Carlos Wilson - Arlindo Por­
to - Joe! de HoU .... da - Coutinho Jorge - José Eduardo Dutra 
- Lúcio Alcântara - Esperidião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) -' O expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1° Secretário 
em exercício. Senador Valmir Campelo. >, -". , 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 121, DE 1995 

Dispõe sobre a exploràção c' o aproveitamento 
de recursos minerais em terras indígenas, de que tra­
tam os arts. 176, § to, e 231, § 3°, da Constituição; e 
dá outras-providências. .,. . 

O Congresso Nacional decteta: 
Art. 10 As atividades de pesquisa e lavra. d~ recursos mine~ 

rais em terras indigenas reger-se-ão pelo disposto. nesta lei e,. no 
que couber. pelo Código de Mineração e pela legislação ambiental 

Art. 2c A pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras 
indígenas só podem ser realizadas mediante autorização do Con~ 
gresso Nacional. ouvidas as comunidades afetadas, sendo~lhes as~ 
segurada participação nOs resultados da lavra . 

. Art. 3° A peS(iui~ e a lavra de recursos minerais em terras 
indígenas serão efetivadas no interesse naciOllál: sob ·o,s regimes de 
autorização de pesquisa e de Concessão de lavra de que trata o CÓ­
digo de Mineração. p<?r empresa tegahnente constitUída 'nos termos 
~ Constituição Federal. ' 

Parágrafo único_ O aproveitamento de recur.;os minerais em 
terras indígenas pelo regime de garimpagem é' privativo dos Ín­
dios, e poderá ocorrer nas áreas delimitadas para este fim por Por~ 
latia conjunta do ÓrgãO indigenista federal, do órgão gestor dos re­
cursos minerais e, do órgão resJxmsável pelo meio ambiente, dis­
pensada a edição da Permissão de Lavra Garimpeira prevista na 
Lei n° 7.805189. .. . 

Art.. 4° Por iniciativa do Poder Executivo, ex ofticio ou por 
provocação de interessado. as áreas situadas em terras indígenas 
poderão ser ded~adas disporuveis para fins de requerimento de 
autorização de pesquisa e concessão de lavra, mediante edital que 
estabelecerá os requisitos a serem atendidos pelos requerentes. 

§ 1°0 Edital será elaborado conjuntamente pelos órgãos fe­
derais de gestão dos recursos minerais e de assistência ao índio. 
com base em parecer técnico conjunto caracterizando a área como 
apta à mineração. e apoiado em laudo antropológico especifico. 

§ 2° Os órgãos federais de que trata o parágrafo anterior po­
derão expedir nonnas peculiares a serem aplicadas no processo de 
disponibilidade que signifiquem proteção às comunidades indíge­
nas. inclusive. se for o caso, sobre a pré-quaJificação de concor­
rentes. 

Art. 5° O edital conterá o memorial descritivo da área dis­
ponível à mineração. estabelecerá os critérios para habilitação à 
prioridade e disporá sobre as condições técnicas. econômicas. so­
ciais, ambientais e financeiras necessárias, bem como sobre outras 
condições relativas à proteção dos direik.s e interesses da cornuni~ 
dade indígena afetada. 

Art. 6° As condições flnanceiras referidas no artigo anterior 
incluem o pagamento às comunidades indigenas 'afetadas de: 

I - Renda pela ocupação do solo; e 
II - Participação-nos resultados da lavra. 
§ 1° A renda pela ocupação do solo deverá ser expressa. em 

valor anual a ser pago por hectare ocupado e s<rã devida por todo 
o tempo de vigência do alvará de pesquisa a partir da data de in­
gresso na àrea, que será a data considerada como de início dos tra­
balhos de pesquisa. podendo essa obrigação ser objeto de fiança 
bancária, ou seguro-garantia ou caução de títulos. 

§ 2.0 A participação da. comunidade indígena nos resultados 
da lavra não podem ser inferior a dois por' cento do fan.uamento 
bruto resultante da comerciaIização do produto mineral, obtido 
ap6& a líltima .etapa do processo de beneficiamento adotado e antes 
·de sua tr.WsfOrniação industriaL 

§ 3° Estende·se aos subprodutos comercializáveis do miné­
'rio extraído a base de cálculo sobre a qual defme-se a participação 
da comunidade indígena no resultado da lavra. 
, . Art. 7° As receitas provenientes dos pagamentos. previstos 

DO artigo anterior serão aplicadas em benefício direto e exclusivo 
de toda a comunidade indígena afetada. segundo plano de aplica-
ção previamente defmido. . . 

§ l° A comunidade indígena poderá assessorar-se livremen­
te pára a elaboração do plano referido no caput. 

. § 2() As receitas provenientes da ocUpação do'solo serão de­
positadas em conta bancária específica e poderão ser integralmen­
te utilizadas pela comunidade indígena. 

. '§ 3° As receitas provenientes da participação da. comunida­
de nos reSultados da. lavra serão depositadas em caderneta de PQU­

pàn.ça específica, em favor da própria comunidade, que poderá 
movimentar livremente apenas os rendimentOs reais decorreirtes. 

. § 4° A utilização do c.apitaI principal da poupança referida 
no parágrafo anterior estará condicionada à aplicação em projetos 
específicos de interesse da comunidade e dependerá de prévia. au­
torização do órgão índigenista federal, e da anuência do Ministério 
Público Federal. 

§ 5° Caso se verifique a qualquer tempo desvio de finalida~ 
de na utilização das referidas receitas, o órgão indigenista federal 
ou qualquer membro da comunidade poderá representar ao Minis~ 
tério Público Federal para que este adote as providências cabíveis. 

§ 6° Destinar·se-ão dois e meio por cento da participação 
devida às comunidades indígenas nos resultados da lavra, para 
constituição de um Fundo Especial a ser utilizado no atendimento 
de comunidades indigenas carentes. a ser regulamentado pejo Po­
der Executivo. 

An. 8'" Sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas no 
Edital. as empresas concorrentes deverão satisfazer as seguintes 
condições: 

I - ter experiência comprovada. como mineradora. em em· 
preendimenlo próprio. ou por empresa controladora; 

11 - firmar caita-compromisso de apresentação de fiança 
bancãria ou seguro garanlÍa ou caução de útulos, para sustentar os 
desembolsos financeiros previstos no plano de pesquisa. a ser 
apresentada ao órgão gestor dos recursos minerais; 

lU - apresentar termo de compromisso, com promessa de 
formalizar caução no montante da. renda pela ocupação do solo~ 

IV - comprovar, diretamente ou através de empresa contro­
ladora. ter capital social DÚnilho não inferior a cinqüenta par cento 
do valor do orçamento do programa de pesquisa a ser desenvolvi~ 
do na área~ 

V - apresentar certidão negàtiva de llibutos federais. esta~ 
duais e municipais, e comprovação de regularidade de recolhimen­
to das obrigações previdenciárias. 

Parágrafo único. O edital de que trata o 3rt. 4° desta lei po~ 
derá, excerx:ionalmente, alterar as condições estabelecidas neste 
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artigo, nos casos em que seja 'necessário v tabilizar a- participação 
de empresas de minernção peltencentes às pnSprias comunidades 
indígenas ocupantes da área objeto do edita. 

Art. 9" Para a autorga de autorização de pesquisa e c.e con· 
cessão de lavra. serão conjuntamente apreciados os nKJtierunentos 
pmtocolizados dentro do prazo que for cc nvenientemente fIxado 
no Edital, defurindo-se, denbe estes, como prioritfuio, o :~reten­
de.nte que melhor atender aos requisitos estabelecidos no Edital. ' 

Parágrafo único. A inlf.rposição de J"""rso à decisão admi­
ni<;lnltiva de defmição de prioridade sommte caberá a empresas 
habilitadas ao certame e obedecerá sistemática prevista 110 Edital 
ou em Portaria intenninisterial específica. 

Art. !O. O 6rgão federa.! de assistência aoindio promoverá a 
audiência da comunidade indígena. assistida por :representante do 
Ministério Público Federal, que atestará" legitimidade da mani-
festação da vontade dos índios. " . 

§ I" A empresa declarada prioritária. nos termos. 9<) artigo 
anterior poderá participar dos procédimer,tos de audiê!lCÍ>, da co­
munidade indígena afetada. 

§ 2° Defmir-se-á, por consenso, entre as partes, UDla insti~ 
tuição ou pessoa para, na qualidade de áIbitro, interInt~~~. os 
eventuais impa'ises que venbam a ocorrer quando da ne!:ociação 
do contraio previsto"no'§ lO do"art. 13 desta lei. 

Art. I J. ConclÚídli a. tramitação administrativa, '0 Poder 
Executivo encaminhará o processo ao Congresso Nacional para. 
que este autorize a efetivação dos traballlos de pesquisa" e lavra, 
segundo dispõe o § 3" do art. 231 da Corutituição FedecsI.. . 

Parágrafo" único. A autorização a que' se refere este artigo 
será fonnalizada por 'decreto leliislativo. ,;abendo ao 6i:gãi, de ges­
tão dos recursos minerais a outorgà do alvará de pesquisa," ,. " , 

Art. 12, A União assegurará ao tio ,lar da aulorizàçiíó a ex",' 
cução da pesquisa, responsabilizando-se pelo seu patrilllÔl1io e'se.. " 
gurança das equipes, 

Art. 13. Concluída. tempestivamente, a pesquisa. e apro­
vados, pelo órgão federal de gestão do i recUrsos minerais o re­
latório final dos trabalhos, em que fiquem demonstradits a exis­
tência de jazida e a viabilidade têenico-econômica do ~;eu apro­
veitamento, o titular da autorização IHquererá a<tconc.e.ssão de 
lavra, na forma estabelecida no Códilc' de Mineração e legisla­
ção complementar. 

§ 1 ° O requerimento de concessão de lavra deverá ser ins~ 
truído com contrato fillIUldo entre a empresa mineradora, e ~ co­
munidade indígena afetada, com a assistência do órgão iJldigenista 
federal, no qual fiquem estabelecidas :odas as condiçbes para o 
exercício da lavra e o pagamento da p U1icipação dos índios nos 
seus resultados, bem como as responsabilidades das parti"'. 

§ 2" Respeitado o limite mínimo estabelecido no parágrafo 
2°, do art. 6°, desta lei. é admitida, nesta fase, a renegodação do 
percenbJaJ anterimmente pactuado, limitada a variação d.o valor de" 
vinte e cinco por cento. para mais ou para menos. 

Art. 14. A outorga dos direitos para a execução dos traba­
lhos de lavra será expedida pela autoridade competente. bai.iada 
com estrita GbseIVânCia dos tennos e oJndiçôes da autorização do 
Congres.so Nacional e das demais exígincias desta lei e da legisla­
ção mineral, ambiental e de proteção ac s índios. 

Art. 15. O Ministério Público Federal acomparhará todos 
os procedimentos decorre"ntes da aplic ação do disposto Desta lei, 
representando aO Congresso Naciona"" na eventualidade de des­
cumprimento de qualquer dos termos e condições flXndas no ato 
autorizativo. 

Art. 16. A União, por seu ÓTgã:> competente, procederá ao 
levantamento geológico básico das te nas indígenas, fazendo in­
duir este trnballio nos programas reguJa.:r:es de mapeamento. 

"" " Parágrafo "único. Os traba1hos necessários aos levantamen­
tos geológicos básicos serão executados com assistência de campo 
do órgão indigenista fedezal. que dará prévio conhecimento do tra­
balho à comunidade indígena. 

. Art. 11, O órgão federal de assistência ao índio estabelecerá 
limites provisórios para as áreas não delimitadas por alos oficiais, 
bem. como aquelas nas" quais tenha sido' constatada" a presenÇa de 
indíos isolados ou de contato recente. ' 

§ 10 O orgão gestor dos recursos m.i.oerais determinará a 
suspensão da tramitação dos processos minerários que incidirem 
sobre as áreas defmidas pelas portarias mencionadas no caput, en­
quanto não estiverem estas delimitadas por atos oficiais., "' , ." 

. '" ,§ 2° Após delimitadas as ãrea.s referidas, serão. indeferidos 
os,requerimentos de pesquisas nelas incidentes. .. J J ) ; I 

. An. 18. Não se aplicará o direito de prioridade de que trata 
o art. 1I,.letra 8, do Decreto-Lei n". 227/67:(Código de' Mi\!era­
ção), 'aos requriInentos de pesquisa incidenteS- em teITaS índÍgénas 
protocolillLdos" juntos ao órgão gestOr dos recursos minerais, após 
a data de promulgação da Constituição de 1988, 

Parágrafo único. Os requerimentos de pesquisa protacotiza" 
dos anw; da data' estabelecida ,neste artigo serão indeferidos de 
plano pelo dirigente do órgão gestor dos :recursos-inirierais. " _, ~ .. 

Art. 19. Os 'requerimentos de autorização de Pesquisa e de 
registro de"licença que'objetivem"as áreas situadas ein tenas<ÍnQi~ , 
genos, e que tenham. sido protocolizados após a promulgação da ' 
Constituição de, 1988,- serão analisados" pelo -órgão gestor dos re­
CUJ'SOS minerais, para'fms de décIai-ação de prioridade. ~ " ... " 

. '§"l0 Os requeritnentos"prioritmos poderão pleitear,a con-" 
cessãó de peSquisà e a autorização de lavra sem submeter-se; a(>S 
procedimentOs. de dispoIlÍbi1i.da'de·previ~o nos arts. 4'?,"so'f! g?'," 
desde que atendam,a todas as,demais.disposições désta lej e àS'de~ 
mais condições específicas que venham, a ser estaOOlecidas tfu:l 
portaria conjunta'do órgão indigenistas federal e do órgão gestor 
dos recursos. minerais. ' .' "r ~ I • , 

§ 2° O órgão gesJ.Or dos recursos minerais fará publicar no" 
Diário Oficial da União as relações dos requerimentos considern­
dos ,nmitários. devendo oS respectivos requerentes, no prazo de 
cento e vinte dias IPPS a publicação, comprovar que atendem ao ' 
disposto no art. 8°, desta lei, ,admitida, neste periodo. ~ transferen..:: " 
cia da titularidade, na forma da lei.. ,-' , " . 

§ 3" O não cumprimento do que estabelece o parágrafo 'an-
terior. ensejará o indeferimento do pedido. , ": 

'fi 4° Os requerimentos prioritários poderão "ser sobrestados, 
desde que a atividade mineral seja considerada prejudicial à comu~ 
nidade indígena afetada, em laudo antropológico ou relatório de 
impacto ambiental específico. 

§ 5° Caso o Congresso Nacional não autorize a míneração 
na área correspondente ao requerimento prioritário. este será inde­

. ferido pelo dirigente do órgão gestor dos recursosurinerais. 
Art. 20. As empresas declaradas prioritárias apresentarão 

proposta para o pagamento da renda pela ocupação do solo e parti­
cipação nos resultados da lavro. as quais poderão ser objeto de li­
vre negociação com a comunidade indígena, durante os procedi. 
memos de audiências previstos no ar{. 10 Jesta lei. 

Parágrafo ónico. Não havendo êxito na negociação entre a 
comunidade indígena e a empresa prioritária, declarar-se-á a áren 
dispoIÚvel, na forma do art. 4°, desta lei, podendo a antiga empre~ 
sa prioritária habilitar~se normalmente, nos termos do edital. 

Art. 21. Aplica-se aos minerais nucleares e ao petróleo, DO 

que couber, o disposto nesta lei. ficando o Poder Executivo autori­
zado a editar norntas complementares para exploração destes bens 
minerais em terras indígenas. 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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Art. 23. Revogam·se as disposições em. contrãrio. 

Justificação 

É de notório conhecimento o baixo aproveitamento do IX>­
lencíal mineral existente no território brasileiro e os enonnes pre­
juiZos que isso causá à nossa economia. Se algumas importantes . 
medidas de modernizAção desse setor foram propostas pelo Gover­
no em 1994. através de cinco projetos de lei enviados ao Congres­
so Nacional. outras não menos relevantes amcJa estão para serem 
adotadas, entre as quais. evidentemente. a que se refere à regula­
mentação da exploração e aproveitamento de recursos mine:mis em 
tetnlS indígenas. 

• A Constituição de 1988 deu a permissibilidade e () Estatuto 
do lndio. de demorada tramitação no Congresso Nacional também 
regula a matéria. em consonância COlll o que está previsto DO pre­
sente projeto. Entretanto, por ser um díplollla mais abrangente em 
relação às comunidades indígenas. o Estatuto demanda estudos 
mais complexos que estão dificultando sua aprovação defInitiva 
pelo Legislativo, e por conseqüência tem amarrado a solução para 
a grave questão da mineração em áreas indígenas. 

O presente projeto, por ser de matéria mais restrita. facilita­
ri a sua apreciação e, merecendo a aprovação, funcionará como 
uma grande alavanca ao nosso desenvolvimento, tendo ·ainda o 
m6rilo de eliminar as causas dos graves conflitos geradores de 1Da­
léficos resultados para os nossos irmãos índios. 

Vale ressaltar que a proposta que agora apresento, já foi oh­
';"to de ~pla discussão quando do debate reali7ado sobre o Esta­
tuto do Indio a que me referi. Participaram desse debate, além do 
Departamento Nacional de Produção Mineral- DNPM, Coordena­
ção Nacional dos Geólogos - CONAGE. Conselho Indigenista 
Missionário - CIMI., Federação das Associações dos Engenheiros 
de Minas - F AEMI. Federação Nacional dos Engenheiros - FNE, 
Fundação Nacional do Índio - FUNAI, Instituto Brasileiro de Mi­
neração -lBRAN, Núcleo de Direitos Indígenas - ND! e o Síndi­
cálo Nacional da Indústria de Extração de Estanho. 

Portanto. o nosso objetivo ao apresentarmos como projeto o . 
excelente trabalho fruto do debate e do entendiroento. é sobretudo 
Poder colaborar para apressar uma solução, que nos termos pr0-

postos, configura-se como da maior importância para os nossos in­
díos e o nosso País, criando, com a sua aprovação, o caminho para 
a solução de conflitos e para um novo processo de desenvolvimen­
tO para as comunidades indigenas. 

, Sala das Sessões. 17 de abril de 1995_ - Senador Romero 
Jucá. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA 00 BRASIL 

", ...... " ............................................................................................... . 
Ar!. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos 

minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem proprie­
iIade distinta da do solo. para efeito de exploração 00 aproveita­
znento,e pertencem à União, garantida ao concessionário a proprie­
dade do produlO da lavra. 

§ lO A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveita­
mento dos potencíais a que se refere o caput deste artigo somente 
podetio ser efetuados mediante autorização 00 concessão da 
União. no interesse nacional, por brasileiros ou empresa brasileira 
de capital nacional, na forma da lei. que estabelecetá as condições 
especificas quando essas ativida.des se desenvolverem em faixa de 
fronteira ou terras indígenas. 

........................................................................................................... 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização so­
cial, costumes, línguas. crenças e tradições, e os direitos originá­
rios sobre as terras que tradicionalmente ocupam competindo à 
União demarcá-Ias. proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 30 O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os 
potenciais energétioos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais 
em terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do 
Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas. ficando­
lhes assegurada participação nos resultados da lavra, na fOIlCá da leL 

LEIN"7.805 DE 18 DE JULHO DE 1989 

Altera o DecretoaLei nO 227, de 28 de fevereiro 
de 1967, cria o regime de permissão de lavra garim­
peira, extingue o regime de matrícula, e dá outras 
pro.vidências. 

DECRETO-LEI W 227 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dá nova redação ao Decreto-Lei n' 1985, (0), 
(Código de Minas), de~9 de janeiro de 1940. 

Ar!. 11. Serão respeitadas, na aplicação do regime de Auto­
rização e Concessão, subordinados aos preceitos dêste Código: 

, . 'a) odireito de prioridade, qU,e é a precedência de entrada do 
requerimento no D.N.P.M pleiteando a autorização de pesquisa 
ou concessão de lavra. designando-se por prioritário o respectivo 
requerente; 

............................................................................................................ 
(À Comissão de Assuntos Sociais - deci$Õo termí~ 

""rival 
O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - O projeto será 

publicado e remetido .. comissão competente. 
Sobre a mesa, pmjeto que setá lido pelo Sr. I' Secretário 

em exereleio, Senador Va/mir Campelo. 
E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 122, DE 1995 

Estabdece medidas de proteção aos interesses 
brasileiros contra práticas discriminatórias adotadas 
por outros palses. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. l' A adoção de qualquer pontica ou prática de qualquer 

ato. por qualquer país estrangeiro, que represente qualquer restri­
ção ao acesso de produtos ou seIViços brasileiros a mercados no 
exterior. determinará. aplicação das medidas previstas nos artigos 
2' a 10 da presente lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá estabelecer os 
prcx::edimeníos que se fizerem necessários para declarar o prejuízo 
ao interesse nacional, à política de desenvolvimento, em qualquer 
de seus setores. e aos interesses de exportadores nacionais, em ra­
zão de discriminação contra o comércio exterior do pais, seja em 
relação li outros países. seja. em razão de tntamento diverso da­
quele defmido ou previsto em acordos internacionais multilaterais 
ou bilaterais. 

Art. 2' Às empresas controladas por capitais otiginários de 
país que adote as políticas ou pratique os atos referidos no artigo 
l' é vedado. pelo pertado de tempo de adoção dessa politica ou de 
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prática de tais atos, participar de quaisquer associações ou entida­
des de classe que sejam repmsentadas 00 1 enham representação em 
6rgãos ou entidades da União. dos Estado. e dos Munic:ípjos.. 

Art. 3° O Banco Central suspenderá a remessa da~; divisas 
(;ocrespondentes a contrato de câmbio fmDados por empresas con­
troladas por capitais originários do pais 'lue adote aS poHticas ou 
quaisquer atos referidos no artigo 1°, qt: ando os recurscs desses 
contratoS se destinarem ao pagamento de (ucros, dividendos, juros. 
amortizações, royalties, assistência técnica., científica. administra­
tiva e semelhantes. durando essa suspensiio pelo período d(~ tempo 
de adoção daquelas poHticas ou da prãtic" daqueles atos. 

Art. 4° As empresas controladas por capitais originários de 
pais que adote as políticas ou pratique O~ atos referidos no artigo 
l° desta lei ficarão sujeitas. qualquer que seja a sua forma societá­
ria. durante o periodo de adoção dessas Io1íticas ou de práticas de 
tais, atos, ao regime aplicáv(!l às companhias de capital aberto. nos 
tennos do que dispõe o panígrafo único do artigo 22 da Lei n° 
6385/76. 

An. 50 O Poder Executivo proverá no sentido de que as em­
presas controJadAs por capitais Originári05 de país que adote as p0-

líticas ou pratique os atos referidos no artigo 1° tenham SIlSpens'as, 
pelo periodo de tempo de adoção dessas políticas ou de prática de 
tais atos, o uso e o gozo: 

I - dos incentivos e estímulos fiscais, dos subsídios, das fa­
cilidades alfandegárias e dE) quaisquer cutros beneficios que lhes 
tenham sido concedidos pela União; 

11- dos direitos de pesquisa e de lavra mineral que lhes te­
nham sido concedidos. 

Parâgrafo úníco. As providências referidas neste :utigo de­
verão ser cumpridas de modo que as St,spen8Ões de qlw trata te­
nham eficácia no tenno defInido no pará.5f<Úo único do altigo 12. 

Art 6° Às empresas controladas por capitais eriginários de 
pais que adote as políticas ou pratique os atos referidos no artigo 
1 a é vedado, durante o período de tempJ de adoção dessas políti­
cas ou de prática de tais atos: 

I - o regisrro de patentes ou qualçuer outra espécie de direi­
to de propriedade imaterial. em seu nom: ou de terceiros; 

11 - a obtenção de incentivos, fmanciamentoslou quaisquer 
outras modalidades de benefícios concedíveis por órgãos ou enti­
dades da Administração Direta ou Indir,ta da União (indusive de 
instituições fmanceiras e agências de programas técnicos, econô­
micos e fmanceíros); 

III - a obtenção de direitos de pe~quisa e de lavra mineral. 
Art. 7° A União, seja através do); seus órgãos da Adminis­

tração Direta, seja através das suas enticades da Adminil;tração In­
direta, durante o período de tempo de ',doção das políticas ou de 
práticas dos atos referidos no artigo 1°, não contratará a prestação 
de serviços ou a aquisição de bens proéuzídos ou comercializados 
por empresas controladas por capitais originários de pais que ado­
te tais políticas ou pratique aqueles ate,s, ressalvadas at. exceções 
determinadas pelo interess,e público, pJI iniciativa do Presidente 
da República. 

Art. 8' O Poder Executivo poderá suspender as exportações 
de minerais considerados de natureza estratégica para o Brasil, 
destinadas aO país que adotar as política ou praticar os ;:ttos referi­
dos no artigo 1°, durante o penodo de t<:mpo de sua a~;iio ou pm­
tica. 

Art 9° Fica o Presidente da ReJ>ública autorizado a denun­
ciar tratados, convenções e acordos de natureza comercinl. militar, 
cultural ou científica, celebrados com o país que adotar as políticas 
ou praticar os atos referidos nO artigo 1 ) 

Art. 1 Q. Entende-se por empresa controlada por capitais ori­
ginários de pais que adote as políticas ou pratique os atos referidos 

no artigo 10. para os efeitos desta lei. àquelas. com sede ou estabe­
lecidas no Brnsil, cuja maioria do capital com direito a voto per­
tença, direta ou indiretamente. por intetpostas pessoas. a pessoas 
físicas ou juridicas domiciliadas nO país que adotar tais políticas 
ou praticar tais atos, bem assim àquelas, com sede ou estabelecidas 
no Brasil, com parcela do seu capital com direito a voto direto ou 
indiretamente em poder de pessoas físicas ou juridicas domicilia­
das no país que adotar tais políticas ou praticar tais atos, desde 
que. diretamente ou através de interpostas pessoas, vinculadas aos 
controladores da empresa por acordos societários que lhes atri­
buam o poder de veto em relação a suas decisões, ou poderes de 
controle nas áreas administrativa ou tecnológica. 

Art. 11. Por determinação do Ministério Público da União. 
qualquer empresa estabelecida no Brasil, independentemente da 
forma societária que adotar, deverá fornecer-lhe todos os docu­
mentos relativos a sua estrutura. organização social e composição 
e origem de capital. inclusive os acordos e convenções de acionis­
tas ou sócios. bem assim de pessoas juridícas. brasileiras ou não. 
que participem do seu capital. 

§ 1° Os documentos referidos neste artigo serão mantidos 
em JXXler do Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
(CADE), a quem competirá a qualificação de empresas controla­
das por capitais originários de país estrangeiro. 

§ 2' O artigo 17 da Lei n' 4.137. de 10 de setembro de 
1962, passa a vigorar com o acréscimo da seguinte alínea: 

"s - manter o registro de empresas controladas por originá.­
rios de país estrangeiro ". 

§ ]0 A recusa. da. empresa, aO fornecimento dos documen­
tos referidos neste artigo configurará delito de resistência e sujeita­
rá os seus administradores, aos quais se atribui a responsabilidade 
pela recusa. às penas previstas no artigo 329 e parágrafos do Códí­
goPenal. 

Art. 12. Compete ao Presidente da República. por iniciativa 
de qualquer setor público otl privado interessado. declarar a carac­
terização de prejuízo de interesse público ou privado. em conse­
qüência da adoção de política ou de prática de ato referido no arti­
go 1°, por país estrangeiro, para o efeito de aplicação das medidas 
previstas nos artigos 2° a 10 desta lei. 

Parágrafo único. As medidas previstas nos artigos 2° a. 10 
desta lei serão aplicadas pelo Pooer Exerutivo no prazo m.himo 
de noventa dias, após a declaração mencionada neste artigo. 

Art. 13. O Poder Executivo baixará, dentro de sessenta dias, 
as normas regulamentares que se tomem necessárias à execução 
desta lei. 

Art. 14. Esta lei entra em vígor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Os países desenvolvidos - notadamente os Estados Unidos 
e os mtegnmtes da Comunidade Econômica Européia - estão ado­
tando tratamentos discriminatórios contra as nações que não se 
curvam ante os interesses dos mais fortes. 

O exemplo mais evidente dessa prática é a Lei de Comércio 
e Tarifas dos Estados Unidos, cuja versão atual data de outubro de 
1984. Por meio dessa norma, o Congresso americano confere ao 
presidente o poder de impor represálias a qualquer país cuja políti­
ca interna for considerada, por juízo próprio, prejudicial aos inte­
resses dos Estados Unidos. 

Os objetivos e o alcance dessa lei podem ser entrevistos em 
alguns de seus tópicos. Nela, o termo "comércio" inclui: 

a) OS serviços (inclusive de tzansferencia de informações) 
associados com o comércio internacional, estejam ou não tais ser­
viços relacionados com bens específicos; e 
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...................•................................................................................... " ... 
CAPÍfULON 

Da Compo:tência do C. IDE 

Art. 17. Compete ao CADE: 
a) proceder. em face de indícios ve~mentes, a averiguações 

preliminares para verificar S(~ há real molivo para instauni1rão de 
processo administrativo destinado a apurar e reprimir os abusos do 
poder econômico; 

b) apurar. em face de representaçã,), a existência dt~ quais~ 
quer atos que constituam abusos do porer econômico, puníveis 
nesta lei; 

c) ordenar providências que conduzam à cessação dH prática' 
d.e abuso do poder econômico dentro do prazo que determinar; 

c) decidir sobre a existência ou não de abusos do poder eco­
nômico, nos tennos da lei; 

e) notificar os interesSados das S las decisões e Ules dar 
cumprimerlto; 

f) determinar à Procuradoria as p:uvidências administrati­
vas •• , (vetado); ... cabíveis; 

g) requisitar dos órgãos do Poder Executivo federal (~ solici­
tar dos Estados ou Municípios as provi.:lências necessárias para 
cumprimento desta lei; 

b) requisitar de todos os órgãos do poder público serviços. 
pessoal. diHgências e informações nect'ssárias ao cumprimento 
desta lei; 

i) aprovar a indicação de peritos e técnicos que devam cola­
borar na realização de exatIles, vistorias -! estudos. aprovllndo, em 
cada caso, os respectivos honorários e d('mais despesas d"! proces­
so que deverão ser pagas pela Empresa, se vier a ser punida nos 
tennos desta lei; 

j) requerer a intervenção nos termns desta lei; 
k) indicar ao Judiciário os interventores; 

I) (vetado); 

m) cominar multa, nos termos desta lei; 

n) estruturar o quadro de seu pessoal a ser subrnetído ao 
Congresso Nacional, através do Presidcute do Conselho de Minis­
tros; 

o) fornecer anualmente, ao Presidente do Consell"lO de Mi­
nistros. dados relativos à daboração do anexo do CADE para a 
proposta orçamentária da União; 

p) propor a desapropriação do acetvo de empresas nos ca­
sos previstos nesta lei; 

q) fazer, quando necessário. o te\ antamento das pessoas ju­
rídicas; 

r) instruir o público sobre as fornms de abuso do poder eco­
nômico. 

(Às Comissões de COllltiluição, Justiça t' Cidada­
nia, de Assuntos Econômicos e de Relações EXleriores e 
Defesa Nacional.} 

O SR. PRESIDENTE (Jeffer"n Peres) - O projeto será 
publicado e remetido às comissões competentes, 

Sobre a mesa. requmlmento que será lído pelo SI. 1 "-Secre­
tário em exercício. Senador Valmir Campelo. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" !;58, DE 1995 

Senhor Presidente. 

Reqlieíro, na forma regimental, sejam solícitadas ao titular 
àa Secretaria de Pollticas Regionais, senhor Cícero Lucena, por in­
telD1édio do Ministério do Pla!l-ejamento. as seguintes informações a 
respeito d" Superintendêncía da = Franca de Manaus - Suframa: 

1 - Discriminação das obras de construção, em andamento. 
contratadas pela Suframa; 

2 _. Se houve concorrência pública, qual o valor de cada 
obra e os preços oferecidos peJas empresas vencidas; 

3 - Se as empresas vencedoras possuem. dentre seus Wcios, 
pessoas com laços de parentesco com ocupantes de cargos de dire­
ção na Suframa; 

4 - Se as obras foram contratadas dentro de uma escala de 
prioridades esrabelecida em programa aprovado pelo Conselho de 
Atlmillistrnção: •. 

Sala das Sessoos. 17 de abril de 1995. - Senador Jefferson 
Peres, PSDB - AM 

(À Mesa para decirão.) 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - O requerimento 
lido será despachado à Mesa para decisão, nos tennos do inciso UI 
do art. 216 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - A Presidência 
recebeu a Mensagem n° 129. de 1995 (nO 422/95, na origem). de 
J 3 do corrente. pela qual o Senhor Presidente da República, nos 
termos do art 52, inciso V. da Constitúição Federal, solicita auto­
rização para que possa contratar operação de crédito exte11l0 no 
valor de US$ 30.000.000.00 (trinta milhõcs de dólares norte-ame­
ricanos). junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID, para os fms que especifica. 

A matéria será anexada ao processado do Oficio n° 8/12, de 
1995, e despachada à Comissão de Assuntos Econômicos-. • 

• 
O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - A Presidência 

reCebeu do Banco Central do Brasil o Ofício nO 720/95. de 5 do 
corrente. encaminhando dados referentes às dívidas dos Governos 
Estaduais. Municipais e do Distrito Federal, tendo por base o mês 
de fevereíro do ano em curso, (Diversos nO 61/95). 

O expediente será despachado à Comissão de Assuntos 
Econômicos, 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - A Presidência 
recebeu o Oficio n° 581/95. do Procurador-beral da República. 
encaminhando processo originário do Ofício nO 63/95. da Procura­
doria ruI República em Mato Grosso. relativo ao dossiê sobre a Ata 
da Oitava Reunião do Conselho Curador do Fundo de Compensa­
ção de Variaçõe,. Salariais. (Diversos nO 62/95). 

O expediente será despachado à Comissão de Fiscalização e 
Controle. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - Há oradores ms-
critos, 

Com a palavra o Senador Valmir Campelo. 

O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB-DF. Pronuncia o se­
guinte discun1o.) - Sr. Presidente. Sr"s. e Srs. Senadores, na sema­
na passada, com base em notícia publicada no jornal Correio Bra· 
zíliense, de (X) de abril último, em que o Presidente da Ford do 
Brasil dá como certo o aumento dos preços dos automóveis nacio­
nais no próxímo mês de maio. contradizendo fronralmente o Presi­
dente da República e o Ministro da Fazenda. cobrei explicações do 
Governo Federal sobre o a.ssunto, 

Na ocasião. além da acintosa declaração do Presidente da 
Ford, desafiando publicamente a promessa de que o aumento das 
alíquotas do únposto de Importação não implicaria na elev.ação do 
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preço dos produtos industrializados nacionais. f cita pelo Presiden­
te da República, analisei, também. considerações dos Secretãrios 
da Receita Federal e de Acompanhamento de Preços, que admiti­
ram dificuldades na cobrança do Imposto de 70% sobre "eículos 
importados já. embarcados, aventando, inclusive. a possibilidade 
de o Governo permitir que os carros que estavam sendo tHnspor­
tados pagassem apenas os 32% ftxados anteriormente. 

Agora, na edição desta semana da revista V tia. sob o título 
"Devassa nos importados", chega a público infonnação de possí­
vel favorecimento de empresas de importação ligadas à GM e à 
Volkswagen na liberação de veículos importados atracados no 
Porto de Vitória 

Segundo a matéria, na véspera do aumento da alíquota do 
Imposto de Importação para 70%, duas empresas operando em 
nome da GM e da Volks ímportirram 4.431 veiculos "contando 
com os favores de funcionários da Receita no Porto do Espírito 
Santo". 

O mais grave, no entanto. Sr. Presidente, S~S. e Sn;. Sena­
dores, é que, segundo a revista, a rapidez no processo de desemba~ 
raçamento e liberação dos veículos foi espantosa: menos de 24 ho­
ras, quando "nonnaImente é demorado por causa da excessiva bu~ 
rocracia imposta pela Receita". 

O Secretário da Receita Federal, Everardo Maciel, acha 
que as empresas que operaram em nome da GM e da Volks "sa~ 
biam que viria aumento de alíquotas, correram para desembara~ 
çar seus carros e para isso tiveram a conivência de funcionários 
da Receita". 

A rapidez no processo de desetnbaraçamento dos carros im~ 
portados pelas empresas que operaram em nome das montadoras 
fez com que a Receita arrecadasse o Imposto de Importação sob a 
1111quota anterior, de 32%. peIfazendo um total de 11;2 milhões de 
reais. quando, pelos trâmites normais e sem ajuda do pessoal da 
Receita em Vitória, as importadoras deveriam ter pago o imposto 
de 70%, de aproximadamente 23 milhões de reais. 

Não resta dúvida de que as empresas tiveram acesso a infor~ 
mações privilegiadas sobre a data do aumento da aüquota do Im~ 
posto de hnporlação. 

Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores. segundo a revista 
Veja, apenas um pequeno e seleto grupo de autoridades econômi­
cas. baseado em Brasília, sabia antecipadamente da elevação das 
aüquOlas do Imposto de Importação. 

O vazamento de informações, aliás. não é coisa nova na 
nossa já volumosa agenda de problemas na área econômica. Re­
centemente. por ocasião das alterações de câmbio realizadas pelo 
Banco Central, atribui-se ao vazamento de informações a perda de 
bilhões de dólares em transações especulativas. 

Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, pertencendo a um dos 
Partidos de sustentação do Governo, julgo de meu dever zelar pela 
integridade e pela transparência das ações deste Governo. Não 
posso deixar em branco suspeitas de promiscuidade entre funcio­
nários da Receita Federal e empresas privadas de importação. Não' 
posso pennitÍr que essa nefanda prática de vazamento de infonna­
ções se tome uma constante num Governo que mal se iniciou. 

O Governo Federal precisa agir com rapidez e rigor. para 
apurar integralmente essa transação penumbrosa de favorecimento 
de empresas importadoras no Porto de Vitória. Isso é fundamental 
para a preseIVação da integridade e manutenção da confiança da 
população num Governo que se pretende transparente e efetiva~ 
mente empenhado na defesa dos intet:esses maiores do povo brasi­
leiro. 

Em o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 

o SR, PRESIDENTE (Jefferson Peres) - Concedo a pala­
vra ao Sr, Joel de HoUanda. 

O SR, JOEL DE HOLLANDA (pFL-PE, Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sn, e SIS. Senadores, recebi, há 
alguns dias, a Carta de Brasília, elaborada durante a realização do 
XXXV Fórum Nacional de Secretários de Trabalho, IIlalS eonhecl­
do por FONSET, nos dias 9 e 10 de março, nesta Capital. 

Não é por acaso, Sr. Presidente, a coincidência de datas da 
realização do FONSET oom a da Conferencia das Nações Unidas 
sobre Desenvolvimento Social, que aconteceu em Copenhagen. 
Na verdade. há estreita sintonia do espírito dos secretários de tra­
balho brasileiros oom o da Cúpula do Homem. 

Pela importância de que se reveste, petmita-me ler a Carta 
de Brasília. Sr. Presidente. com o pedido de que seja 1r.mscrita nos 
Anais do Senado Federal. 

"A realização do XXXV FORUM NACIONAL DE SE­
CRETARIAS DO TRABALHO - FONSET, ao mesmo tempo em 
que se realiza a Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvi­
mento Social, em Copenhagen. sintoniza os Secretários de Traba­
lho com o espírito dessa Cúpula do Homem. 

Dessa maneira, este FONSET faz suas as conclusões da 
Conferência Social, em especial: 

a) que se busque o pleno emprego, elegendo-se o desen· 
volvimento sustentado como forma de atender às necessidades 
humanas. 

b) que os ajustes que porventura sejam necessários nas eco­
nomias nacionais não elejam, mais uma vez, o emprego como va· 
riáveI de peso negativo para tais ajustes. 

c) que a busca da eliminação da pobreza, a criação de em­
pregos produtivos e da integração social se transformem em ações 
efetivas emeada Unidade da Federação; 

d) que todos os Secretários e seus Executivos considerem 
prioridade a retomada do crescimento com geração de oportunida­
des de emprego e renda e pera isso se comprometam a defender 
políticas sociais. a nível nacional e regional, que tomem realidade 
esses proPósitos. 

Em relação à atual conjuntura. política e administrativa do 
País, e especificamente à ma do trabalho, este XXXV FONSET 
resolve trazer à consideração da sociedade e do poder político na· 
cional o seguinte: 

I - Considerando que com a vigência da Medida Provisória 
nO 935, de 7 de março de 1995, o Tesouro Nacional PJderá reter e 
administrar, por tempo indefmido e aleatório os recursos do FAT, 
Fundo de Amparo ao Trabalhador, eliminando o repasse nos mes­
mos prazos de repasse dos Eundos de Participações dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, e coro tal, eliminando também a 
certeza e a garantia da aJiroentação do Fundo e dos Programas que 
ele fmancia, propõe: 

Que o Governo Federal e o Congresso Nacional reavaliem 
os efeitos da Medida Provisória n° 935, de 7 de março de 1995, 
para o FA T e para todos os programas que ele garante e, pelos 
meios legais que dispõem, restabeleçam o prazo de repasse dos re­
cursos, feito pelo Tesouro Nacional, já previsto na Lei nO 
8.019/90, ou ftxem o prazo máximo de trinta dias para o repasse 
dos recursos do FA T pelo Tesouro Nacional. 

II - Considerando que os recursos para o custeio do Plano 
de Trabalho do SINE têm chegado aos Estados somente nos últi­
mos meses do ano e que este deve ser executado até o dia 31 de 
dezembro. determinando, assim, atropelos, execução deficiente e 
devolução de recursos por inexecução, propõe: 
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- que, para viabilizar a máxima eficácia e rentabilidade na 
aplicação dos recursos do Phmo de Traba.'ho. a partir da liberação 
com maior prazo para a execução, seja: 

- reestruturada a Coordenação Nac: onal do SINE no Minis-
téno do Trabalho; . 

. - implantada, imediawmente, a Agtmda de Atendimento In­
dividuai pela Coordenação Nacional do 51 NE em cada Unidade da 
Federação. com prazo de conclusão em 30 de abril e com o acom­
panhamento do FONSET. 

lU - Considerando a necessidade d:!- evoluir do qua(b-o atllaJ 
- marcado por ações dispersas na área do trabalho - para a consti­
tuição de um Sistema Público de Emprego. articulador e integra­
dor das ações de intermediação de empregos, habiJitação ao segu­
ro-desemprego, formação profissional, p<:squisa e análise do mer­
cado de trabalho e a geração de emprego I! renda, propõe: 

- a retomada das discussões entp! o Poder Legislativo. o 
Governo Federal e os Governos Estaduais sobre a constituição do 
Sistema Público de Emprego, para que, de fonna urgente. integre 
as ações do setor públiço. como vem preconizando o Govmno Fer­
nando Henrique. 

. Sobre a análise do mercado de trabalho. destaca-se a neces-
sidade de expansão para todo o País da Pesquisa de Emprego e 
Desemprego (PED), de fomIa a atender aos requisitos das Secreta­
rias Estaduais do Trabalho na fonnulaçã(1 de IX'üticas públicas, em 
especíal para o setor infotmal. 

IV - Considerando que o Progralna Comunidade Solidária 
gerou uma expectativa muito grande nas áreas da cídadania, traba­
lho, atenção à infância e adolescência e da assistência sociaL. de­
corrente das extinções dos Ministérios da Integração Regional e 
do Bem-Estar Social e de seus órgãos vl1culados. e que, até o mo­
mento, não se conhecem os programas n ~m os órgãos qw~ suprirão 
os vazios decorrentes, aprofundando a ir certeza e a grav(: crise so­
cial em todo o País. propõe: 

Que o Governo Federal, com uq,ência, defina. quais os ór­
gãos que. além da coordenação e articul içãO da Comunidade Soli­
dária, gerenciarão os programas e as (b.açães orçamentilIias antes 
atribuídas aos Ministérios e.xtintos e sua'; vinculadas. 

Conscientes de que suas proposL':IS só terão êxito com a re­
solução dessas questões através das SecTetarias Estaduais do Tra­
balho, o FONSEf, em sua XXXV reun~ão. assume a responsabili­
dade de defender, planejar, articular e iIlplementar políticas públi­
cas e sociais que priorizem a retomada :lo crescimento econômico 
com a geração de emprego e renda. tant) para o setor ferrnal como 
para o infmma1. . 

Ao concluir, os Secretários de T ~abalho de todas as U nída­
des da Federação solicitam e esperam que Sua Excelência o PresÍ­
dente da República, os Sni. Ministros de Estado. as Lideranças do 
Senado Federal e da Câmara dos DePlltados, os Srs. Senadores e 
Srs. Deputados. avaliem este documenlo, manifestem-s~ sobre ele 
e adotem as providências pertinentes. estímulando-os a trabalhar 
no sentido de reduzir as exclusões e os ~feitos da crise socioeconâ­
mica da Nação. 

Era o que eU tinha a dizer. SI'. Pnsidente. (Muito bem!) 

Durante o discur.ro de Sr. Joel de Hollanda. o Sr. 
Jefferson Peres, deixa a Clubra da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. José SarneJ. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (José S,uney) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Roberto Requião. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (pMDB-PR. I~nnuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, st'-s e 

SIS. Senadores, não há presente sem passado, não há futuro sem o 
presente atuante. 

Isso vale fundamentalmente para o comportamento de Se­
nadores (~ Deputldos que, no passado, defenderam os interesses 
nacionais. 

Hoje, quero prestar uma dupla homenagem a dois Senado­
res: Severo Gomes e o arual Presidente da República, o Sr. Fer­
nando Henrique Cardoso. 

E presto esta homenagem reeditando, reapresentando. tra­
zendo para a discussão do Senado e do Congresso Nacional um 
projeto de lei, de autoria do Senador Severo Gomes, que estabele­
ce medidas de proteção aos interesses brasileiros contra práticas 
discriminatórias adotadas por outros países. Sobre este projeto de 
lei requereu o abJaJ Presidente da República urgência urgentíssi­
ma, por ocasião de sua tramitação no Senado da República. 

É oportuno este projeto. Presidente José Sarney, no mo­
mento em que discutimos a Lei de Patentes, para a qual não se ali­
nha um único argumento racional, a não ser a ameaça das retalia­
ções inte.rnacionaís. A sua discussão, no momento. é extraordina­
riamente pertinente. Nesta oportunidade, permito-me ler as justifi­
cativas do Senador Severo Gomes, que fizeram o então Senador 
Fernando Henrique Cardoso. num bom momento. pedir para o 
projeto urgência urgentíssima. 

Inicia o Senador Severo Gomes: 
"Os países desenvolvidos - notadamente os Estados Unidos 

e os integrantes da Comunidade Econômica Européia - estão ado­
tando tratamentos discriminatórios contra as nações que não se 
curvam ante os seus interesses dos mais fortes. 

O exemplo mais evidente dessa pnítica é a Lei de Comércio 
e Tarifas dos Estados Unidos, çuja versão atual data de outubro de 
1984. Por meio dessa norma, o Congresso americano confere ao 
presidente o pooer de impor represálias a qualquer país cuja políti­
ca interna for considerada, por juízo próprio. prejudicial aos inte­
resses dos Estados Unidos. 

Ü a famosa Super 301, a medida das retaliações presidenciais. 
Os objetivos e o alcance dessa lei podem ser entrevistos em 

alguns de seus tópicos. Nela, o termo "comércio" inclui: 
;1) os serviços (inclusive transferência de infonuaçães) asso­

ciados com o comércio internacional, estejam ou não tais serviços 
relacionados com bens específicos~ e 

b) investimentos estrangeiros por pessoas estadunidenses 
com implicações no comércio de bens e serviços. 

A definição do tenno "setviços", na seção 306 da lei, diz 
que serviços são "atividades econômicas cujos produtos são distin­
tos dn" bens tangíveis. Tais teImaS incluem, sem estar limitados, 
atividades bancárias, de seguro, de transporte, de comunicações e 
processamento de dados, de comércio varejista e atacadista, de 
propaganda, de construção civil, de projetos, de engenharia, de, 
consultoria em administração, de negócios imobíliários, de selVi­
ços profissionais. de entretenimento, de educação, de serviços de 
saúde e de turismo". 

Os objetivos da lei, expressos na seção 305 são: 

"reduzir ou eliminar as barreiras e outras distorções ao co­
mércio internacional de serviços nos mercados estrangeiros, inclu­
sive aquelas barreiras que neguem às importações ou às empresas 
americanas o mesmo tratamento que é dado às empresas nacio­
nais ... " e ainda: 

"estabelecer normas acordadas internacionahnente, inclusi­
ve procedimentos para a solução de controvérsias que: I) contri­
buam para assegurar o livre fluxo de investimentos estrangeiros 
diretos; e lI) reduzam ou eliminem as distorções no comércio cau­
sadas por certas medidas ligadas ao comércio". 
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Essas defmições evídenciarn que os Estados Unidos negam aos 
demais países o direito de adotarem as normas de política interna que 
mais consultem aos seus interesses em praticamente tOOos oc setores 
econômicos. Todos devem adotar políticas de acordo com ()s mteres· 
ses norte-americanos, sob pena de sofrerem retaliações. 

Raul Prebish. o fundador da CEPAL. há pouco falecido. 
não conteve seu espanto ante as disposições da Lei de Comér­
cio e Tarifas dos Estados Unidos. Em seu entender, essa nonna 
configura "a visão que, séculos atrás, a metr6pole tinh~ de suas 
colônias. Essa sequer chega a seI" uma lei imperialista. E uma lei 
colonialista". 

As retaliações da Lei de Comércio são acionadas quando o 
Presidente dos Estados Unidos determina que um ato, política ou 
prática de um país estrangeiro: 

- "é inconsistente com qualquer acordo de comércio. ou 
nega aos Estados Unidos os beneficios previ~tos nesses acordos, 
ou 

- é mjustificável, mazoável ou discriminatório e restringe 
ou traz problemas ao comércio dos Estados Unidos". 

E o que seria "irrazoável". nos termos da lei? Eis a res­
posta: 

"Qualquer ato. política ou prática que, mesmo que não 
viole ou seja inconsistente com os direitos internacionais dos 
Estados Unidos, seja considerado injusto ou não eqüitativo. O 
tenno inclui, sem estar limitado a, qualquer ato. política ou prá­
tica que nega eqüitativas e justas: I) oportunidades de mercado; 
11) oportunidades para o estabelecimento de empresas; ou IlI) 
provisão de proteções adequadas e efetivas aos direitos de pro­
priedade intelectual". 

E o que seria "discriminatório',? De acordo com a lei, o ter­
mo abrange "qualquer ato, política ou prática que nega o tratamen­
to similar ao nacional ou o tratamento de nação mais favorecida 
aos bens, serviços ou investimentos dos Estados Unidos". 

Para os interesses norte-americanos, portantO, não existem 
mais fronteiras. Em qualquer pais eles têm que ser tratados como 
interesses nacionais, e quem não aceitar essa relação colonial fica 
sujeito às retaliações. E quais são as retaliações? 

Sempre nos tennos da lei, são: 
"Suspender, retirar ou impedir a aplicação de, ou abster-se 

de proclamar, os benefícios a concessões de acordos de comércio, 
ou abster-se de levar à frente um acordo comercial com o país es­
trangeiro ou organização envolvida; 

- aplicar taxas alfandegárias ou outras restrições às impor­
'taçôes de prexiutos desse país estrangeiro ou organização envolvi­
da, ou impor restrições aos seIViços respectivos pelo tempo que 
considere apropriado; 

- impor taxas alfandegárias. ou qualquer outra restrição à 
importação de produtos e servlços de tais países ou organizações 
estrangeiras, incluindo a exclusão da entrada nos Estados Unidos 
de tais produtos". 

O Governo brasileiro precisa ser dotado de instrumentos 
legais eficientes para enfrentar ameaças contidas na Lei de Co­
mércio e Tarifas dos Estados Unidos e nas legislações dos paí­
ses integrantes da Comunidade Econômica Européia. Não só 
por questão de interesse econômico, mas até por imperativo de 
dignidade, pois as retaliações previstas anutam, na prática, a 
soberania nacional. 

A lei que ora propomos configura legítima defesa nacional. 
Não objetivamos impor políticas a nenhum país, mas não aceita­
mos que potência nenhuma venha ditar normas sobre nossos as­
suntos internos. Se nos aplicarem discriminações, devemos res­
ponder com discriminações". 

Vou dar entrada na Mesa do Senado, para que tramite nas 
comissões competentes, esse antigo projeto de lei do Senador Se­
vero Gomes, arquivado no fIm de uma legislatura, apesar do esfor­
ço do Presidente da República de fazê-lo tramitar curo um pedido 
de urgência urgentíssima. 

Essa é uma homenagem ao Senador Severo Gomes. Sena­
dor nacionalista da República, e ao velho Fernando Heruique Car­
doso dos bons tempos. 

Era o que eu linha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Foi encaminhado à 
publicação parecer da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura. 
que conclui favoravelmente ao Projeto de Lei da Câmara nO 14, 
de 1995 (nO 3.844/93, na Casa de origem), que dispõe sobre a ob­
rigatoriedade do uso de equipamento de radiocomunicação em, 
locomotivas. 

A matéria ficará sobre a Mesa, durante cinco ses­
sões ordinárias, a [1m de receber emendas. nos tennos 
do arL 235. IL d, do Regimenlú Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotado o tempo 
destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Os itens de nOs 1 a 
4. em fase de votação, ficam adiados por falta de quorum, em ple­
nário. 

São os seguintes os itens adiados 
1 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 45. DE 1994 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 45, de 1994 (nO 222/92, na Câmara dos Deputados). que aprova 
o texto do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, assinado em 
Lisboa. em 16 de dezembro de 1990. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, em substituição à 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa NadoDal, Relator: 
Senador Josaphat Marinho. 

2 

REQUERIMENTO N° 460, DE 1995 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 460, de 1995, 
do Senador Esperidião Amin, solicitando, nos termos regimentais, 
tramitação conjunta dos Projetos de Lei da Câmara nOs 32, de 
1992. 17. de 1993, e 32. de 1995. por tratarem de matérias que 
versam o mesmo assunto. 

3 

REQUERIMENTO W 467. DE 1995 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 467, de 1995, 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos termos regimentais, 
a tramitação conjunta dos Projetos de Lei do Senado nOs 79 e 80. 
de 1995, que dispõem sobre a distribuição dos recursos do Salário­
Educação. 

4 

REQUERIMENTO W 468. DE 1995 

Votação, em tumo único, do Requerimento n° 468, de 1995, 
dos Senadores Waldeck OmeIas c Joel de Hollanda. solicitando, 
nos termos regimentais, a tramitação conjunta dos Projetos de Lei 
do Senado n"s 79 e 80, de 1995. que dispõem sobre a distribuição 
dos recursos do Sa!ário-Et!ncação. 
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o SR. PRESIDENTI< (José SarDfy)- Item 5: 

Discussão. em turno suF lementar. do Substitutiv" 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 80, de 1994 
(n° 2.267/91, na Casa de origl""), que acresceota pará­
grafo ao ar!. 860 da Consolida.;ão das Leis do Trabalho, 
tendo 

Parecer sob n° 60. de 1995, da Comissão 
- Diretora, oferecendo a redação :lo vencido. 
A matéria constou da pauta da sessão ordinária do dia 16 de 

março passado, quando teV4~ sua discusslio adíada para o dia 13 do 
corrente. 

Passa-se à discussão do Substitutivo. em turno suplementar. 
(pausa) , 

Não havendo quem peça a palavnl, encerro a discussão. 
Sem apresentação d" emendas. a matéria é considerada de­

fmitivamente adotada, nos termos do aI1:284 do RegmlfJnto Inter~ 
no. O projeto volta à CâmaTa dos Deputudos. 

É o seguinte o substitutLvo aprovado: 
Substituição do Se11ado ao Projeto de Lá da Câmara nf) 

80,de 1994 
Acrescenta parágrafo ,la ano 860 da Consolida­

çãodasLe;" do Trabalho 
O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1° O ar!. 860 da Consolida>ão das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452. de :. ° de maio de 1943. passa a 
vígorar acrescido do seguinte § 2°, tnmsformando-se em § 1° o 
atual parágrafo único: 

"Art. 860 ............................................................. ~. 

§ 2° O juiz relator ou rresidente poderá, por 
mero despacho e em qualque: fase da tramita\:ão do pr0-

cesso, ad referendum do Plerãrio ou da seção (:s~iaJi­
zaela em dissídio coletivo. ga::-antir a aplicação imediata, 
total OU parcial. das c1áusUlru já deferidas OU acordadas 
em dissídio, acordo ou convenção anterior." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor Ia data de sua publicação 
Art. 3° Revogam-se as disposiçl es em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (José Sa:ney) - Irem 6: 

Discussão, em turno 'jnico, do· Projeto de Lei da 
Câmara n° 183, de 1993 (n' 1370191. na Casa de ori­
gem), que dá nova redação~.o art. 14da Lei [lo 8.177, de 
1° de março de 1991, que "estabelece regra' para. de­
sindexação da economia e dá oolllls providéncias".tendo 

Pareceres favoráveis. sob nOs 5 L8. de 1993. e 106, de 1995, 
da Conússão 

- de Assuntos Econômicos.. 
Ao projeto não foram oferecidas emendas, nos tennos do 

art. 235. U. d. do Regimento Interno. 
Em discussão o pmjeto. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a di,iCUssão. 
A votação fica adíada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José S uney) - Item 7: 

Discussão, em tume único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 20. de 1994 (n° 204191. na Cas<' de origem). 
de iniciativa do Senhor Presidente da Repllbtica, que re­
voga o art. 4° da Lei n° 2.410. de 29 de janeiro de 1955. 
que proíbe.a importação d(~ autombveis e barcos de pas­
seio de luxo, tendo 

Parecer favorável. sob nO 107, de 1995. da Conlissilo 
- de Assuntos Econômicos 

Em discussilo o projeto. (pausa) 

Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
A votação fica adisdi. por falta de quorum. . 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 8: 

Discussão. em turno único. do Projeto de Lei da 
Câmara nO 35. de 1994 (n° 3.172/92, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Ministério Públíco da União, que 
dispõe sobre a criação de Procuradorias da Repúblic:a 
em municípios do interior. e dá oolllls providências. tendo 

Parecer ravorável. proferido em Plenário. Relator. Senador 
Cid Sabóia de Carvalho. em substituição ã Conússão d. ConSti­
tuição, Justiça e Cidadania. . 

A matéria OOIlStou. da Ordem do Ois do dia 15 de março. 
quando teve sua discussão adiada. . 

Em discussão o projeto. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
A voiação fica adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 9: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei dá 
Câmara nO 11. de 1995 (nO 1371/91. na Casa de ori· 
gem), que veda a concessão de fmanciamento a servido-­
res e funcionários públicos para aquisição de bens parti. 
culares, tendo 

Parecer favoráveL sob n° 108. de 1995. da Comissão 
- de A .... ntos Econômicos. • 
Ao projeto não foram oferecidas emendas. nos termos do 

art. 233. inciso lI. letra d, do Regimento Interno. 
Em discussão o projeto em tumo único. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fIca adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Ainda há oradores 

inscritos. 

Concedo a palavIa ao nobre Senador Lúcio Alcântara, que 
dispõe de 50 minutos. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (psDB-CE.) - Sr. Presi­
dente, Sr-s e Srs. Senadores. desejo registrar o falecimento do em­
presário Jaime Machado da Ponte. sexta-feira passada., no Estado 
do CeariI. 

Jaime Macbado da Ponte foi uma figura que se distinguiu 
ilo estado não só por sua atividade empresarial. mas também por 
seu espírito comunilário. Foi Presidente da Associação Comertial 
do CeariI. vice-Presidente da Federação das Indústrias do Estado 
do Ceará. Foi UDl homem que sempre esteve intinlamente ligado • 
todas as iniciativas que floresceram no Estado. com o propósito de 
promover o nosso desenvolvimento, trazendo progresso parà o 
nosso povo. . . . 

Ele não se limitou ao exercício de suas atividades e~sa· 
riais ligadas ao beneficiamento do algodão e à indústri~ de fiação e 
tecelagem porque. além destas, prestou grandes serviços à conw~ 
nidade. vindo a ser um dos grandes destaques do Rotary Club do 
Ceará. : 

No primeiro Governo de Virgílio Távora foi um dos inte­
grantes da Comissão de Desenvolvimento do Ceará - COMDEC ~ 
que deu origem aO Banco de Desenvolvimento do Estado do Ceará 
- BANDES, um dos instrumentos fmanceiros que promoveu. a in~: 
dustrialização do Estado. como também a implantação de DOVas 

empresas naquela unidade da Federação. . , 
Ao fazer este comunicado. desejo destacar sua atuação ~ 

vida como empresário, como homem ligado aos interesses de nos­
so Estado e como sua família. ligado à política do Ceará. Seu it-
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mão, Expedito Machado, foi não só. Deputado Federal como tam­
bém Minístro de Estado. e um dos seus mhos. -:. Assis M:Icbádo 
Neto, é hoje, pela segunda vez, Secretário de Estado do Governa­
dor Tasso Jereissati. além do que é tam~m tio de nosso colega. 
Senador Sérgio Machado. 

Por meio deste registro. presto homenagem que ê de inteira 
justiça. Não .)bstante nossa diferença de idade, tive opommidade 
de conviver com Jaime Machado, conhecer seu espírito público 
seUl que tivesse militado na política. embora para isso,não lhe fal­
tassem oportunidades. Posso atestar que ele realmente foi um 
exemplo de empresãrio e de homem dedicado à causa do desen­
volvimento de nosso Estado. 

( ! Faço, portanto. chegar aos fi1hos e à viúva, Dona Ce1cina 
Barreiro Machado, nossas condolências. nosso pesar. porque o 
Ceaiá realmente perde um vulto de destaque nas atividades em~­
sariais, econômicas e comunitárias. 

Era o que eu tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa se associa 
às manifestações de pesar expressas pelo Senador Lúcio Alcânta.­

. ra, em nome do povo do Ceará, pelo falecimento do empresário e 
pOUtico Jairo Machado. 

. Ainda há oradores inscritos. 
. Com, a p~vra o nobre Senador Geraldo Melo. 

O SR: GERALDO MELO (PSDB-RN, Pela ordem.) - Sr. 
Presidente, a i1pprensa, pouco antes do feriado da Semana Santa .. 
divulgou uma relação atribuída ao Banco do Brasil. com os nomes 
dos maiores devedores daquela instituição. entre os quais duas em­
presas do Rio Gl1Ulde do Norte. 

Em uma das publicações, a imprensa associa meu nome a 
uma dessas empresas. Embora não possa dar informações detalha­
das sobre o valor da dívida dessa empresa. porque não a dirijo. ela 
realmente penence a pessoas da minha fartúlia, e confmno que é 
devedora do Banco do Brasil. 

Entretanto. a forma como foi publicada a materia dá a im­
pressão - já que o assunto foi apresentado no contexto das infor­
mações em tomo da queda da TR - que essa é uma empresa que 
d~ve cerca de 25 milhões de reais, crédito rural, ao Banco do Bra­
sil; e ao discutir a importância e o sofrimento que a queda da TR 
causará ao Banco do Brasil relaciona essa empresa entre os gran­
des devedores daquele estabelecimento oficial de crédito. 

. Senti-me na obrigação de esclarecer O assunto à Casa a 
qual pertenço, por entender que nós, como homens públicos, por 
mais que pudéssemos estar protegidos por sigilo bancário ou por 
in~tituições semelhantes, não podemos nos furtar a prestar infor­
ma.ções sobre a nasSoa vida, especialmente no que se relaciona com 
instituições de crédito públicas, como é o caso do Banco do Brasil. 
e é o que estou procurando fazer. 

Tive o tempo suficieinte, desde a publicação da matéria, 
para obter da empresa informações que me autorizam a afinnar 
que, realmente, o seu débito junto ao Banco do Brasil, é da ordem 
de '~$25 milhões. Todavia, essa dívida está garantida JX>r bens ofi­
cialmente avaliados em US$76 milhões, ou seja, o triplo do valor 
da dívida. Em segundo, esse contrato não tem nada a ver com o 
crédito rural e não se beneficiou - se é que houve benefício - da 
queda do veto, que se relaciona com a aplicação da TR nas opera­
ç<3es de crédito rural. 

A empresa vem negociando com o Banco do Brasil essa dí­
vida e, en.tre as alternativas que propôs ao banco. sugeriu a sua li­
quidação mediante dação em pagamento de bens que integram a 
garantia. Não se trata. portanto, de uma dívida ilíquida. nem de di­
nheiro perdido pelo BanCo do Brasil. Se o Banco do Brasil quiser 
execu(ar a dívida. será para obter a alienação dos bens que inte-

gram a garantia. Contudo, isso não é necessário, já que a empresa 
estÁ disposta a fazer a dação desses bens amigavelmente. 

Para que não pairem dúvidas sobre a responsabilidade com 
que procuro exercer o meu mandato, Sr. Presidente, SÔ e Srs. Se­
nadores, desejo fazer saber que, embora tenha uma opinião bastan-

. te diferente daquela que o Banco do Brasil está expressando em 
relação ao assunto, não votei pela queda. do veto que tanta celeuma 
produziu. Esse não foi o meu voto, inclusive }X>rque ele foi prepa­
rado en:i um momento em que esse lema não iria ser objeto de de­
cisão, já que a apreciação daquele veto tinha sido retirada da pauta 
por proposta do lider do nosso Partido na Câmara dos Deputados, 
Deputado José Aníbal. 

De fonna que me senti na obrigação de trazer ao Senado 
essas informações, para que não se pense que O companheiro dos 
eminentes Senadores do Brasil tenha votado a respeito de um 
veto de interesse nacional em função de seus próprios interesses. 
Tivesse eu interesse nisso e confundisse o meu mandato com ne­
gócios, eu teria votado pela queda do veto. Mas não confundo 
mandato com negÓCios, nem tinha interesse naquela decisão, pois 
essa operação referida pela imprensa nacional não é uma opera­
ção de crédito rural. 

Resta consignar urna indagação e uma dúvida que desejaria 
partilhar com esta Casa. De minha parte, entendo - e repito - que 
as contas de quem assume mandatos eletivos não podem estar pro­
tegidas por nenhum tipo de sigilo. 

Acredito que o.sigilo bancário é uma instituição importante 
da democracia, nas sociedades modernas, o sigilo bancário é uma 
conquista do cidadão. Todavia, quando qualquer um de nós decide 
pleitear um cargo público, de Presidente da República a Vereador. 
está abrindo mão do direito de fazer segredo perante a sociedade 
dos seus negócios e interesses particulares. 

No Senado, somos apenas 81 Senadores que. no meu en­
tender, não podem estar protegidos por este ou qualquer oulro 
segredo. Mas, o sigilo bancário é uma conquista de 150 milhõ­
es de brasileiros. De que adianta existir sigilo bancário. se O 

mesmo resulta nisso? Quem autorizou a publicação? Aqui. ha­
veria dois Senadores. que, direta ou indiretamente, teriam inte­
resse nesse assunto e que não se importariam se suas contas 
fossem abertas, examinadas. vistas e revistas. Mas, e os de­
mais? Que tipo de dano causa a uma empresa a divulgação de 
uma informação desse tipo? 

Se não desejamos que o instituto do sigilo bancário conti­
nue em vigor no Brasil, esta é a Casa para se discutir o assunto. 
Que se acabe com ele. Mas se o sigilo bancário existe, é necessário 
que seja respeitado. É necessário que se saiba onde se localiza a 
responsabilidade pela brincadeira que passou a ser feita com as 
contas bancárias dos outros. 

P~to, Sr. Presidente, sr-s e SIS. Senadores, quis ocupar 
o tempo de V. Ex·s com essas infonnações. expressando a minha 
tranqüilidade de consciência e de cidadão. assegurando que este é 
um momento penoso na vida de todas as pessoas e empresas que 
foram citadas. Mas praza aos céus que este momento nos ofereça a 
experiência e as lições que necessitamos, para que o caminho da 
modernização da sociedade brasileira seja percorrido. com segu­
rança e sabedoria. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Não há mais orado­
res inscritos. 

Nada mais havendo a tratar a Presidência vai encerrar os 
lrabalhos. designando para a sessão ordinária de amanhã, a reali­
zar-se às 14h3Omin. a seguinte 
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ORDEM DO DIA 
-1-

PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO N" 45, DE 1')94 

Votação, em rumo único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 45, de 1994 (n' 222192, na amara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo Ortográfico da Língua hmllguesa. assinado em 
Lisboa, em 16 de dezembro clt, 1990, tendo 

Parecer favorável. proferido em Ple:lário, em substituição à 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Naciona~ Relator: 
Senador Jasaphal Marinho. 

-'2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 183, DE 1993 

Votação, em turno único, do Proje~o de Lei da Câmara n° 
183, de 1993 (n' 1.370/91, "" Casa de ari.jem), que dá nova'reda­
ção ao art. 14 da Lei n' 8.177, de I' de mu-ço de 1991, que "esta­
belece regras para a desindexação da economia e dá outras provi­
dências", tendo 

Pareceres favoráveis. sob nOs 518. de 1993. e 106. dt; 1995, 
da Comissão 

- de Assuntos Econômicos. 

-3-
PROJETO DE LEI DA CÂMARJ. N' 20, DE 1994 

Votação, em turno ÚIÜCO, do Projd.o de Lei da Cílmara na 
20, de 1994 (n' 204191, na Casa de origem), de iniciativa do Presi­
dente da República, que revoga o art. 4' da Lei n' 2.410, de 29 de 
janeiro de 1955, que proíbe a importação de autom6veis e, barcos 
de passeio de luxo. tendo 

Parecer favorável, sob na 101, de 1995, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos. 

-4-
PROJETO DE LEIDACÂMARA N'35,DE 1994 

Votação. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
35, de 1994 (n' 3.172/92, rol Casa de ori.,em), de iniciativa do Mi­
nístério Público da União, que dispõe 5(lbre a criação de Procura­
dorias da República em municípios do interior, e dá outra provi­
dências. tendo 

Parecer favorável, proferida em Plenário, Relator; Senador 
Cid Sabóia de CalValho, em SUbslituiçãc> ã Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania. 

-5-

PROJETO DE LEI DA CÂMAF:A N" 11, DE 1995 

Votação em turno único. do Pr(~eto de Lei da Cântanl na 
li, de 1995 (nO 1371191, na Casa de oJigem), que veda a conces­
são de fmancíamenlo a servidores e funionários públicos pru:a 
aquisição de bens particula.res, tendo 

Parecer favorãvel, sob na 108, de 1995, da Comissão de As­
suntos Econômicos. 

-6-

REQUERIMENTO N' 455, DE [995 

Votação, em turno único, do Requerimento nO 455. de 1995, 
do Senador José Agripino, solicitand), nos termos fI}gimentais, 
que, sobre o Projeto de Lei do Senadc, na 36, de 1995. de autoria 
do Senador Gilberto Miranda. que alteta a redação da aJinea a do § 
2°do arl JO do Decreto-Lei n° 2.120, de 14 de maio de 1984, além 
da comissão constante do despacho ini~ial de distribuição, seja ou­
vida. também, a de Serviços de Infra-Estrutura. 

-7-
REQUERIMENTO N' 456, DE 1995 

Votação, em turno único, do Requerimento na 456, de 1995, 
do Senador Hugo Napoleão, solicitando. nos termos regimentais. 
que, sobre· o Projeto de Lei do Senado n' 36, de 1995, de autoria 
do Senador Gilberto Miranda, que altera a redação da alínea a do § 
2° do ar!. lOdo Decreto-Lei n' 2.120, de 14 de maio de [984, além 
da comíssâo constante do despacho inicial de distribuição. seja ou­
vida, também. a de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-8-

REQUERIMENTO N" 460, DE 1995 

Votação. em tumo único, do Requerimento nO 460, de 1995, 
do Senador Esperidião Amin, solicitando. nos teIDlos regimentais, 
a tramitação conjunta dos Projetos de Lei da Câmara nOs 32, de 
[992, 17, de 1993, e 32, de 1995, por tratarem de matérias que 
versam o mesmo assunto. 

-9-

REQUERIMENTO N" 467, DE 1995 

Votação. em tumo único, do Requerimento nO 461, de 1995, 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando. nos termos regimentais, 
a tramitação conjunta dos Projetos de Lei do Seoodo n's 79 e 80, 
de 1995, que dispõem sobre a distribuição dos recursos do Salário­
Educação. 

-10-

REQUERIMENTO N" 468, DE 1995 

Votação, em turno único, do Requerimento nO 468, de 1995, 
dos Senadores Waldeck Omelas e Joel de Hollanda, solicitando, 
nos termos regimentais, a tramitação conjunta dos Projetos de Lei 
do Senado n"s 79 e 80, 00'1995, que dispõem sobre a distriooição 
dos reClIn;OS do Salário-Educação. 

-11-

REQUERIMENTO N' 470, DE 1995 

Votação. em turno único, do Requerimento n° 470, de 1995, 
do Senador Pedro Simon, solicitando, nos termos regimentais, a 
criação de uma comissão temporária, composta por onze Senado­
res, para, até o dia 15 de dezembro do corrente ano, analisar a pro­
gramação de rádio e TV. nO País. 

-12-

REQUERIMENTO N" 500, DE 1995 

Votação, em turno único, do Requerimento nO 500. de 
1995. do Senador José Agripino. solicitando, nos termos regi­
mentais, que sobre o Projeto de Lei do Senado n° 348. de J991. 
de autoria do Senador Nelson Carneiro, que dá nova redação ao 
art, 9° do Decreto-Lei nO 3, de 27 de janeiro de 1966, que disci­
plina as relações jurídicas do pessoal que integra o sistema de 
atividtldes portuárias, além da Comissão constante do despacbo 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a de Serviços de 
Infra-Estrutura. 

-13-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 41, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ.mAra n° 
4[, de [991 (n' 1.626/89, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
proteção do trabalho doméstico, e dá outras providências, tendo 

Pareceres sob nOs 109 e 110, de 1995. das Comissões 
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- de Assuntos Sociais, favorável ao Projeto. nos termos de 
substitutivo que oferece, e pela prejudicialidade do Projeto de Lei 
do Senado n° 47, de 1991. que tramita em conjunto: 

- de Assuntos Econômicos. favorável ao Projeto. nos ter­
mos de substitutivo que oferece, e pela prejudicialidade do Projeto 
de leI do Senado nO 47. de 1991. que tramita em conjuntu. 

-14-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 188. DE 1993 

Discussão. em turno único. do Projeto de Lei da Câmara nO 
188. de 1993 (n° 2.718/92. na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que concede isenção de impostos aos 
bens destinados ao prosseguimento da execução do Programa Na­
cional de Comunícações Domésticas por Satélite. tendo 

Pareceressob nO, 84. de 1994. e 158. de 1995. da Comissão 

- de Assuntos Econômi~s: l° pronunciamento: favorá­
vel ao Projeto, com emenda nO I-CAE, que apresenta; 2° pronun­
ciamento: contrário à emenda de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Estit encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15h16min.) 

DISCURSOS PRONUNCIADOS PEW SR. LÚ­
CIO ALCÂNTARA, NA SESSÃO DE 10.04.95 E QUE, 
ENTREGUES À REVISÃO DO ORADOR, SERIAM PU· 
BUCADOS POSI'ERJOMENTE. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (pSDB-CE. Como Líder. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Sena­
dores, quero apresentar meu pesar pelo falecimento, em Fortaleza, 
do Or. Aldenor Nunes Freire. um veterano na política cearense. 
Fundador do Partido Trabalhista Brasileiro no Cearão Deputado 
Estadual em várias legislaturas. Vereador em Fortaleza, Procura­
dor do Tribunal de Contas dos Municípios e, sobretudo, um políti­
co que, mesmo quando deixou de disputar eleições, permaneceu 
fiel à sua vocação, tendo inclusive se caracterizado nos últimos 
anos pela publicação, seguida a cada eleição, de um livro que ana­
lisava todos os resultados eleitorais, mUIÚcípio por município, as 
votações recebidas pelos diferentes candidatos aos cargos majori­
tários e aos cargos proporcionais. 

Essa publicação que se seguia - como disse - a cada eleição 
realizada, fosse ela municipal estadual ou federal, tornou-se muito 
disputada por todos quantos no Ceará se interessam pelo processo 
eleitoral e pela manifestação dos eleitores nos diferentes pleitos, 

Como seu amigo particular que teve o privilégio de lidar 
com ele durante muitos anos e, portanto, conhecia o seu caráter. a 
sua formação, o seu espírito público. trogo ao Plenário do Senado 
meu voto de pesar pelo seu falecimento. depois de muito sofri­
mento, v'Ítima de uma moléstia insidiosa e pertinaz que lhe tiroo 
inicialmente as forças físicas, mas nunca a luciool. do seu pensa­
mento, nem seu entusiasmo e interesse pelos assuntos }X'líticos do 
Ceará e do Brasil. 

Meu voto de pesar é extensivo a todos os Seus familiares, 
sua viúva e filhos, que acompanharam seu sofrimento, sua luta 
contra a doença e, sobretudo. foram estímulos pennanentes para 
que se destacasse no cenário político do Ceará desde a fundação 
do PTB, ao tempo do saudoso Presidente Getúlio Vargas. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Pela ordem.)­
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores. eu gostaria de comentar hoje, 
a propósito dos desequilíbrios regionais e da necessidade de pre­
servannos o espírito federativo, o fato de que, não obstante alguns 
esforços anunciados pelos governos que têm ocupado a chefia do 
País nos últimos anos, persistem, ainda, grandes disparidades no 

desenvolvimento das nossas regiões~ disparidades inter-regionais 
e. prirícipalmente, entre pessoas. 

Gostaria, também, de tecer comentários sobre a questão 
dos gastos do Governo Federal, dentro da administração direta, 
vamos dizer assim, nas empresas estatais nas diferentes regiõ~ 
es, sobre o ponto dos incentivos por renúncia fiscal da União e 
sobre os financiamentos feitos por bancos estatais, princípal~ 
mente o Banco do Brasil e o BNDES. que mostram que real~ 
mente há um grande desequilíbrio na aplicação desses recursos 
nas diferentes regiões. 

A julgarmos pelas divulgações na imprensa, pelos anúncios 
de desvio de recursos, de má utilização de incentivos fiscais. tal~ 
vez a grande maioria dos S1'S. Senadores acreditasse que a região 
mais beneficiada com incentivos fiscais fosse o Nordeste. o que 
não é verdadeiro. Os dados oficiais e o estudo que O Senador Bem 
Veras conduziu aqui no Senado mostram que, na verdade, tanto a 
Região Sudeste quanto a própria Região Norte têm um volume de 
incentivos muito maior do que o Nordeste. 

Pairam ainda dúvidas e questionamentos de que o Nordeste 
estaria sendo'extremamente beneficiado com um volume de recur­
sos financeiros, transferidos via União. Alguns apostam que nosso 
sulxIesenvolvimento deve-se. em boa medida, ao desvio desses re­
cursos apartados e ao seu uso íncorreto em programas e projetos. 
Genetaliza-se a opinião. que não é verdadeira, de que o Nordeste 
recebe um grande volume de incentivos fiscais e não rompe a bar­
reira do sulxIesenvolvimento, do atraso. porque esses recursos são 
mal utilizados ou desviados. 

Os dados e os indicadores atestam, no entanto, que a região 
nordestina, em função de sua população, posição geográfica estra~ 
légíca para exportação e seu grande potencial econômico, onde se 
destaca o petróleo, recebe ainda poUcos recun;os do Governo cen­
traI. A análise de impot1antes instrumentos de intervenção do Go­
verno Federal. como a renúncia fiscal. ou seja. os incentivos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, do Imposto de Renda de 
Pessoas Jurídicas e Fisicas e outros tributos, as despesas públicas 
da União (Govemo e estatais) e o financiamento oficial, mostra 
uma grande desigualdade na distribuição dos recursos a nível re­
gional, tanto em tennos absolutos quanto em proporção à popula­
ção e ao produto regional. 

Ao contrário do esperado e do divulgado nos meios de 
comunicação, as regiões proporcionalmente mais aquinhoadas 
com renúncia fiscal e gastos federais são as mais desenvolvidas e 
não as mais atrasadas e pobres do Brasil, como veremos a seguir. 

Para uma população de 6,2% do Brasil, a Região Norte, 
por exemplo, só recebeu 2,9% das despesas governamentais fe~ 
derais, enquanto o Nordeste, com um contingente populacional 
equivalente a 27,6% do Brasil, foi contemplado com apenas 
8,5% em 1985. Enquanto isso. o Sudeste, com uma população 
equivalente a 44,8% do País e com um PIB de cerca de 58,5% 
do total brasileiro, recebeu cerca de 54% do total de despesas 
governamentais, aí compreendidas despesas do Governo. admi­
nistração direta e indireta, e despesas das empresas estatais, ou 
seja, aquelas das quais o Governo Federal detém a maioria do 
controle acionário. 

Verifica-se que, não obstante a Constituição Federal em vi­
gor determinar a regionalização dos gastos do Governo Federal, 
esta Constituição não está sendo observada. Há uma disparidade 
muito grande nas despesas do Governo Federal e das estatais con­
troladas pela União nas diferentes regiões, em desacordo com o 
PIB e com as populações existentes nessao; regiões. 

Vamos à questão dos incentivos fiscais. 
Comparada com a participação na população total e no 

PIB brasileiro, a distribuição da reI! \ "ia fiscal favorece c1ara-
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mente a Região Norte, por conta da excessiva concentração de in­
c(:nÜvos à Zona Franca de Manaus (ZFN.), mas penali1a (I Nor­
dl~ste. o Sul e o Centro Oeste. O Sudest~, com uma população 
equivalente a 44.8% e umPIB superior a 5 ~% do nacional. está re­
cl.~beDdo cerca de 45.2% de toda a renúnda fiscal da União. Por 
sua vez, o Nordeste aparece com um incentivo proporciondmente 
muito inferior a sua populaçiio e ao PIB, respectivamente" 21,6% 
e 13,6% doPIB,para apenas 9,5% darenú lcia fiscal. 

Ao conlrário do que se quer fazer crer. na verdade 13 Nor­
deste recebe um percentual DO total dos incentivos fiscais da 
União completamente inferior a sua participação no PIB e a sua 
participação na população do País. 

Em telmOS de fmanciamento público, através do sisb!ma fi­
nanceiro brasileiro. o Nordeste foi aquinh Jado com um pefi:::entual 
muito abaixo da. sua participação relativ 1 na população total do 
Brasil e no Pffi nacional. Os dados regioJLa1.izados disporuveis de­
monstram que um fmanciaruento oficial tende a se concentrar nas 
regiões mais desenvolvidas. reforçando ~LS disparidades Iegionais 
de desenvolvimento. 

Na virada da década de 80, por c:xemplo, o conj'J.'llW das 
aplicações financeiras do Banco do BraJ il apresentava uma forte 
densidade nas regiões Sude!ite e principalmente Sul. Na média do 
período 1988192, o Sudeste recebeu rnai, de 40% de todos os fi­
nanciamentos do Banco do Brasil, enqu~nto a média do Nordeste 
atingiu apenas 8% no period,o. 

É evidente que os dispêndios, emrréstimos dos bancos esta­
tais - no caso, citei dados do Banco do I1rasil- devem S(:r utiliza­
dos como fomento ao desenvolvimento e produção e não podem 
deixar de atender, de maneíra distinta. à~ regiões menos dl~senvol­
vidas l que são aquelas que mais necessit am do apoio dessas agên­
cias oficiais de crédito para a promoção :lo seu desenvolvimento e 
da nwllioria das condições de vida das SIl as populações. 

Se não levarmos em conta que e:.sas ações dos bancos co­
merciais e os incentivos fiscais - a açã(, desses dois IDsI:rumentos 
fmanceiros e de desenvolvimento - têm que buscar erguer as con­
dições de pobreza, de atraso de algumus regiões do País.,. vamos 
verificar que elas estão longe de atender os seus objetivos. Os in­
centivos fiscais e os fmanciamentos dlS agências de crédito do 
Governo fedeml, bem como os própriO!, gastos do Govemo Fede­
ral e das estatais controladas pela União. estão juntamertte se con­
centrando muito mais nas regiões deseulOlvidas, como a Sudeste e 
a Sul. em detrimento do Nordeste e do Tróprio Centro-Oeste. 

A alocação dos ftnanciamentos do BNDES apre ~mtou um 
perfil bem mais concentrado no Sudesw. que absorveu, em média, 
47,8% de todo ero.préstimo oficial do n:ferido Banco, no qüinqüê­
nio 1988/92, participando o Nordeste com pouco mais de 18,45%. 

Para completar a análise, os dados revelam a posição des­
privilegiada que o Norte e Nordeste po::suem em termos. de crédito 
per capita. De fa.to, enquanto a Regiã(' Sudeste absorveu cerca de 
14 mil reais, o per capita nordestino Iião atingiu 3 mil reais, por­
tanto, 1/3 da média do País, que foi de 9 mil reais per c:apita, em 
1992. 

Esses dados mostram, de maneira eloqüente (:. indiscutí­
vel, que as regiões mais atrasadas do País - e aqui quero me re­
ferir de maneira especial à Região Nordeste - não estão rece­
bendo o percentual dos gastos da Uniã) através dos organismos da 
administração direta e indireta, da~ estatais controladas pela 
União, dos fInanciamentos feitos pelLs agências de c:\édito fede­
rais, principalmente o Banco do Brasil e o BNDES, e dos incenti­
vos fiscais que decorrem de renúncia fiscal. Essas regWes mais p0-

bres, não desenvolvidas, particularme!lle o Nordeste, não recebem 
esses recursos em consonância com c disp.:>sitivo da Constituição 
Federal, que manda regionalizar os !~astos públicos Federais, in-

clusive das estatais, e o princípio de justiça e eqüidade, que deve 
presidir as ações do Governo Federal e da União, no sentido de 
promover o desenvolvimento e o soerguimento social e econômico 
dessas regiões. 

Ouço com toda a atenção o Senador Waldeck Omelas. 
O Sr. Waldeck Ornelas - Senador Lúcio Alcântara, esses 

números que V. Ex· traz hoje ao conhecimento desta Casa são da 
maior importância e oporrunidade, e é preciso que sejam mais di~ 
vulgados porque são conhecidos apenas de uns poucos. Encami~ 
nhei vários requerimentos de infonnações exatamente para pennj~ 
tir que se acompanhe essa série histórica porque, deconidos seis 
anos da promulgação da Constituíção de 1988, o fato é que não 
tem sido praticada. não tem sido cumprida a polítíca que prevê, 
progressivamente, ano a ano, no prazo de 10 anos, a redistribuição 
dessas aplicações da União. Ora. estamos, nesse momento, numa 
situação bastante peculiar. Primeiro, porque há uma poUtica de es­
tabilização no País que, naturalmente, tende a prevaJecer os inte­
resses do centro do pólo hegemônico. De outro lado, há uma polí­
tica de liberalização da economia que, no limite, põe por terra 
muitos instrUmentos e mecanismos que têm sido tradicionalmente 
utilizados nO País para a correção de desequilíbrios regionais. De 
outro lado, o efeito MERCOSUL faz com que, espontaneamente, 
os investimentos concentrem-se no Sul e Sudeste do País. De 
modo que" são particularmente importantes esses dados que V. Ex· 
traz ao conhecimento do Senado, que, sendo a Casa dos Estados, 
há de estar preocupada com a questão dos desequilíbrios regionais. 
É bem verdade que o Ministro do Planejamento, representando o 
Presidente da República, em reunião da SUDENE, disse que é pre­
ciso desregionalizar a questão regional. Efetivamente, é preciso 
que deixemos de lado essa política autárquica particularmente para 
a Região Noroeste e, no conjunto. para o Norte e o Centro-Oeste. 
Vamos esperar e aguardar, Senador Lúcio Alcântara, mas vamos 
cobrar do Governo que, ao mandar para esta Casa, este ano, seu 
Plano Plurianual, que projetará suas ações para os próxUnos quatro 
anos, cumpra-o com clareza e apresente propostas objetivas em re­
lação à correção dos desequilíbrios regionais. Muito obrigado. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Ouvi V. Ex' com toda a 
atenção. V. Ex· é conhecedor dessa questão regional e teve a opor~ 
tunidade, nesse aparte, de mencionar alguns aspectos do problema 
que são muito pontuais. 

A questão regional. traduzida pelos desequilíbrios entre 
as regiões, o desequilíbrio entre a renda das pessoas, entre os 
indicadores econômicos e sociais é tão grave que. de fato, tenl 
que ser alçada ao patamar nacional. Ela deve ser discutida 
como assunto de interesse não apenas nordestino, mas também 
nacional aqui nesta Casa, porque esta instituição, O Senado Fe­
deral é o fórum próprio para tratarmos dessa questão que en­
volve toda a Federação, os Estados, as Regiões. Não teremos. 
nunca um País forte, um País integrado, desenvolvido, próspero 
enquanto tivermos tantas e tamarilias disparidades entre as Re­
giões e Estados brasileiros. 

O jornal O Estado de s'Paulo do di. 2 de abril de 1995 
trouxe editorial no qual, entre outras assuntos, afizma que neste 
ano os incentivos fiscais conseguidos pelo Tesouro Nacional de­
vem elevar-se a 7,039 bilhões de reais. Lembra que esses incenti­
vos fiscais estiveram envolvidos em tais escândalos que foram 
suspensos em 1990. Houve uma decisão, salvo engano, do próprio 
Congresso Nacional, que suspendeu durante um determinado tem­
po a aplicação dos incentivos fiscais. 

Este ano os recursos - esses sete bilhões - serão distribuí­
dos, em números redondos, da seguinte maneira: para a Região 
Sudeste: 3 bilhões de reais, ou seja, 44,3% do total; para. o Norte: 
2,38 bilhões. ou seja, 33,8% do total; para o Nordeste: 841 miJhô-
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es, ou seja, 11,9%; para o Sul: 454 milhões ou 6,4%, e para o Cen­
tro-Oeste: 234 milhões ou 3,3% do total. 

Fica muito claro que a disparidade, a desigualdade da distri­
buição desses beneficios penaliza enormemente as Regiões menos 
desenvolvidas~ em princípio. esses incentivos deveriam perseguir 
justamente uma política de promoção do desenvolvimento. uma 
vez que significam renúncia fi.sca1~ quer dizer. a União abre mão 
de uma parte dos tributos que lhe são devidos para promover pr0-

gresso, desenvolvimento econômico e social dessas regiões. Mas 
estamos verificando por esses números, que são insuspeitos, que 
há uma tendência a se perpetuar essa situação iníqua. injusta, essa 
situação perversa contra-a qual esta Casa tem o dever de se opm:. 
perque é justamente a matriz da Federação, a Casa dos Estados. E 
aqui que devemos discutir e debater esse tipo de política. esse ti(Xl 
de tratamento que. inclusive, contraria flagrantenlente a própria 
Constituição Federal, que detemrina, como muito bem lembrw o 
Seoador Waldeck Ornelas. a regionalização progressiva dos gastos 
públicos da União no atendimento ao principio da eqüidade e da 
justiça social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Sr's e Srs. Senado­
res, pedindo que, em nome da Federação, em nome de uma maior 
igualdade econômica e social, procuremos modificar esse tipo de 
tratamento que ê extremamente injusto para com as Regiões me­
nos desenvolvidas do País. 

Muito obrigado. 

ATA DA 36" SESSÃO, REALIZADA 
EM? DE ABRIL DE 1995 

(Publicada no DCN. Seção n. de 8-4-95) 

RETIFICAÇÃO 

Na página 4973, 2& coluna. logo após o Ato do Presidente 
n" 187. de 1995. 

Onde se lê: 

ATO DO PRESIDENTE-N°183, DE 1995 

Leia-se: 

ATO DO PRESIDENTE N" 188, DE 1995 

ATA DA"37' SESSÃO, REALIZADA 
EM 10 DE ABRIL DE 1995 

(Publicada no DCN. Seção n. de 11 de abril de 1995) 

RETlFlCAÇÂO 

Na página 5010, 2& coluna. na ementa do Parecer n° 167, de 
1995: 

Onde.e lê: 
.. , de 13 de dezembro de 1973 .... 
Leia-se: 
... de 31 de dezembro de 1973, ... 

............................................................................................................ 

............................................................................................................ 
ATA DA 38' SESSÃO, REALIZADA 

EM 11 DE ABRIL DE 1995 

(Publicada no DCN. Seção n. de 12 de abril de 1995) 

RETIFICAÇÃO 

Na página 5107, I' coluna. inclua-se, por omissão, logo 
após a compcsição da MESA DIREfORA. o seguinte título: 

Corregedor e Corregedores Substitutos. 

ATO DO PRESIDENTE N" 209 DE 1995 

o Presidente çlo Senado Federal. no uso de suas atribuições. 
em conformidade com a delegação de competência que lhe foi ou­
torgada pelo Ato da Comissão Diretora nO 2, de 1973. e de acordo 
com o § 6° do artigo 13 da Lei n" 8.112. de 1990, resolve tomar 
sem efeito as nomeações de JOSÉ GASPAR NA YME NO VELLI 
e ANA LÚCIA GOMES DE MELO para o cargo de Técnico Le­
gislativo. Nível IL Área de Apeio Técnico-Administrativo, Espe­
cialidade de Datilografia. Padrão 16. do Quadro de Pessoal do Se­
nado Fedetal, constantes do Atos do Presidente n" 358 e 428. de 
1994. em virtude de não haverem cumprido o pra.z.o previsto para 
posse no referido cargo. de acordo com o disposto no Art. L3. § LO, 
da Lei n" 8.112, de 1990. 

Seoado Federal, 17 de abril de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente do Senado Federal 

ATO DO PRESIDENTE N" 210 DE 1995 

o Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a delegação de competência que lhe foi ou­
torgada pelo Ato da Comissão Diretora n" 2. de 1973. e tendo em 
vista () disposto no § 2° do Art. lS da Lei n° 8.112. de 1990. resol~ 
ve exonerar PAULO JOSÉ LEITE FARIAS do cargo de Consultor 
de Orçamento, Nível UI. Área de Consultoria e Assessoramento 
em Orçamento. Padrão 42. do Quadro de Pessoal do Senado Fede­
ral, para o qual foi nomeado pelo Ato do Presidente n° 377 de 
1994, em virtude de não haverem cumprido o prazo previsto para 
entrar em exercício. de acordo com o disposto no § 1°, do Art. 15 
da Lei nO 8.112. de 1990. 

Senado Federal, 17 de abril de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente do Senado Federal 

ATO DO OffiETOR-GERAL N" 298, DE 1995 

o Oiretor·Geral do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regulamentares e de acordo com o disposto nos §§ 1 ° e 2° do 
artigo 2°, do Ato nO 03. de 1995. que altera a redação do Ato n° 09. 
de 1992, ambos do Primeiro-Secretário, resolve: 

Artigo 1° Designar as servidoras Silvana Moura de Oliveira 
(matrícula nO 2490) e Regina Maria de Borba Benevides Dias (ma~ 
trícula nO 2450) gestoras, titular e substituta, respectivamente, do 
Contrato nO 27. de 1994. celebrafo entre o Senado Federal e a Em~ 
presa SlSPRO - Sistema de Projeção, lnfonnática, Importação e 
Expertação Ltda .• com vistas à "( ... ) aquisição de Q2 (dois) painéis 
de projeção, destinados ao Centro de Desenvolvimento de RCC\1r~ 
sos Humanos do Senado Federal" . 

Artigo 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 3° Este Ato entra em vigor na data de SUa publicação. 
Em 17 de abril de : 995. - Alexandre de Paula Dupeyrat 

Martins, Diretor-Geral. 
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50' LE/3ISLATURA 

ATA DA 7ft REUNIÃO ORDINÁRIA DACOMISSÃO DIRETORA 
REALI2:ADA EM:31 DE' MARÇO DE 1995 

.' , .' , 

Abril de 1995 

Às.' dez horas e trinta minutos do dia trinta e um de março de mil 
novecentos e noventa e cinco, reuniu-se a Comissão Diretora do Senado 
Federal, presentes O!; Senhores Senadores JoséSamey, Presidente; 
TeotOnio Vilela Filho, Primeiro Vice-Presidente; Júlio Campos, Segundo 
Vi~-Presidente;, Odal;ir Soares, Primeiro-Secretário; Renan Calheiros, 
Segundo,.Secretário; le o suplente Luiz Alberto de Oliveira. Ausente 
justifiGad~;u:nente . o Senhor Senador Levy Dias, Terceiro-Secretário, 
Iniciando.os . trab,alhos, foi feita a leitura da minuta da Ata da sexta 
r(:lunião, realizada em vinte e três de março do corrente ano, sendo a 
seguir submetida à deliberação dos Senhores· Senadores que a 
aprova~am, Passaram a seguir ao exame dos diversos itens da pauta 
desta reunião: Item 02: Requerimento nO 410, de 1995, de autoria do 
Senhor Senador ' Júl io Campos - matéria aprovada e encaminhada à 
Secretaria-Geral da Mesa para' 8S providências regimentais; Item 03: 
Processo nO 12582/91-3 - designado relator o Senhor Primeiro Vice­
Presidente, Senador Teotônio Vilela Filho, Lido o relatório, a Comissão 
julgou não ter, na forma regimental, competência para fonnalizar projeto 
de lei sobre esta matéria, podendo a iniciativa ser de Senador ou 
Deputado individualmente; Item 04: Processo nO 007129/94-7 - foi 
aprovado o relatório apresentado pelo relator designado na 68 Reunião 
Ordinária da Comiss~lo Diretora (item 3), atuando como relator ad hoc o 
Senhor Senador Júlio Campos, e enviado o processo ti Secretaria de 
Administração para élS providências pertinentes; Item 05: Processo nO 
007616/94-5 - foi aprovado o relatório apresentado pelo relator designado 
na 6a Reunião Ordin~lria da Comissão Diretora (item 4), Senhor Primeiro 
Vice-Presidente, Senador Teotonio Vilela Filho, e enviado o processo ti 
Secretaria de Administração para as providências pertinentes; Item 06: 
Processo n° 000853195-0 - foi aprovado o relatório apresentado pelo 
relator designado na 2a Reunião Ordinária da Comissão Diretora (ítem 
26), Senhor Segunjo-Secretário, Senador Renan Calheiros, sendo 
enviado o processo ~I Subsecretaria de Assistência Médica e Social para 
arquivamento e decidido que se encaminhasse cópia do Parecer da 
Comissão Diretora ao Grupo de Trabalho de Reforma e Modernização do 
Senado Federal; Item 07: Processo nO 004354/94-0 - foi aprovado o 
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relatório apresentado pelo rélator designado na 68 Reunião Ordinéria da 
Comissão Diretora (item 2), Senhor Segundo-Secretário, Senador Renan 
Calheiros, e enviado o processo à Secretaria· de Administração para as 
providências pertinentes; Item 08: Processo n° 13521/94-2 - foi aprovado 
o relatório apresentado pelo relator designado na 28 Reunião Ordinário 
da Comissão Diretora (item 22), Senhor Segundo-Secretério, Senador 
Renan Calheiros, e enviado o processo à Secretaria de Controle Intemo. 
Deliberou a Comissão determinar aos 6rgãos administrativos da Casa 
que apresentem quadro de detalhamento de despesas com corte. linear, 
de vinte por cento em todas as rubricas, excetuado pessoal e encargos 
sociais e ainda proceder à realização de sindicância para identificar a 
autoria das propostas setoriais de previsão orçamentária do Senado 
Federal para o exercício de 1995, bem como do Quadro de Detalhamento 
de Despesa daí resultante, quanto aos aspectos qualitativos, 
quantitativos e de preços, em relação a obras, compras e serviços 
programados. O Senhor Presidente convocou nova reunião a realizar-se 
na quinta-feira, dia seis de abril do corrente ano, às dez h0ras. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presi nte, às doze horas e dez 
minut ,ecla ncerrada ~ !:.eun ão, ao tempo em que determinou que 
eu, V . lexandre de Paula Dupeyrat 
Martins), Dir tor-G ral do enado Federal lavrasse·a presente Ata que, 
ap6s aprovada, vai assinada pelo Presidente. 

Sala da Comissão Diretora, em 31 de março de 1995. 

Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente 
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ATA DA QUINTA REUNIAo DA COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, DA I" SESSfí.O LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 50" 

LEGISLATURA, REALIZADA EM 04 DE ABRIL DE 1995, AS 10:25 

, HORAS, 

Às dez horas e vinte e cinco minutos do dia quatro de abnl de mil 

-'novecentos e noventa e cinco, na sala de reuniões da Comissão, Ala Senador' 

'Alexandre· Costa,' reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos, sob a 

'·Presidência do Senador GILBERTO MIRANDA e com a presença dos 

. Senadores Jefferson PI:res, Ney Suassuna, Carlos' Bezerra, Francelino Pereira, 

'Geraldo Melo, Edison Lobão, João Rocha, Valmir Campelo, Esperidião Amin, 

'Sebastião Rocha, Ram<:z Tebet;-Jonas Pinheiro, Beni Veras, Freitas Neto, Pedro 

"Piva, 'Romero Jucá, I~auro Campos, Vilson Kleinübing, Femando Bezerra, 

Eduardo Suplicy, Osmar Dias, Lúcio Alcântara, Carlos Patrocínio, Romeu Tuma, 

:,JoãoFrança, Ronaldo Cunha Lima, Gilvan Borges e Mauro Miranda, Havendo 

":número regimental o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, dispensando 

a leitura da ata da reunião anterior, que é dada como aprovada, A seguir, 

transmite aos Senhcres membros da Comissão, convite formulado pela 

, 'Presidência do Banco Central para uma visita à Mesa de Câmbio deste órgão, 

amanhã às onze horas, a fim de conhecer o seu funcionamento, Comunica ainda 

que a próxima reunião da Comissão destinar-se-á às exposições dos Senhores 

JOSÉ ROBERTO MENDONÇA DE BARROS, Secretário de Política 

Econômica do Ministério da Fazenda e GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS, 

. Secretário de Política Agrícola do Ministério da Ah'licultura, Abastecimento e 

, ~- ----~._~- _.~~- ... -.----, 
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safra agrícola 1994/95.". Em seguida_ Sua Excelência conccde a pala\Ta, pela 

ordem, ao Senador Esperidião Amin. que questiona a utilidade de se convidar 

autoridades a comparec~re1l1 perante esta ,COIl11ssão_ u1I1a vez que as IIlfonnaçQes 

por elas concedidas aos Senhores Senadores são quase sempre incompletas: A 

respeito do assunto. falam os Senadores Gilberto Miranda. Ramez Tebet. Ney' 

Suassuna, Jefferson Peres e Vilson Kleinübing. A seguir, o Senhor Presidente 

passa a palaHa ao Senador Carlos Bez.erra., que levalJta questão de ordem relativa 

às re!,Jfas que disciplinam a ordem· ,de· inscrição para perguntas adotadas pela 

Presidência da Comissão. Neste sentido, propõe qml,sejam adotadas regras mais 

rígidas. Colocada em discussão a proposta do Senador. participam os Senadores 

Esperidião Amin, Eduardo Suplicy, Carlos Patrocínio, Valmir. Campelo, Osmar 

Dias, João Rocha, Sebastião Rocha e L.auro,. Campos. Em votação, a proposta é 

rejeitada. A seguir, o Senhor Presidente ',s,ubmete: à apreciação. da Comissão 

requerimento de autoria do Senador Jeffen,Qt1 Pere~, no sen.tido de convocar o 

Senhor Ministro da Marinha a. :comparecer perant~ esta Comissão, "a fim d~ 

prestar esclarecimentos a respeito. do programa, de pesquisa sobre energi,à 

nuclear, desenvolvido no âmbito do seu Ministério .. ",. Não hayendo quem queira 

discutir, o requerimento é colocado em votação e :·.é aproyado. Em se!,'I.Iida, o 

Senhor Presidente submete à apreciação da Comissão requerimento de sua 

autoria, solicitando ao Banco Central a remessa ,diária a esta Comissão da 

posição dàs reservas cambiais brasileiras, Em discus;;ão o requerimento, falam os 

Senadores Beni Veras, Edison Lobão, Eduardo Suplicy e Gilberto Miranda, Fica 

acertada a formação de tUTI !,JfUpO de Senadores que se responsabilizariam por 

arre!:,'imentar informações junto ao Banco Central, a,fim de manter informados os 

Senhores membros da Comissão sobre as referidas reservas cambiais, bem como 

de outros assuntos de interesse da Comissão de Assuntos Econômicos. A seguir. 

----~ .. - ... _--- ---
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o Senador Beni Veras solicita inversão de pauta referente ao ITEM 09, de sua 

autoria, no que é atendido pela Presidência. Passa-se, portanto, à apreciação do 

PLS N° 22/95, ITEM 09 da Pauta, que "dispõe sobre o resgate de quotas da 
r r .. ::-:;. . •• 1 . 
".lIhlU y"':IU 

providências.", de autona do Senador Beni Veras e cujo relatoL Senador 

Fernando Bezerra, aprese'~ta parecer favorável. EI.J1 discussão o parecer, falam os 

Senadores .kffersoll. Pcre!;. Beni Veras, Francehno Pereira e Eduardo Suplicy. A 

Presidência concede vista conjunta aos Senadores Francelino Pereira e Eduardo 

Suplicy, pelo prazo regimental de cinco dias. Prosseguindo, o Senhor Presidente 

passa a palavra ao Senador Edison Lobão, relator do PLC N° 192/93, que 

"tipitlca as empresas que exploram a atividade de faturização. também conhecida 

por fomento comercial ou factoring, como instituições financeiras.", de autoria do 

Deputado Jackson Pereira, para que leia o seu parecer, que conclui por audiência 

junto à Comissão de Con:;tituição, Justiça e Cidadania. Não havendo quem queira 

discutir, o parecer é submetido a votação e é aprovado. A seguir, o Senhor 

Presidente solicita ao Senador Mauro Miranda que proceda à leitura do parecer 

do Senador João Françá, relator do PLC N° 213/93, de autoria do Deputado 

Oswaldo Bender, que "dispõe sobre a aquisição e a doação de terras públicas 

federais às Prefeituras Municipais e dá outras providências.". O parecer do relator 

conclui por audiência junto à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Não 

havendo quem queira discutir, o parecer é colocado em votação e é aprovado. E 

apreciado, em seguida. (I PLC N° 23/93, de autoria do Deputado Antonio Carlos 

Mendes Thame, que "di:;põe sobre a remessa para o exterior dos rendimentos do 

trabalho assalariado e dos valores recebidos como bolsas de estudo e auxílio, aos 

beneficiários de bolsas de estudo ou auxilio no cxt<:.rior cOllc\!uidos por agências 

governamentais.". O relator, Senador Eduardo Suplicy, apresenta parecer 
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favorável. Não havendo quem queIra discutir, o parecer é submetido a votação e 

é aprovado, A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador 

Jefferson Peres, para que profira o seu parecer, pela rejeição do PLC N° 05/94, 

de autoria do Deputado Jackson Pereira, que "dispõe sob're o parcelamento de 

débitos para com o Fundo de Garani~a do Tempo-de Serviço-FGTS, dos órgãos 

que especifica,", Em discussào o parecer, usam da palavra os Senadores Vilson 

Kleinübing, 'Jefferson Peres, Gilberto Miranda, Geraldo Melo, Pedro Piva. 

concedida vista ao Sel1ador Vilson Kleiniibing pelo prazo regimental de cinco 

dias, Usam da palana para questões de 'ordem os Senadores Jonas Pinheiro c 

(ieraldo Melo. ProssegUIndo, () Senhol: PrcsidC11le solteita ao Senador I'edro Piva 

que proceda à leitura do parecer favorável0ferecidopelo Senador Gilvan Borges 

ao PLC ~" 1 03/93, de autoria do Deputado Nelson Proença. que "isenta do 

pagamento anual da taxa de iilSCriçào prevista no Decreto-lei n° 221, de 28 de 

fevereiro de 1967. as embarcações de pesca de até dez metros de comprimento," 

Em discussào o parecer, tàla o Senador Beni Veras. Submetido a votação, o 

parecer é aprovado, Em seguida_USá da palavra o Se'nador Geraldo Melo, relator 

do PLC ~(/ 003/94_ "que dispõe sobre o processo de questionamento da 

legitimidade das contas dos Municípios (Constituição Federal, art, 31, pará!:-lfafo 

3°) e dá outras providências,". de autoria do Deputado Oejandir Dalpasquale, 

para que profira o seu parecer. que conclui pela rejeição, Colocado em discussão 

o parecer, tàlam os Senadores Eduardo Suplicy, Geraldo Melo, Esperidiào Amin 

e Vilson Kleinübing, Submetido a votação_ é aprovado o parecer do relator com 

voto vencido do Senador Eduardo Suplicy. A se !:-'l1Í r, passa-se. à apreciação do 

PLC NU 20t/93, de autoria do Deputado Laíre Rosado, que "toma obrigatória a 

existência de instnnnentos de medição de peso nos postos de revenda de gás 
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liquefeito de petróleo para uso. doméstico.", cujo relator, Senador Freitas Neto, 

apresenta parecer favorável. Não havendo quem queira discutir, o parecer é 

submetido a votação e é aprovado. Em seguida, o Senhor Presidente concede a 

palavra ao Senador Ramez Tebet, para que leia o seu parecer, contrário à 

EMENDA N° 02 DE PLENÁRIO OFERECIDA AO PLC N° 188/93, que 

"concede isenção de impostos aos bens destinados ao prosseguimento da 

execução do Prol:,'fama Nacional de Comunicações Domésticas por Satélites.", de 

autoria do Poder Execulivo. Em discussão o parecer, fala o Senador Eduardo 

Suplicy. Submetido a votação, o parecer é aprovado. Prosseguindo, o Senhor 

Presidente passa a palavra ao Senador Geraldo Melo, relator do OFÍCIO "S" N° 

08/95, "Do Presidente do Banco Central do Brasil, encaminhando ao Senado 
r 1 1 f" ~ , '" .-' _ •• ~ -. ~u~"_", OUll~Il,""úU <la I r':l':llllía .vlUllIClpUI UU J\.IU 1.1>: JUn>:lro, para a retltlcaçao 

da Resolução n° 02/95 do SF, que autorizou a emissão de Letras Financeiras do 

Tesouro do Município do Rio de Janeiro-LFTM-RIO, déstinadas ao giro de sua 

divida Mobiliária, \enclvcI no I" semestre de 1995. ", para que proceda à leitura 

do seu parecer, favorável nos temIas do PRS que apresenta. Não havendo quem 

queira discutir, o parecer é colocado em votação e é aprovado. Passa-se, a seguir, . 

a apreciação da Pauta Extra, PLS N° 51/95, Que "altera a Lei n° 8.256, de 25 de 

novembro de 1991, que "cria áreas de livre comércio nos municípios de 

Pacaraíma e Bonfim, no Estado de ,Roraima, e dá outras providências.", de 

autoria da Senadora Marluce Pinto. ° relator, Senador Romero Jucá, apresenta 

parecer favorável nos termos do Substitutivo que apresenta. Em discussão o 

parecer, falam os Senadores Eduardo Suplicy e Gilberto Miranda. Submetido a 

votação, o parecer é aprovado. ° Substitutivo será submetido a turno suplementar 

numa próxima reunião. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às treze 

horas e cinquenta minutos, lavrando eu, Dirceu Vieira Machado Filho, a presentt' 
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Ata que, lida e aprovada, 

taquigráficas. 
,"" pUbH;;m '1""'0 rum 'Ou" no'''' 

1// (; / 
senadO~ :UND~ BATISTA 

t1 en~ d; tOfilssao 

- j 

o SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) , Declaro aherta a reuni;'/() da 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

Srs. Senadores. amanhã. ils II horas. todos estflO convidados a visitar ;1 

Mesa de Câmhio do Banco Central: cada um poder:'! ir em seu prúprio carro uma v<:z 
que já haverá uma vaga res.ervada na garagem. . _ . 

Creio que e multo Importante para todos nos essa VIS!i;1 para que 
possamos. na conversa ljue teremos com ° Df. Pérsio Arid:,I. no próximo dia .IK. saher 
efetivamente como !unclonou e como funCiona a Mesa de Camhlo do Banco Central; se 
efetivamente todos os dealers recehem ao mesmo templl a ordem. se todos os dealers 
são comunicados uo mesmo tempo. etc. Conversei com alguns Presidentes de hanclls ~ 
eles disseram que nuquele dia não receheram o comunicado do Banco Central: eles é 
que entraram em contato com o Banco Central. . 

De sorte ljue. temos que saher por que e como esse mecanismo funciona 
e. conseqüentemente. pn:cisamos saher maiores d~talh~s dos hancos e das operaçi'les 
para que na sessflO secreta e na sessão uherta do dia I X tenhamos todas as informaçües. 

Seria muito importante que chegássemos uns 15 minutos antes no Banco 
Central para Iluvir ulgumas colocaçôes da diretoria do Banco Central. Depois. iríamos 
conhecer efetivamente a Mesa de Cámhio para tirur todas as nossas dúvidas. 

Na quinw-feira. ils lO horas. teremos uma reuniflo com o Secretúrio de 
política econômica e com o Secretúrio de política agrícola. conseqüência de um 
requerimento proposto pelo Senador Jonas Pinheiro ljue foi votado e aprovado. Senador 
Jonus Pinheiro, seria muito importante que V. Ex" preswsse uma ajuda a todos os 
Senadores que estão interessados no prohlema da política agrícola e da política 
econômica. 

Então, na quinta-feira. teremos os SecretÍlrios aqui 1IS 10 horas da manhfl. 
Concedo a palavra ,ao nohre Senador Esperidifto Amin. 
O SR. ESPERIDIAO AMIN ' Srs. Senadores. tomei a liherdade de fazer 

essa intervençiio fora da puuta. que é muito mais uma relkxfl(l perante V. Ex" e perante 
os companheiros. 

Recebemos ontem à noite - quem assistiu 11 programaçflo da televisilo - a 
cnnfirmução de que todos já suspeitávamos: a sangria das nossas reservas camhiais. no 
mês de março. foi da ordem de 4 hilhúes e 400 milhiles de dÍllares. ou ,ela. um déficit. 
Isso foi anunciado ontem, dia 03 de Ilhril. Tivemos exportaçiJes no vulor i.k 1 hilhües e 
200 milhôes de dólares e saídas de capital da ordem de 6 hilhües e 600 milhôes de 
dólares. disso resultando 4 hilhües e 400 milhiJes de úÍllares negativos. 
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Quando recehemos aqui (1 SL Ministro do Planelamentll. Jos2 Serra. no 
dia 14 de març(~: o Sr. Pérsio Arida:no dia 21 de mar'lJ. a ,11nhas <lutoridadn eu fiz esta 
pergun~a: qual e () s;lld5l tk teverelro') Nenhum dos dois respondeu. Tenh() aquI as nota, 
taqulgraÍlcas da argulçao d~ ;Imbos, ' . 
, '.' O Presidente d(~ Banco Central disse: no, dia 21 de m;lrC(), q'lIe, ainda !lilll 

tinha os dados de teverelro. Nos. no dia (LIde abril. J{j'temos dados d" riles de m,lrcO, 
. . .. , ,Ent,-IO. queria deixar perante il·l'residencia ua,Comlss;lo. perante todos '" 

Srs. Senadores a. sq!ulnte pergunta: ':ale ;'Jlena 'ptT!!lJntar al!!lInla cOisa. par" al!!um:1 
autoTldade economlca. no amhlto da Comlssao de Assuntm EC(HHimic"s no Sen:luo·' 

. Eu estou chel!ando ;'\·{'nndl1\,:-tn rli- 1111.1' n:I(" .,i" ., ,.-.." " ". . . __ . 

núo ~era liad,; t: ~níHj~_1 Vil\ , c{)nte~t:~. ,-\ él li I ofa.hll .. k , Il;-I~l Uil ;1 rCSp(l~td ;1(') ~~;;;;'d;~r' ~~~. 'í~~; 
a pergunta no amhlto LIa Comlssao dL' )\sslJnto~' tC{lnÚrTllc(J~: l'. qlwndi) cnnvl'm ;((1 

(joyeTl)o. a ,in!orl:naç:" '_ é ti i lu mJ iu;1. St: m '1 U c",,' pus':""'1 id ,,':i ci.;l')' .;) Cf" í Í<' LI uc ", ( () rn I"'" , 

arroveJta~la. A (omlssao "proven"n" n çunhcclrnemo dos· dali "S' r'lr" dlSt'utÜ" porqul'. 
'1 rara que. se dana par'l umsertar (lU 11:1'1. '.. . '. .. 

Al!oTa.,'se a autoridade· chel!;i no uia 2'1 de' m·arói ~ diz ljue nilo tem '" 
JáuilS' de fevereIro. é ·in,ícuo lazer outms ~ilergun",s 'P" r:, ei~, Em C(ll11pe n"i~:io. iH;' ui" 
03 de ahril jú se tem os düdos de marçol Quer dizer P"I'" (l'f)iés ,le fe\'ereiru.'v(rúe <: um 
uias não foram suficientes para !eVil Ilt;) r ',,~ u,ido;" E fiara 11 me, d,; maTl';o. em tres dias. 
Já se tem os uados. .•. >'. ,.,'.- , ',' .-"....' , 

,. .. Então. quero' 4uestilÍnar á uíiliJa'Ué 'dús 'iríquir!t;lleS no úmbito da nossa 
Comissão. porque a aUlOrid<.Jde nã" '111 fornüi e fica (lllr isso'mesmo, " . 

Era isso o 4ue eu gostaria de'tr<.Jnsmitir a V: Ex"; Sr. 'Presidente.' - . " . , " " ,. 

o SR. ·PF!ESIDENTE (Gilber.!!i, Miranua,), o', Nobre ,Senador', Espe.ridiúo 
Amin. acredito que terroso primeiramente. de ouvir.'Amanh;l. vamos I·er oportunidade 
de estar com o Presidente do Banco' Ce'nfr~d [l<lra' rios' inteirarmos· em relaçü() ;,s 
informações veiculadas pelos jornais. Sabe V .. Ex" que. sempre. !úi'assim. nos úllimos 
cinco <.Jnos. O Banco C~ntral demor<.J sessent<.J dills para ·Ier:efetivamente a posiçf!o d<l 
b<.Jlança comerciaL,Os dadils de fevereiro. eles, o.ter{J()·rr;J'tícamente em abril. isto é. (l 

valor real. Por que ·isso'! .".rl. .. 

No momento em que· as' guias S{lll· emitidas'eletronicamente. tem-se ;I 

bcílídade de saber o quanto saiu de guias. Mas. no. motm:nw. em qUl: a ',mercadoria 
importada chega ao País. o processo n{lO ocorre da.mesma 10rm,1 porque nüo existe um 
sistema n<.J Receita F~deral implantado. existe demora· na apura~;lo dos dados. r'\ 
Receita Federal. em Brasília. recehe. no final do·mês ou quinze' dias 'depois. todas as 
guias de tudo o que passou por .tndos os por~os brasileiros. e tudo isso é compilado it 
miio, Niio existe um sistema. Sen<.Jdm Espendwo Amm. explicou-me o Diretor do DT1C. 
ou seja. da CACEX, responsávt:\ pelas importaçfles.· Df. Paulo Samiko, O grande 
problema, o grande. e~.trangul<.Jmento está n<.J Receita Ft:deral. Não h<i wndiçlies, de se 
ter essas informaçflts com presteza porque a· Receita nào está automatizada. 
computadorizada. a p:mto de haver o registro táo logo a mercadoria desembmque. 5.: 
houvesse esst! registro. no fim do rnés. era só bater na teda e leríamos a informaçüo. 

Mas eu penso que V. Ex" tem toda razüo. Hú um momento em que Sé 

chega <.Jo limite. E tive mos a oportunid<.Jde. nos dois anos que convivemos aqui. de ver <.JS 
autoridades chegarerr aqui e sempre sairem pela tangente. Acredito que a Comlssüo de 
Economia está 'muito condescendente. pelo menos nesscsydois anos. apesar de t{to 
bem presidida peliJ S,!nadnr lo<io Rocha. hoje memhro da (""missiJ(), N,\s tentamos. eu 
e V. Ex". sempre apenar o Governo. 

Creio que no episódio cftmhio ainda hú muita coisa para ser analisaua. 
Agora. o que acontece'! Acontece que ficamos com excesso de comiss(,es. com plemi.rio. 
com correria. falta de assessoria e não nos aprofundamos nesses assuntos. Essa é ,I 
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realidade. Mas eu pt;nso que esse epis(K!io. com a sangria que houve. precisa ser 
explicad9-:Qúando lemos no jornal que. nos últimos seis meses. rcrdemos 10 hilh{,es de 
reservas. é claro. é pacífico. que estamos caminhando rara um huraco profundo. 

E se fúrmos computar. se formos contar e se investigarmos .iunto ao Banco 
Central quanto teremos de pagar do serviço da dívida este ano. ,!quela "continha" de 
chegarmos a 16. IX hilhiles de reserva não está muito lon!;!e. 

EntilO. acho que cahe a nús nos aprotunuarmos muito mais seriamente 
com aqueles depoentes que aqui vém. Acredito que lemos sido muito educados. muito 
simnúticos. muito cordiais. t.' ,IS nt'<..:"O:I''; :w:!hnrn ""i"tI!, .... -1:. !'''~:''':'_'''' ... '. (',',;"il;\~,-I" 

preCisa ser mais dura. porquc a ComISS;lO de LCllnOJl1la e a Comissi1l1 mais importantt" 
em qualquer país do mundo. 

Ouço ° Senador [{amez Tehcl. 
O SR. RAMEZ TEBET . Estüo aí as ohscrva~oes muitll hem kitas pelo 

Senador Esperídi<ill Amin.e confirmadas ror V. Lx;'. ,.\rreuitll qUL' ,,, :--'l"iJlI\trm que t"l11 
vindo aqui ao Con~rcssl' ~ilci()n<ll 11;'1() ~st;'H) ~aindo pl'I;\ 1: I Tlt!L'\lI l'. l'~ l'lllr: ele!>. C:-,[;'\(l 

sendo ahsolvidos. Por quê"! Talvez pela raz;lo que V. Ex" expús ,,!;!ora em seu 
comentário. Talvez a Comissi!o de Assuntos Econ[lmicos. talvez os parlamentares 
estejam sendo condescendeiltes. . 

Com a minha pouca experiência de parlamentar - venho de uma 
Assemhléia Legislativa -. tenho ohservado. liuo nos Jornais e pude constatar qúe n;1I1 
existe nenhum memhro do Exe:cutivo. nenhum Secn:túrio de Estado. nenhuJl1 MinistT<l 
que vá a uma reuniüo do Legislativo e que nflo saia levando vanta!;!em porque ele detém 
a soma de informaçôes que falta ao Congresso Nacional. Entüo. ele chega com um" 
soma de informaçôes tal. e nós. como disst: V. Ex". estamos aqui assoherhados com 
múltiplas comissôes. com trahalho de plemirio. com atividade:s externas. ue sorte que 
obtém uma sentença de ahsolviçflo. 

O SR. NEY SUASSUNA - V. Ex" permitt:-mt: um aparte"! 
O SR. RAMEZ TEBET· Pois não. 
O SR. NEY SUASSUNA • O Conuresso americano tt:m. em cada re:uiüo do 

país. uma agência. e essa agência do Congiesso~ nas re!;!il1es geo!;!rúficas. têm exatàmente 
o ohjetivo de levantar dados para posteriormentt: controntú-Ios com os uo EXl::cutivo. 
Isso nÍls nflo te:mos. Nüo temos um Ílr!;!üo que nos dê dados. Temos qut: nos dirigir 
sempre. confiar sempre nos_dudos do Governo. Podemos até desconfiar. mas n[1O temo, 
como constatar. E essa. talvez. seja a nossa falha. Nflo temos uma fontt: prúpria de 
dados. Difereiltemente do Congresso americano. que faz o confronto. indusive contesta 
e prova que o Executivo muitas vezes estú erratlo. 

O SR. RAMEZ TEBET - Certo. Eu agradeço o aparte de V. Ex". E para 
terminar gostaria de dizer que não devemos. a meu ve:r. füzer convocaçüo de autoridade 
do Executivo sem que estejamos perfeitamente aparelhados. instrumentalizados. E. para 
isso, é necessário que tenhamos algum setor aqui. na Casa, que possa abastecer o 
Senado da República e os parlamentares das informaçl1e:s indispensúveis para o 
exercício de uma atividade como a que estamos exeree:ndo. soh pena de o Le!;!islativo 
ficar sempre - e:mhora nflO o queiramos assim. nt:m " sociedade - em POSiÇllO de 
inferioridade diante do Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Nobre Senador Ramez Tehet. 
penso que é muito importante essa discussflo. Talvez seja a discussüo mais importante 
que: vamos travar aqui no dia de hoje. Temos sitio. e touos os que S;"1I1 da Le!;!islmunl 
passada sabem disso - volto.: falar - muito condescendentcs. Diretoria ue Banco Ce:ntral 
é submetida a esta Casa e. primeiramentl! na Comiss'lo ue Economia. aprova-se (l 

diretor em um dia. dois dias. em uma semana. Ninl!uém "'1; i·''''',,·ri~~',r ., , ;,1., ,I" ~~:;:..'!:';-: 

onde trabalhou. no que trahalhou. o que fez no me:rcado. o que ele 'nflo h:z. de onde que 
ele e:ra ... Nada! O Executivo manda o nome do diretor tjue é suhmetiuo aos Senadores. 
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Faz-se um relatóri(uk'dumfolhas. Y\,le, o ,Senador d" c'omD,Iid(l."A Comissflo é muito 
~impática e aprova II nome imlicadll, E c' que tem aContecido, Depois dJI no que dá, ' 

, Isso tem que r,lUdar. Nomes de Ministros. Presidentesde,'éillidades, todos 
llqueles cargos yu,: têm yUI: passar pela upr.eciaçl'JI) d:1 Comiss{lIl. s'hegaln~ayui para 
serem apmvados, E uma tes:,a, EtetJvameme',.'nflo 'f1esLfuisamos avida,do indivídull para 
l>ah~r tudo sohr,e ele. onde estudou, que ',~ursJl,kz, etc..., E, I!,'" I)' que aconlece, Penso 'que 
esta,na hora de' mudar a primeira regra ,Hjui, , f , 

Outr:l coisa: touo e lItJ:JklllL'r rt'(llwrimt'nl() (h~ intnrm'!('r"\,,, - "!~~';r: \' 

~x··~. LJéf",:ora rfJn(íl..u[;[~. uep{)l~ que ch~g;1 ;I!l ('lrt'!;-J(o"). ·p<lr:I·<t:·,' r~sJlNlldilhl. .1;\ rcnJeu jJ 

hm;a:,Entao" podemns - e ae,l()'que <..IeVe'ml'''' - ,", ú:i r I' I'!úirí,;,' coisll lI'e"" sem ido hOle, Se' 
um fato aconteceu hoje. cnnV()C;lrem(l."" () \'flflISlr(). (lLl,quem de dirl'Jtn. nu I1lcslno'lllél Dl! 
no, outro dia. poryue 'a ('omi,;s;',o lem lon;;t pllra'c-hll!TII,r <11I;tiLjtil'r Minislf<l n;t how (jut' 
dbeJaf'e núo deve espt:r;tr umll SL'ml'n;t ',lU du, li,;IS, Sl' () \lin,"tm, <lU ()utra ;llllllfidlllk,' 
n[1(1 quiser\'ir. LIZl'In(lS;1 fL'tH ,,'li) .... em:1 prl'~l'nL';llkk l' y;llll{) ..... p:U"llr p;lr:J :1.\ ;Jn)C~;1 yUl' 

temos direito; 'A<;ho que a (",',misse",' teJii 4tí~ ser' mais 'lJtJr;t: A' é~'(jmis,üo' aeaha senuo 
muirÍl eiJitcaJ;j,:-E túrlT1ac;ãO (Ih senadllr. Ele passou'jú' pelo Execuii'.'Il,jt'1 ,::xerce'u todos, 
()s carl!ós: ele é mais halizadú, ele é mai's {entraull:'N uhc;,' vj.~!(1ui' uin sen,ldm'levanrar c 
"colocàr (l'déuona c<J'ra de ninguém" em 'dtlis anos,'Mas ,ieho que. a 'certa altura. fica-se 
muitll leve, ' 

" O SR" PRESIOENTE (G ilhé.fti,í 'Miranü;'I) -' Ouço () 'n(;hre Senador 
Jefferson Peres 'e. tkpois. ÓS 'Senadlltes Carlos'Be'zernr L' 5enaJm Jonas Pinheiro,que 
~stito irisi:rit'os, ' ' , , , , , ' ", ",,', '" , ' 

\ . . ",I _ ,I, • 

"'o,SR",,EFFEHSON,PERES' - ,5r .. Presidente. me~l)'1() çom \' risc()',de,,' 
atrasar um pouco a reuniüo.a'4uestfloley.nn\:J(!<1 p~,tl Sena<,lpr,Esreridifl~' Amin merece 
ser discutida pmque,':de rele~üncia" ",' , '" ',,' ",,, , " ' , ' 

, " '.' 'Pedi a' pnlavra ,não L'xat<Jni<::nte P,lTU concmuar com o Serw(Jor Am,in. !)lil'-"" 
até para discordar um POU~\) de 5" Ex".")ú exprimi meu, ponto de, vista ,a, S, Ex", 
'particl!larmente, Clarq yue ,twlo o Senildm ,tem ,o direito e até o dever de yuestionar as 
autoridades da área, econômica para I"hter, toda,s, ;I~ informa~()es, possíveis, Mas 
cllmpreendo ,também ,a caut,e a que",o lv1inlstr~,:JJ;! Fazenda e o PreSidente do Banco, 
Central devem ter c não ,têm o dlre,lW s", n;II' devem ter" poryue li questüo, é 
delicallíssima. Sr, Pre~,itJente,,', , , , , " , ' ' ' , 

Pondero'aos mllmhros d',l',Comissúo que, o que um, Ministro da Fazenda 
ou um Presillente de Banco Central diz tem conseyüências imediaFls e. às v~i.es. 
ierríveis pará a economia do País .. Pode provpcar terremotos, uma frase impensada. 
iiretletida ou mal interpretaUil. ".' ' , ,,', , 
':' ,'.. ,O Senador Espt:ridiflo ,Ami[l. por t:xemplo, insistiu nayuele dia - e vai 

, insistir. tem o direito de fazê-lo, eu seria o LlItimo a negar-lhe esse direito - nn saher se 
existem previsôes quanto aO'.comportamento do halanço de pagamentos até o fim do 
ano: Ora. coloco-me na 'posição de um Ministro do PlaneJ'lrríento (lU da Fazenda para 
responder a essa indagaçflv, Suponhamos que a previsú(, yue exist:\ sela muito 
pessimistà - não sei - seJ'l, por exemplo. dt: um romho,enorme nas contas correntes, de 
20. de 25 bilh{,t:s, Niio sei. é uma hipótese, 
, , Imagine se o Ministro diz isso aqui. e. no outro dia. a imprensa estampa 

em manchete "A previsito do Governo é de um romho de tantos hilh('es de dtilares no 
balanço de pagamento", O qut: isso vai provocar na holsa de valores. no mercado 
cambial. eu mio sei, Entüo. o que fazer" Menttr. sair com evasivas ou dIzer a verdade'! 
Tenho a previsão. e ela é horr'vel. Nüo sei como eu agiria como Minisif<l, Emhortl eu 
seja uma pessoa extremamente ética. eu nüo séi como eu agiria, 

Há um caso famoso. clássico na histlíria econ(,mic;1. Em 1'147, quando o 
governo trahalhista estava no p.lder na Inglatt:rra. (l MinistTCl do Tesouro inglês, ante os 
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boatos de que a libra esteiiinil serili desvalorizmJa. foi acossado pela imprensa. e disse _ 
categoricamente que a libra esterlina mio seria desvalorizada. 

Vinte e quatro horas tlepois. ele desvalorizou a libra esterlina. Foi uma 
tempestade em cima dele. E de disse que tinhasido ohrigado 11 mentir. . . 

Os senhores imaginem se de IIvesse dito que ma desvaloTlzar a hbra-' 
esterlina. Desvalorizaçüo de moeda nüo se anuncia. Ele foi ohrigado a mentir.· " , 

Eram essas as pondera~Íles 4ue eu 4ueria fazer. E muito delicado para 'um 
Ministro da úrea ecnnúmic;1 rt'~n(lndt'r ;1 ('t'rt~l'" f'1'!,'.!I.~!"!!:!~·. 

O SR. ESPERWiÁo AMIN - Sr. I>residelltl'. pet;" a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Serwd"r bperidiflo Amin, 

V.Ex" levanta uma 4uestllo de ordeM! . 
. , O SR. PRESII)ENTE (Gilherto Miranda) - Conn:dll a p.Jlavra ao Senador. 

Esperidiflll J\min COl1l0 citado. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Fui citado e gostaria de esclarecer a.o· nohr<: , 
Senador Jefferson PeTes. 4ue jil manifestou a mim pessoalmente a~ suas prellcupaçües. 
4ue .participo delas. Entretanto. temos de saher se II Senado tem as c\lmpe)~ncjas, 
estabelecidas nos arts. 50 e 52 da Constituiçüo \lU se () Senado abre müo dt:s~as; .. 
competências. , , . , 

. .,. O único dad\l 4ue t! considerado. pelo Banco Central. estratt!giw.· 
merecedor de reserva. de sigilo t! a posiçill) das nossas reservas cambiais. Dado ue 
Balanço de Pagamentos e Balança Comercial ê dauo púhlico, Portanto. fazer projeç(l(::s t! . 
público. O loelmir Beting faz. a Ulian Wite Fihe faz. todos os euitort:s de economia 
fazem. a Feueruçlio uas Indústrias de Süo Paulo faz. a CNI hlz. todo mundo faz. 

Se a Comissüo ue Assuntos Econúmicos nflO pode perguntar. uuas süo as' 
nossas alternativas: ou acredit,lmos na possihiliuade de uma sessilll secreta - e .ai t! " 
perigo da democracia. o Senadm tem prerrogutivas. ou seja, a responsabilidade c a 
uutoridude para fazer perguntas secretas -. ou muda-se a ConMituiçilO. 

Mas as perguntas. Senador Jefferson ~éres - e era soore isso que eu queri<l 
alertar V. Ex" - as perguntas que fiz nüo foram a respeito ue questflll 4ue envolve 11'. 

necessidade de segredo. As perguntas 4ue fiz foram indispensÍlveis rara rodcr cohrar uo 
Ministro que política camhial t! essa. Ou seja_ no dia 14 de março. já estava uivulgado 
que o déficit da Balança Comercial iria ser de um bilhüo e 200 milhiles de dólares. contra 
uma previsão do Ministério ua Indústria e Comércio de super{lvit de 200 milhôes de 
dólares. E o Ministro disse que não sabia.' , '. 

Uma semana depois. o Presidente do Banco Centr;ll veio a4ui e disse que 
também não podia confirmar o dado. No dia seguinte. ele saiu puhlicado oficialmente. 
Oficialmente! Repito: oficialmente! Porque esse dado t! distrihuído todos os meses e 
antes dessa época. ' 

Então. estou invectivando contra um indício. NilO estou ainda afirmando. 
Mas há um índício muito séiíó 'de que fni sl?negllda infnrmaçflo nflO secreta 11 Comissflll 
de Assuntos Econômicos, E diferente. A informaçiw foi prestllda ao púhlico: jil tinha 
vazadn uma sel11ana antes - OitO dias antes. Não foi confirmada para quê'! Para nüo 
haver diálogo. E lógico, nÍlo há diíllogo. Tenho uma informaçüo de que \l saldo da 
Balança Comercial. 4ue o senhor prevÍlI que seria de 200 milhôes de dólares. foi de um 
bilhão e 200 milhôes negativos. "NÍlo posso confirmar os dados" - acabou a conversa. 
Acabou a conversa. Mas era verdade! Nfl\J era um e duzentos: foi um e noventa e cinco. 
Um bilhão e noventa e cinco milhües de dólares ue déficit na Balança Comercial. fora 
servH;OS. luros etc. 

Sr. Presiúente. estou jazenuo essa ohservaçüo por4ue faz seis meses que 
estamos questionando a política cambial do Governo. Sem dados. t! impossível 
questionar. E tanto estÍlvamos certos que o Governo est;í tomando, gradativamente. 
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rroviúl!ncia~ que t:onsidero atl! inevitüve'is . sflo males necessúrios . sem tlue. ao Senauo. 
caiha sequer dar um palpit~. üu sep. hega-se a informa~ü(l. Senador Jefferson Péres. " 
in!ormaç,io divulgúveL n[JO é intorma~;,() sigilosa. 

Essa a retific'çüo que eu queri<rfilzer em nome da hOil-f',. que sei. est,i na, 
palavras do Senador Jetfer<on Péres. Tivemos Uma conversa sohre e~st: ,,~sunto, sohre " 
risclJ de uma sess~o secreta. Tamhém acho que hú ris,o nllma sess;'", secreta. Mas' t' (l 

riscli da democracia. 
U SI{. I'K!::SIUE"TE Ilj"herti, I\-IIr<lI1<.1,,) • Claro. 

, O SR. ESPERIDIÁO AJ\II N - Mas insisto no seguinte: a Itlt(Jfma~';to que­
pedi. eu tinha. tlutrm Seradon:s IInh;,tl1. !)epuwdos IInham. I.: UIIV,t!" que" :'en:lU,,, 
Eduardo Suplicy n<"to a tivesse· ele tem sempreintormac,,,:s ;,ntes de n,)s. 

, O fato é que o Senado precisa. U" informaçüo para flt1lkr, f;;zer til'n 
raciocínio. E a intlJTmaç~'tl. que deveria est(,h.li'sronivel. foi n'-'gaua (lll. pelo menos. h;', 
indíci(',s de'que tenha ~ido negada. . . ' , " 

Era sIÍ isso que eu queria esclarécer, 
. ,Ó SR. PRESIDENTE (Gilh';rto Miranda) - Nohre S.:nador bperiúi[\tl 

Amin. acrediw que esse tipO úe coisa vá continuar acontecendo. SÚ ,hú um JeilÍl ú~' fazer 
com que tls Ministros mudem Úe postura. Na prüxima vez que isso ·acontecer. tle'ücordo 
com o art. 50. podemol; convocar' (, Ministro para uma ,letermin<lda hora em um 
determinadil dia. horas uepois, Ele veio aqui um di,!. falou uma coisa e. no out~q .di,<I. 
saiu publicada outra: varr,os convocá .. !o e. efetivamente, falar piml o Ministro tudo o que 
pensamos dele para e,le e do governo dt:Ie,SIÍ hú t:sse jeito, De nada adianta esperarmos 
e criticarm<is aqui. O qut falamos aqui acaha nflo saindo uma linha no jornal a respeito. 
E () Ministro niJo está querendo nem sa.ber. 

, ' Então, creio que é muito importante 'lue sejamos efetivamente' .m.úis 
duros. Aliás. il cnlocaçft(l do Senaúor Espt:i'idifto Amin e tiio importante que man'dei a 
A~sessoria preparar o requerimento .. para colod,-Itl em vota~ft() . podemtls Vt1\Hr 
também llqui - tfto 1\lgo esteja pmt1lo. pedindo <1O Banco Central que inftlrme h esta 
Comissão. dillriamente. sobre as rest:rvas hrasileiras. O Banco Ct:ntral. ctlmo qualquer 
hllnco. sahe. no fim, do dia. a sua posiçiiode caixa. como sanemos a nossa, O Banco 
Ci::ntral sabe. diariamente, quais sáo as reservas. porque ele sahe quan\!l foi fechado de 
câmbio e ljuanto tem, cnm relação ús reservas hrasileiras no Banco (entraI. 

Podemos exigir do Banco Central a posiçüo diiiria. E muito importante, 
Assim. poderemos. efetivamente, acompanhar II dia-a-dia e a sua eVllluçüo. 

" Concedo a palavra ao Senador Carlos Bezerra. 
O SR. VILSON KLEINüBING - Sr. Presiúente. V. Ex" me conceúe a 

'palavra para uma questão de ordem'! 
O SR. P'RESIDENTE (Gilberto Miranúa) - Concedo. entiio. a palavra. 

para uma questüo ue mdem ao Senador Vilson KIt:inühing, 
O SR. VILSON KLEINüBING'- Tem um segundo jeito. Basta que nós 

aqui da Comissão estabeleçamos que informaç(ies queremos: diárias. semanais. mensais:, 
votemos isso e formemos uma planilh,l da Comissúo. com esses dados que todos os 
Senadores desejam. dando um prazo para que esta Comiss;m receha das autoridades 
econômicas essas inflrmaçües. E úevem()~ exigir que estaheleçam, nesse lluestionário. 
nessa planilha. com o Presidente da Comissão, o que é sígiloso e o que nilO é sigiloso. 

Teremo:; um relatório mensal da posiçào das reservas. 'da Balança 
Comercial e daquilo que é ahsolutamente necessário para acompanharmos H política 
econômica do Govern:l. 

E creio que exista um segundo jeito: vamos fazer um;, planilha . uma 
comissÍlo de técnico.'. intername'nte poder;í consultar todos os Senadores sohre as 
informaçües ljue desejam -. vamos votar e estahelecer. com as autoridaúes econômicas. 

- essa informaçito diária. semanal e mensal. 
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o SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr, Presidente, re~o il ralm-ra relil' ordem, 
O SR. CARLOS BEZERRA - Sr, Presit.lente, L'U redi il ralavra PClil 

ordem, E terei yue me ausentar. E estou aguardanuo a'lui, 
O SR. PRESIDENTE IGilhntr', "Irr'rnrl:> \ _ \' r:, .. r "", "" ... : .... ,.1 o,' ,,-,,,,,,-,, , 

Larl'" t.lezerra, ~e V, L,x'a"lm uesel'r. cl,Jn~euo-lJlc iq1illavrir pela urUeÓl .. ' :'," 
O SR. CARLOS BEZERRA - Tenho que me ilusentirr. Sr, I~r~,rd'e'ntl:, T 

yueria óizer. ant!::s Óe sirir óllrleniülo óevióo il Ulll exame llleÓIClI '1ue,t,cnllll mirrcaUlI 
agora para irs 11 horas. yue ni-lll pUlk comparec<.:f ;1 ultirnil reUtlltro: ni( '1Uir! rretenUiil 
colocar uma 'luest,ro Óe ilrdem,,' , , 

Na p,enúltima reuniüouesta Comiss'ro. em yue tivemos a or.ortuniq'.I(.k de­
ouvir o Presióente óo Banco Central.. houve uma uecisfloua Presidência yue gostariamos 
óe questionar aqui. Quando foi possihilitada iI transferência Óe in~úilJ\(I: o ,Senador :-oe 
ausentou e transferiu' a inscriçill) rara u'm outro Senador yue havia chegado p"ir últ,irl1\l; 
que falou antes dos demais inscritos, , ' ' ' " , 

, A Presidência. naquela oportunidade. disse qúe é uma nrax~ da Casa lazer 
isso. C~ntestei. ,naquela oport\lnidirde. achando' 'I ue isso e ra privilégio", E ~ou c,llI)\rp 
privilégios - acho que devemos ter tritéri\\s p~ra fazer as COIsas, Se (l, SenaÓl)r ~c: 
ausentou, a pá lavra tem qu'e ser daóa ao próximo inscrito, " " : ' " 

, Então.' essa é':a qúest~".1 óe lÍrdem que estou (:oloLan~o' "iq\,li., ~~, 
Presidente. para que haja uma decisüo desw Comiss;lO a respeito uesse assunto, E que 
isso ficasse como norma entre nús, ' , " , , 

, " A segunda '4ue~til.li.. ~'r, Presiq~~te. é que .<Ipresentei: naquél;I,'h-J'bmll 
reunião. um requerimento pedindo a esta Comissü<i que fosse cnaó,í urn,j suhcorrÚ~siJ[). 
composta, de t~ês Senador~s. para d,efilJir o pTlljeto de política a[!d\ola paril' pe'quén'o e 
médio produtor" rural n~l Brasil,.' Infeliimente." por uma convl)C,H;i'1I1óo nosso 
Governador. 'o Seriador não p(lde estar ayui presente nessa reuni;lo'" 'este reyuc:rimenio: 
segundo a inf<!rmaçüo qtll; 'recehi c)a Comissúo. foi i'ndeferido, , " , , ' " , ,:', 

Eu eu J!ostaria de voltar a, falar. e nüo queria fazer isso sozinho. J!ostarill 
que fosse um, assunto óo Senado: óa Comissão. na cJefinil/lo ót' um projeto dess,l 
natureza. Até porque já estoü vendo Tjonoticiário. por exemplo, J) Presidente'anu'nci,lr; 
lá em Manaus. o "banco do ,povo". que é 'úma idéia,:. " , : ' : ' , • , , 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto' Miranda) -' Ele n,io' anunCiou:' apenils 
sugeriu quê alguém criasse: núlJ' disse que () Governo ia criar.' ' ' , 

O SR. CARLOS BEZERRA - Mas 'o'Governo vai trabalhar' nessa iínha. 
pelo que li no noticiário. ,Agora. isso não pode acémtecer ~e forma:atahalhoada, Esse 
"hanco do povo". pelas int'ormaç{Jes que li. visa tamhém a atenóer i'l demanóa óessa área, 

Temos que ler uma po!itica dt:finitiva no Pais' para esse setor, Até hoje a 
área da agricultura, que é importantíssim,\ e fundamental,. vive de forma atahalhoada. 
não há política duradoura para o setor. E o momento de o Senado apreSentar um;1 
proposta. Então. gostaria, de insistir e eu pedi, no meu requdimenl<l. que essa 
subcomissílO fosse pequena. de três Senadores. que lormuíarí,llll um !,wleto e traflam 
para esta Comissâo e. uma vez aqui aprovado. seriil um proleúl d'l 'Comiss;\() Ue 
Assuntos Económicns do Senado para a definiçflo da políticol <Jl!r'jCilt.! pafil pequen<is e 
médios nrodut[)res, ' ' , 

Temos nesta Cl1missüo pessoas preparadas. que conhecem hem esse 
setor. como o Senador Jonas Pinheiro. do meu Estaóo. o t:x-Governadof de Santa 
Catarina. Santa Catarina tem um hom trahalho com o pe'luenu e médio produtor rural. 
um dos melhores do País, T~mos aqui multa gente rreparaóa e competente para ddinir 
uma hoa proposta para o PaIS, 

Então. silo essas duas questües óe orÓem que eu !L;vantarra, Uma com 
relação à questão das inscrícúes e a outra para insistir nil criacrlll Óess,\ suhcomis"-Hl. 
para definir uma política agrícola para o pequeno" médlll produlilr furai no 8rasil. 
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o SR. PIl:ESIDENTE (Gilherto Miranda) - Nobre Senador Carlos 
BezerrlJ. () Presidente t.'ste'! ;\ulIi rar;1 ('lImnrir. '1 .'·'\1l1',,,l.. '. ,h., .. :,:::: ("'i"lI;:"\<I\I. 

bllrt:talllo. "u yuena knlbrar ,I V. Lx" LJut: c'u. como t:Sttlll rolille!). 11;'" S!lU político r m 
torma~ão. Tamhém che!,!uei a'l'ui qUl'fendo colocar ordem em wdo ,,(I LJut:rendo criar 
rotim)s ou normas. com() tazia t: lacl) l1as mi!1has t:mrrcs,IS., Acorllt'ec quc a cOisa tem 
'lue ser um pouco. n() m.:u P()nt() de vista.' mais levt'. UI11 P()UCO menos I"rmal e ri!,!lda. 
pm'lue no plen(lri(). eas(' " Senador estt'la,Oll 11;)0 inSl"TII.l. ;) p,lIa\Ta Ih" l' eone"dlc!'1. 
Lssl! é () primeiro f?onttl, 

Segundo. sahe V. Ex" ':amhém qU,e se estiver no seu Estauo. ou viajando. 
V. Ex" liga para um Senador ou para· sua assessoria e reue 'lue outra se inscreva em seu 
nome e assine: depois V. Ex;1 vai e aS~iina no livru .. na frente. . 

Só para um esc!areCl.lnen!o. se no plenÍlrio uo Senado mnseguimos 
conviver com In Senailores uessa forma. ,também pmJemos. com faciliuade. na 
ComissilO. 'lue é um terço. conviver dessa forma. Uma vez ou úutra poder;' ter um caso 
iguaL como da últimH vez em 'lue aqui esteve o Presidellle do Banco Celllral. Mas se V. 
Ex" fizer um reyuerimenlO nesse sentido. cle serú encaminhado it Mesa. e posso coloc;'l­
In em votaçfto. Agora. acredito 'lue nilo.deveríamos engessar os memhros ua C()missã(). 

Em terceim lugar. com ,relaçúo ao seu re'luerimento. foi colocauo em 
votação. mas no moment:l havia um proJero do 'luill.o Senador Vilson Kleiniihing pediu 
vista: fez-se um grupo de trabalho informal. e,ficumm como co-relatores - e lembram()s o 
nome de V. Ex", 'lue não estava presente -, os Senadores Osmar Dias e Jonas Pinheiro. 
para 'lue trahalharem a quatro mãos nesse relatóri(). nesse projeto de lei, 
Conseqüentemente. info,.malment,e. 'poderiam se reunir e propor uma rolític<\ para (l 

setor. Inclusive falou-se demais, nesta Casa nacriaçúo de uma comiss~1!l para a 
agricultura. o 'lue é muitu importante. 

V, Ex" poderia entrar ,em contato com os outros trés Senadort:s. 
participar. com a contrihuiçüo que ,tem a ,dar. porque V. Ex" conhece profundamente o 
setor. e. conse'lüenteml!nte. os quaHo jú -fazerem partt:. informalmentt:. de uma 
suhcomissão para proP()': um projeto nesse sentido. Será um prazer para o Presidentt: 
suhmetê-Io, 

O SR. CAFtLOS BEZ,ERI~A - Sr. Presidente. re'lueiro a V. Ex". nesse caso. 
que submeta ao Plenário a pr,Ímeira'luestão,de ordem 'lue wlo'luei. Quanto it segunda 
parte, vou conversar com os demais Senadores. , 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Srs. Senadores. a colocaçüo do 
Senador Carlos Bezerra é de 'lue nftn seja permitida a cessfto de inscriçüo, 

Em nenhu:n momento. Senador Carlos Bezerra'! 
O SR. CARLOS BEZERRA - Quando o Senadllr se ausentar. ele nüo 

pode transferir .para outrtl. 'lue chegou depois. a SUél inscriçfto. tem 'lue seguir a ordem. 
O SR. PRESIDENTE, (Gilherto Mirariua) - Com a palavru () Senador 

Esperidião Amin. " ' _ 
O SR. ESI)ERIDIAO AMIN - Penso 'lue tem lúgica. mas a Comissão de 

A~suntos Econúmicós mio pode adotar um procedimento diverso da sessüo do rlenúri(). 
Por'lue no plenúrio existe a cessão. 

O SR. CARLOS BEZERRA - Quando os dois estão presentes, 
O SR. PRESIDEN:rE (Gilherto Miranua) - Em 'lual'luer situaçüo. 
O SR. ESI'ERIDIAO AMIN - V. Ex" poue ohserv,tr, No liVro de inscriç()es 

dn Senado pode ter a rninha assinatura e ao lauo eSCrito: "cedido ao Senador Carlos 
!Jezerra". 

O SR. CARLOS BEZERRA - Iss() é re1!imenlal'! Dev<:mos coihir IH' 

Senado também. por'lue está errpdo. VlJmos começar por ayui. . 
o SR. ESPERIDIAO AMIN - Seria o caso de comecar n;H) rela C"miss;\(l 
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de Assuntos Ecomimicos. mas ,pela .. Gomissi"lo de Constituic;lO, Jllsti~:1 e Cidadania. F: 
uma ~uestü() reulmt:ntal. O Reeimentn t' feiln ot:'ln'(IIIr' t~"I:1 f'''I"rlfl' " ~":~:' :~;:.:~: .. ::. 

U SR. EUIJARUO SUPLlCY - Sr. Presidente. pe~o a pal:I\T:1 pel:1 ordem. 
O SR. CARLOS B~ZERRA - Essa pr:itica é Incorreta. 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Senadu[ Carl"s lkzerr:l. nem quem discutir 

com V. Ex" se isso est:í certo ou errado. Sou a f:lvo[ da presenca do Senador. d:1 
pontualidade. da atuaóo. do respeitn ;1<1 tempo. O 'iLil: ;Icllll qUe n:\" L' L"(lrre!(l é. uiantl" 
de uma rr:'ltica corriquclr:1. !-!eral. um;J c()miSS;-Hl. qUL ;t!i;l .... [lt'm V ;J \,.·()1l11 ........ :!1) llJflLhc:1. 

adotar uma vedação pontual. O que adianta proihirmos aqui se no plen:"trio do Senado e 
permitido"! 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - O Re!!imenlo n'-Io veda de 
jeito nenhum: é corriqueiro. é norm;11. Nilo estú escrito se pode (lU n;lo. E uso. é 
costume. Sempre foi assim no Senado. " 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Permita-me fazer unw sugestÜo. Sr. 
Presidente'! 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Concedo a palavra ao Senador 
Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - A manifestaçf!o do Senador Carlos Bezerra 
chama a atenção para o respeito a essa norma. Diante da pondera~üo de S. Ex". o que 
podemos fazer. os memhros da Comissüo . .: minimizar casos como o S. Ex" aponta. no 
sentido de deixar essa prática para exceç{)es. lú no plenürio. minimizando ayui. Cllmo 
procedimento de cada um. Assim. quando alguém': chamado enfio estil presente. o seu 
direito à inscrição. como ocorre no plenúrio do Senado. permanece p:lr:1 II final da lista. 
se ele voltar. Mas que o procedimento seja no sentido da n;comend:I,Jlll de se evitar que 
um<I pessoa passe na frente da outra. pelo método de inscri<;üo. por ocasi:\o de argüi~fHl 
de autoridade. Que fi4ue a recomenuaçáo. 

O SR. PRESIDENTE (GilheTlo Miranda) - Em discuss;lo. 
Concedo a palavra ao Sena,dor Carlos Patrocínio. 
O SR. CARLOS PA TROCINIO - Sr. Presidente, gostaria de conferir toda 

razão ao eminente Senador Carlos Bezerra e dizer qUI;: nüo veJo nenhum úhice. porque 
isso não consta do Regimento Interno da nossa Casa. Devemos começar a dm o 
exemplo das hoas práticas. Isso tem sido verificado aqui. Alguns Senadores se inscrevem. 
esperam, às vezes têm compromisso, outros têm preferência e acaham por não se 
manifestar durante a reunião. Eu tive a oportunidade de. na última reuniúo da Comiss[Jo 
de Infra-estrutura. quando estava presente o Presidente da Petrohrús e o Ministro das 
Minas e Energia. contestar a condu'Jlo dos trahalhos que estava sendo levada a efeito 
pelo Senador José Agripino Maia. Eu concordo com a manifestaçüo do Senador Carlos 
Bezerra. Nós podemos dar o exemplo. Vamos adotar como norma neSI:1 Comissi!o a 
ohediência à ordem de inscrição. nüo dando preferência par'l este ou <l4uele 
parlamentar. nem permitindo que outro possa usar 'I inscri<;üo Li<: um colega 4ut: 
eventualmente tenha saído do plenário da Comissúo. Minha posil;'lo to' eSla. e gostari'l 
que esta Comissão acatasse a sugestüo. a não ser que uma consulta i, Comissão de 
Constituicão e Justiea e Cidao:lnl:1 ntldt'~st' i{)~!;Jr ~nr ff~rr;! ~1 ri"",::! ;':':~'~'~-" ;"::' .. ':: :)l'J~l. d 

prelensao do emmente Senador Carlos lkzerra. que considero muilo rerttnenle. 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Mir;lnda) - Concedo a palavra ao nohn' 

Senador Valmir Campelo. 
O SR. VALMIR CAMPELO - Sr. Presidente. -"rs. Sel1admo. ê illuvúvel ,I 

preocupaçfto do nohre Senador Carlos Bezerra ue se sel!uir, Reglment<J. \1'ls ayui no 
Senado. nós mantemos um L"lim:1 de cordi:dldade ent;" 'l\ '·oleg'I'. "me,m" porque. 
devido às inúmeras atrihui<;úes. de termos que estar. no mesmo. em v:irl,ls L"llInlSSlles. ou 
comissúes rerm~ln~ntes .()U c{)mis~úes temrorún'ls. existt: ess;l permUL! tlIICIOS;1 que 
faz pela própria corteSIa. por um compromisso de uma di" C01111"\·'C'. ciD f" " 
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Senado. ou até mesmo nor conta -ue ti m comnrpmis..;n n:lrt il" 1 h r:', \lTl" < I """! ~ .~.~. ::~:; r:; 
me~m{). Ljuanuo um ~cll;IlJ('r uIsse,4uc lefl<l que (<lI<lr. porque leria uma consulta mé·dica 
às 11 horas. Eu lalo com sinceridade:: se eu eS(Ívesse inscrito antcs d" Senador. t:u 
cederia. com muilD prazer. a vez p"ra que ele falasse em meu lu;!ar. tend" t:m VISIa um 
compromisso inadiável. 

.Nilo é assunlD. :1 meu ver. dc SC' resolvl~r l.k 1<1fI11:1 rc;!imental. 
Recomenua-se o hom scns( I. 

o SR. PRESIIDENTE (Gilherto Miranda) - Concedo a palavra ao Senador 
Osmar Dias. ','. . . 

O SR. OSMAR. DIAS - Sr. Presidente. Srs. Senadores. o prc'Jpri" 
procedimento adotado pelo Senador Bezerra detinc a questüo. Ele pediu para falar 
antes. e. com certeza. algll4:m deixou de falar antes dele. mesmo eswndo inscrito antes 
dele. por uma necessidadt. por uma conveniência. Eu confesso que. ;'\S vezes. tenho 
vontade de 'falar e deixo de fazê-lo. porque nüo conheço o Regimento. A culpa é minha. 
eu ainda não C(W~fÇO o Regimento. para. no momenlO que desejar falar. pedir a 
palavra. Não sel';c'o!l1o me comportar nesses momentos. Eu estou com o Presidente: a 
rigidez vai prejudiJhr. Este ambiente em que vivemos. de podermos falar e inclusive 
ceder o espaço para outro Senador: a meu ver é o ideal. exatamente p<JTa permitir um 
debate com mais cortesia. mas ,sobn:tudo um dehate mais oportuno. Porque. repito, 
muitas vezes. quero falar t: não falo porque desconheço o Regimento. Mas ainda vou 
conhecer o Regimento. pan poder falar no momento exato. 

Insisto em que o comportamento do nohre Senador Bezerra define a 
questão. 

O SR. PRE!;IDENTE (Gilberto Miranda 1 - Nfto havendo amis quem 
queira discutir. a Presidi:ncia vai proceder it votaçüo. 

Senador Roberto Jucá. V. Ex" é favo('úvel ;\ informalidade I1lI prefere a 
rigidez de forma que o Senador nüo possa celler a sua vez a outFO Senador? 

(continua em votação) 
O SR. PRESI.DENTE (Gilherto Miátnlla l- Senador Joüo Rocha. 

O SR. JOÃO ROCHA - Eu queria saher qual a idéia do Senador Suplicy. 
para ter uma noção mais clara. Quando fui Presidente desta Comissão, sempre 
obedecemos ao critério de ordem de inscrição. foi uma preocupaçáo nossa. de todos os 
membros, exatamente para evitar este prohlema. Agora. realmente. em determinado 
momento em que ela kz referêneia a outros Senadores presentes sohre seu 
posicionamento. er,l Ilall;, a condiç{lo desse Senador dialogar com outro. Esta era uma 
permissão da Mesa. porql\l! havia envolvimento Ile mais de um memhro da Comissão. 
sobre determinado assunto. Entáo. eu acho que o Senador Bezerra estú correto. quando 
exige que. a partir do momento em que o Senador se inscreva. que cada um se pronuncie 
por ordem de inscriçüo. nlÍs temos que ohedecer a isso. [) que nilO podemos fazer é 
anular. a partir do momento em que há um dehate. uma discussüo mais ampla entre os 
colegas. e a Mesa cerceie ou castre a li herdade de cada um dos senhores. Eu acho que a 
rigidez não elimina. em mumento algum. essa oportunidade que o Senador tem. então 
eu fico com o Senador Carl,.ls Bezerra. 

(continua em v0tl!çâo) 
. O SR. SEBASTIAO ROCHA - SI. Presidente. no Plenúrio. a permuta .: 

feita. 'at':: a inscri"ilO pr'::via. cedendo seu lugar. pllfque a inscri"fto é feita com 
antecedi:ncia. Mas incluin~o a sessüo do dia e a do dia seguinte. E aqui. o que se estú 
discutindo é que. fiO momento em que a autoridade estú prestando depOImento ... 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Mir<ll1dil) - Lú. você pode ceder até nil 
hor<J. no Plenário. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA· Pode rennular lia hor,,') Enr;Jo. nüo tem 
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ror(Jue muuar. A!.!or:1. l-'U ;ICI10 (IlIV lO, hn;l Ilnrm:l :1111',;1" rll"-" "',,,,,!,,r '.:1 o::. ;' ... '~;: ~-;;;j~ 
:-,en~l). 4ue :-,~ ')1,!;i.J (I un.it:rn, 

I ctlntinua em votaçãn) 
O SR. CARLOS 1',\TROCiNIO Sr. I'n:si\.kme. pan:\.".: que "qui estú 

havendo três tipos de votac;lo. Um. pel;1 ri!,!idl:z total. uutnt pela liheralidade l: outra 
pel" tlexihilizac;",o. Eu t!0stafl;1 ti..: dizl:r que a proposta d" S<:lladm Supliev t' pela 

tlexihilização. com determinada ri!,!idez. Eu prdiro a rigidez com uma determinada 
tlexibilização.( Risos). '. .. . 

Por mais que nos venhamos a admar uma certa rJ!:!Idez. e clam que amda 
haverá uma certa tlexibilização. como sempre actinteceu. O que queremos é que não 
continue da maneira como está. 

(continua em votaçãu) 
O SR. LAURO CAMPOS - Pela rigidez. Inclusive. !,!ostaria que houvesse 

rigidez. quando se concedeu o prazo de duas horas ao Presidente do Banco CC!ntral e 
apC!nas dois minutos para nós. pobres ar!,!üidores.. 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Com o resultado da votação. 
13 a 7. permanece a informalidade. 

Senador Pedro Piva. a rigidez serÍl uhservada doravante. 
$obre a mesa. requerimento que será lido pt:lo Sr. I" Secretário. 
E lido () seguinte 

REQUERIMENTO 
(Convocaçfto do Ministrn da Marinha-Senador Jetlerson Peres.) 

Em discussüo o requerimento.( Pausa) 
Não havendo quem queira discutir. encerro a discussüo. 
Em votaçüo a convocaçfto do Ministro da Marinha. 
Os Srs. Senadon!s ljue a aprovam ljueiram permanecer sentados.(Pausa) 
Aprovada. . 
$obre a mesa. reque::rimento que será lido pelo Sr. I" Secretário. 
E lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
(Posição diária das reservas brasileiras-Senador Gilberto Miranda.) 

Em discussão () requerimento, (Pausa) 
O SR. BENI VERAS - Sr. Presidente, parece-me que a sugestfto do 

Senador Vilson Kleinübing é muito sensata: elaoorarmos uma planilha. selecionarmos os 
dados que são importantes para manusearmos e discutirmos essa planilha com o Banco 
Central. Precisamos chegar a um ponto em que as informaçües essenciais sejam 
remetidas a esta Casa com a freqüência desejada. Penso que o Banw Ce::ntral nflll se 
recusará. 

o SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Continua a discussfto. 
Concedo a palavra ao n~)bre Senador Edison LobilO, 
O SR. EDISON LOBÁO - Sr. Pr,.,id .. ,,' .... ;':~r,."'~·~~" ,.;::,. . .... il':~l" 

reUnlao. a intorma<;ào de que esse:: é um dado sigiloso do Banco Central. Isso é verdade'! 
O SR. PRESIDENTE (Giloerto MIranda) - Nüo. nito é sigiloso. 

Diariamente o Banco Central tem dados sohre () que vendeu .: " l1l1C comprou. O 
objetlvo desse requerimento é o de que:: possamos recehe::r informaç,fles a partir de agora. 
incluindo mais esse item. Inclusive tentaria contactar o Presidente do Banco Central 
para que ele nos remetesse essa planilha. 

O SR. BENI VERAS - As assessorias poderiam montar lima planilha. 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Concedo a palavra ao Senador 

Eduardo Suplicy. 
O SR. EDlJARDO SllPUCY - Sr. Pn·,id,>n',· ~ .. ;q,.' ::n~ ':'. ':O"''::::' ~r::~ ... ' 

Uanco Lentral e () ~en"u\\ lreder"i "lr,,"':, du qual lcmos acesso ;\l) SISB/\CEi'< e ;10 
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SIAFI. No último entend:mento Iwvido entre :1 I'residéncia do Sen:ld" l' " do B'lncll 
Central. o SISBACEN (olocou-Ilos quais dadlls lOst:m:11ll LiisP"IlI\L'1S LÍlaflamelltlO, 
inclusive aljueles ljue. em razflo da reserva do Banco Centr:tI. porvt"ntur:1 11;1(' esllvessem 
disponíveis imediatamentlO. 

Sr. Presil.kntc. SUUlnl a toJos \) nú()-enci.lrninh;tmentn uesse~ 
requerimentos visto ljue t,:mos a p(l.s,ioilidadc. através dm terrmnais ue computador. uc 
acessarmos todas as intorrnaçúes <.Jesejada.\. 

PropofJa que. num'l pr()xima reuniüo. tosse designada um" pesso'l 
responsável e conhecedma do assunto para que. em cinco ou Liez minutos. fizesse uma 
rápida exposição para os memhros desta Comissüo Li:Jquilo que nos interessa. sem a 
necessidade de reljuerim~ntos para tal. Essa pessoa se encarregaria ue nos fornecer 
informações soore o halanço ue pagamento. as reservas e outros uados. nos colocando a 
par da situação. Sugiro tamhém que ess;1 pessoa ficasse encarregaua ue nos in!mm:n a 
maneira como a assessoria Lie cada Senadm teria acesso a esses uados. HOJe. com :1 
informatizaçüo dos meio; de comunicaçüo. n'-Io precisamos mais Lia ourocr;lcia dos 
reljuerimentos de informa~fles para isso. O importante é que a Comiss:,o. o Presidente 
do Banco Central e o Ministro da Fazenda saioam. por exemplo. que tais dados sempre 
estarão disponíveis. porqLe não há necessidade de reservas. Quanto :lOS outros. como os 
de nível de reserva di:íria. disse-nos o Presidenlt: do Banco Central '-lue esse LiaLio. 
pedido por V. Ex". é divulgado com dois meses de atraso. Ent:lIl. em que mediLia os 
Senadores gostariam de conhecer esses dados sem esses dois meses Lie atraso'> Caheri'l 
dialogarmos a respeito da importáncia de conhecermos esses dados e mantermos 
reserva sobre isso, ou se e;ses período de dois meses poderia ser diminuído. 

Quero ressaltar que temos muitas intúrma<;(les disponíveis. e de pronto. 
mas nem sem a utilizamm através do terminal de computador. 

O SR. PRIESIDENTE (Gilberto Mir:inda) - Nohre Senador Eduardo 
Suplicy. informo a V. Ex" que muitos dos Srs. Senadores ainda n{1O fizeram () curso de 
aprendizagem em tomputaçi\o e por isso tem dificuldades no manuseio dos terminais. 
Sabe V. E,r' que todos os Senadores têm uma senha e para que essa senha não ande nas 
mãos dos assessores, esta Comissão wlocarú. diariamente. it disposiçüo de cada de V. 
Ex"s todos os dados necessários. A nossa intenção é facilitar a vida dos Srs. Senadores. 
Submeto à apreciação de;ta Comissüo. ao invés de colocarmos em votaçúo. o nome de 
V. Ex", do Senador Osmar Dias, do Senador Vilson kleinühinc e o Lio Senador 
Esperidião Amin para que: organizem a relação de informaçües. " 

Em votaçãc. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados.( Pausa) 
Aprovado. 
Temos um pedido de inversüo de pauta, do nohre Senador Beni Verus. 

para '-lue apreciemos em primeiro lugar o item <l" no lugar do item I". 

pauta. 
Com a palavra o Senador Fernando Bezerra para relatar o item 'Y' da 

O SR. FER "ANDO BEZERRA -
(Leitura de parecer) 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Em discuss;-", () parect.:r. 
Concedo a palavra ao nohre Semldor Jefferson Peres. 
O SR, JEFFERSON PERES - Em princípio. SOLl !avor:lvel ,lO proieto. Sei 

LIa sua importüncia para II Banco do Nordeste e a Regi;"lo Nordestina. mas c:stllU COIll 

uma dúvida. Talvez nüo c Relator. mas () pniprio autor do proJeto. Senador Beni Veras. 
pudesse dar os esclarecirrentos. 

l:.,ses rtOems"s "mao d" I-undo ,\iaclonal dtO lJesenvolvllllento. oU sep. 
3J2 milhiies. aplicados 10 mercado financeiro pelo Banco do Br:lsil. parcialmente 
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convertidos em acúes Jo 8\:D. Or~. parcialmente. s;-,o 2SIl mi\il"D. de um tl\t;1! dt: 312 
milhôes. 4uer Jizer 4ue 4uase <)\1 milh\les. tjuast: <)O'ié . 

Perl!untaria au Senador Beni Vems se " R;\ne\l Li" Br;"il m;lIlifestou-se. 
no sentido de lIue ~h~tveri;l a!e:um Incun\·t'!11cln~ nt:~s;1 tr;111~lcr011l'1;1 lk rl'CUT\n'.' 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Concedo a palavra ao Senador 
Beni Veras. 

O SR. BENI VERAS - O FND tem Sl2 milh\leS em saldo. send" que 400 
milhües são oriundos de alienação e participaçilO acionúria e minorit;iria. Süo S I ~ 
milhües de saldo no FND: 400 milhües são aplicados na <I4uisiçüo em Nows do Tesouro 
Nacional. TLP. referente ao Programa Nacional. e que hoje retorçam " caixa d" 
Tesouro Nacional. O caixa deixa de ter os recursos do FND para lazer as açúes d" 
Banco do Nordeste. Não hú alteração quanto ao patrimúnio do Tesouro Nacional. 

É o valor que estil 11 disposiçüo do Banco d" Brasil. e. naturalmente. el1: 
nüu gostará de deixar de ter esses recursos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Concedo a palavra ao nohre 
Senador Francelino Pereira. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA - Sr. Presidente. peço vistas do processo. 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - A Presidência wncede visws 

do item 9. ao Senador Francelino Pereira. 
O SR. EDUARDO SUPLlC'!' - Sr. Presidente. t;lmhélll l!(lSlari;1 de ~ 

solicitar vistas para melhor estudo do projeto. Acredito qUI: seri;1 impof!;Jnte termos 
mais informaçües sohre o BND. 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Mlf<wda) - Serú concedida vistas em 
conjunto. 

Concedo a palavra ao nohre Senador Beni Veras. 
O SR. BENI VERAS - Gostaria de acrescentar um pe4ueno fato '-lue 

auxiliará os companheiros numa avaliação melhor da questão. 
A Regiüo Nordeste é tida como reposit()ria da maior parte dos incentivos 

fiscais do Governo Federal. Isso não é verdade. O Nordeste recehe hoje 12% dos 
incentivos federais. A maior parte dos recursos não süo aplicados no Nordeste. mas. sim. 
no Sudeste. com 46% dos incentivos fiscais. 

Entào. a regiào estú sutocada por talta de capital. Possui os recursos do 
FND. Fundo Constitucional e não pode aplicil-Ios porque eS)Íl com o seu capital muito 
pequeno. entrlO. está estran,gulado o hanw na sua operaçüo. E uma Ç(\rre~üo necessúria. 
justa para a Regiüo. sem custar ao Tesouro Nacional qualquer sacrifício . 

. De maneira que acho a oper;,Jç:lo perkita par" atender as Clll1diçúes 
atuais dn Nordeste. 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Estú conc~dida vistas em 
conlunto aos nohres Senadnft's Fr;lnct'linn P~rt'i!:! t' Fdu:::-d:; ~ur]il..·\. 

Passamos ao item I da pauta. Rel"tor. Senador Edson'Lohilo. 
Queria lemhrar aos Srs. Senadores. a(jueles 4ue preterirem reduzir o 

Relatório. têm toda a liherdade. 
O SR. EDISON LOBÃO -
(Leitura de parecer) 
Sr. Presidente. entendo que. em 4ue pese todos os valiosos argumentos 

que levaram a Cúmara dos Deputados a apnlVilr o projeto. inclusi\'e com o n"recer 
lavorúvel da sua douta ComlSsúo de Constllui~;lo. JusII,;1 e de Heuae':"l. que () 'mesmo 
projeto padece do VICIO da InconstltucHlnalldade. em t<lce do '-lue di? o ;Iri. 1'1:::. u" Lei 
Maior: 

(Continua leitura I 

Relator. 
O SR. PRESIDENTE (Gilherlo i\'liralllh I - le m dISl'U";'" " r;'TCCl'T ti" 



5228 Terça-feirn 18 I1IÁRIO DO COr~GRESSO NACIONAL (Seção lI) Abril de 1995 

Não havendo 'luem, 'lut:ira discutir. em votat::lo. para 'lue ~e.l:1 ouvida :1 
Comiss{to de C 'J.~tillliçr\();, Justiça!: ,de Rr;;d:\c;u l. ' 

Os Srs. Senador'::s, que estúo de acordo queiram permanecer 
sentados.( Pausa) 

Aprovado. 
Passa-se ao item 2.' 
Como o Sentlm Joü()'FI:anca nüo estú presente. nomeio o Senador Mauro 

Miranda como Relator.:l ':'im de.'lue'ki o parecer. 
O SR. MAURO MIRANDA -
(Leitura de parecer) ,. _ 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Mirunda) - Em lhscussfHl o parecer. 
Não havendo 'luem 'lueira discuti-lo. passa-se it votaçüo, 
Os Srs. Senadores 'lue estão de acordo queiram permane<:er 

sentados.(Pausa) , 
Aprovado. , , 
O projeto será remetido à ComisslÍo de Constituiç:'tt) e Justiça. 
Passa-se ao Item 3. sendo Relator o nobre Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. REL\TOR (Eduardo Suplicy) ,. , 
(Leitura do parecer I . 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Em discussflo o purecer do 

Senadâr Eduardo Suplicy. , 
Não havendo 'luem qUt,ir<l discuti-lo, passa-se :i votaçüo. 
Os Srs. Senadores 'lue estão de acordo queiram permunecer 

sentados.(Pausa,1 
Aprovado. 
Passa-se <lO Item 4. sendo Relator o Senador Jefferson Peres. 

O SR. RELATOR (Jefferson Peres) -
(Leitura do parecer) 
Transcrevi nu íntegra no meu parecer o voto em separado dado pelo 

entiio Deputado Jos2 Dirceu. do PT. na Ciml!fi\, e foi voto vencido. Ele foi contrário :'t 
aprovação do projeto. inclusive levanta a hipótese de inconstitUCIonalidade. 'lue nào 
considerei, para remeter, por exemplo. it audiência da COmíSS;lO de Constituiçüo.lustiça 
e de Redação pelo fato de 'lue a lei. ao estender its empresas est:ltais da Uniiio. dos 
Estados e Municípios. auoll1 trutamento discrimlnatúrio em rda~,'lo its empresas 
particulares. Ignorei esse aspecto por'lue me pareceu 'lue. no m2rito. o projeto deve ser 
rejeitado. 

Em. face d<1 exposto .... (CllRt.leitura) 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Em discussüo o voto do Sr. 

Relator. 
Tem a pall:,vra () Senatlm Vils(ln Kkinühing. 
O SR. VILSON KLEINUBING - Sr. Presidente. entendo ser essa uma 

questão que precisamos examinar. 
Em primeiro lugar. n:lO se sahe:. Senador Jetlerson Peres. se lü déhitos, se 

há empresas e úrgãos p'jhlicos que: se hahilitaram ao parcelamento de 15 anos e se o 
Governo tem instrumentns de S,1n~'új) ilqudes que nito est;lo cumprIndo o pagamento de 
fundo de garantia. 

'- \!üo seí St" to () C;I.'iO (k rt';t'j1;)nnn," nr/'h"" '''~ h", _ :;-,;,:j-illdua . .:.'> 

para quc vermo, "o: podemO!> apr(lvena-j" L di,clpllnar esse assunl" de lima vez 'por 
toda,. 

\I:io sei" 'lu" " Sr. Relator ['ell'" ",11ft: "."'. Sei LJue ha prdelluras que 
cstúo atrasadas ~ têm que pagar dero;s vêm ~Iqui rcLlir () Fundo de P;lnlclf1;l(.:;~IO Jn~ 
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Municípios. Entendo 4\1e esse fundo lk\'e ser bloLJuéauo par,1 pormo, lk uma vez por 
touas este País em ordem. . 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Peuiria ao nohre Senuuor 
Jefferson Peres que fulasse ao microfone paru fins ue gmvaçfHl. 

Com a pulavra () nohre Senauor Jefterson Peres. 
O SR. JEFFERSON PERES - A informaçüo que tenho é tle que o 

Conselho Curador do FGTS tem siuo muito compla~"nte e não ternenrijeciuo as suas 
exigências. daí o número avultauo... . 

O SR. VILSON KLEINUBING - Co.m.\>. Governo. mas com as empresas 
privadas... . 

O SR . .JEFFERSON PERES - Certamente. Mas o projeto disciplina 
apenas a matéria quanto às empresas estatais e admini~traçfl() direta e fundaçiles. E vej<l 
hem: de qualquer modo. Senador Vilson Kleinühing .. pan::ce-me 'lu..: um pwzo ue 25 
anos é de quem nüo quer nem receher isto. O dinheiro é do trahalhador. Penso 'lue tem 
havido muita liheraliuade com o FGTS. 

O SR. VILSON KLEINüBING - Pt:lo contriírio. \) que estdu colocando t: o 
seguinte: manter os 15 anos. aprtweitar (J projeto se.for interessante. para criur sançües 
com emendas ao projeto. para que esse pessoal comece a recolher o Fundo de Gurantia 
(lU cumpra renegociaçôes feitas. Todo mundo sahe que. quanuo muda uma prefeitura. se 
esta está devendo. o antigo prefeito nflo puga. depois o que ussume nflo sei como fica. 

Entendi que esse assunto já estivesse resolvido. jú estivesse disciplinauo. 
todo mundo tivesse feito o seu parcelamento. pagando em dia e resolvendo o prohlema. 

O SR. PRESIDENTE (Gílherto Miranua) - O Governo. nohre Senador 
Vílson Kleinühing. tem dado purcelamentos em cima ue reparce!umentos. dc 
reparcelamentos. A meu ver. é aquilo que adotamos no início dessa sessüo: Se não 
passarmos a ser dums e continuarmos dando 15. 20. 25 anos. a inadimplência vai 
continuar ... 

O SR. JEFFERSON PERES - Se o Senador Vilson Kleinühing quiser. 
pode pedir vista do projeto. e eu lhe passaria cópia da resolu<;ü(~ do Conselho Curador. 
que tenho aqui em mão. e não estÍl no processo. 

O SR. VILSON KLEINôBING - Vou 'pedir vista do processo. 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranua) . Pediuo de vista do Senador 

Vilson Kleinübing. 
Com a palavra o Senauor Geraluo Mello. 
O SR. GERALDO MELLO - Concoruo com a posiçflo prudente dp 

Senador Vilson KleinÜhing. Estranho que se esteja cogitanuo dar 25 anos a empresas 
rúhlicas. contrihuinuo nara fortalecer :1~uel;l sit\l:tctlP dt' (~I.W (\ r:~'~:~d~~ ~~.:--:~ ,;-i\'ilégi()~ 
'lue 'luem e cldadilll e de quem núo é Estauo nüo tem. Se sflo 25 anos para a empresil 
pública. deveriam ser 50 anos paTlI a empn:sa privada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Mir,ml!,1 \ - f':lfa lJul'm tI:-1 t:mpregll. 
O SR. GERALDO MELLO - Vintt: e cinco anos para empresa púhlica. 

sustentaua pelo Governo. e a empresa privadil nflll tcrú. Essa é uma postura pareciuil 
com aquela que. se o senhor é devt:uor do· Estado . ..:ste o executa. Os seus ht:ns podem 
ser penhorauos. Se o Estado é quem é o deveuor os hens dele, nüo pouem ser 
penhorauos. o Estauo nilo poue ser t:xecutauo. Existc um:1 tcndênci,1 judiciill entre (I 

Esti~uo e o cidadão: o prazo do cídadflll é de cinco uias. t: o do Estado é de quinze uias. 
Entélo essa UIsttnçüu. cn;lf e torn:1T () Est:ldn t' '{'Ij ... t'llft'o.,: I' I';~!:!~!:':" I-:-~'~'::~.":: J;: 
SOUC;U,IlJ<: r>rasllelr:l." um êldadilll CllITIUIll. o Illlrnem que tt:rn l1ome. que tcrn cam e ljUL' 
tem nariz: José. Joaquim. Luís. Antúnill. esse nilo. Falamos sllhre t:le ljuando falamos 
sohre cidadani:l. ljuilndo nos rderim", 'I multiufl<l. .\.I.!or:1. IH> ui,1 t:1ll quc .José. Jllaqulfll 
ou LUIS sal ue casa para huscar os seus ulren", t: 'lljUj)O que no, 110SS0S discurso, 
uizt:mos ljue estamos uanull a", ciuatlill>s. ele V,II r,lr,1 fil;1 no ,,,I. \,,11 ,,'f m,i!tr,lt,lull, st' 
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t~rmlnar () expec1lt:nte. kcl';nll ;1 pOrIa 11;, [';,r;J licie', l'll' lllll" \\1ltl' ;1111;11111;-\. SL' ele- est;, 

doente. ljue se levante de madru~ada para tirar ficha para se~ atendido nos serviço.' 
médicos. ljue núo prestam. A~ora. n<1 hora ue nÚ., pa~ar o f-undo de Gurantia dos 
Tranulhadores. () empresúrio privauo" ljue tem que. se virar por conta prúpria para 
arranjar dinheiro. esse vai ser tratuull com dureza. O rmíprio Pn:siúente se referiu a 
parcelamento e a reparcelilmento. nada disso pode mais ser feito. porque este País tem 
que enúurecer. mas. quanto iJ empre.sa púnlica. ninguém entende que sep um escândalo 
ela peúir 25 anos. , 

Não sou cortTa a concessão de 25 anos. contanto que saia daqui uma 
decisão concedendo 25 anos tamném para a empresa privada_ Agora. 25 anos sú para o 
Governo. na minha caneça. não é possível compreender. 

O SR. JEFFERSON PERES - Institui um privilégio. Exatameille. 
O SR. PRESIDENTE (Cilherto Miranda) - V. Ex" tem toua razão. Estú 

na hora de moralizar um pouco a coisa púhlica. que niio deixa úe ser da populaçüo. 
Com a palav:a o nonre Senaúor Vilson Kleinühing. 
O SR. VILSON KLEINüBING - Sr. Presidente. concordo com o RelmOf 

Jefferson Peres. Concordo com o que roi colocado, Nüo quero nem passar de 15 para 25 
anos, Pelo contrário, apr:lVo desde jú que fique em 15 anos. Quero aproveitar a 
oportunidade do projeto para pedi~ uma informa~üo do Conselho Curaúor: como estilo 
essas dívidas úos órgüos púnlicos'! E possível aproveitar o projeto para enúurecer ainda 
mais para que () Governo dê o exemplo. As empresas do Governo tém que dar o 
exemplo. têm que ser as primeiras a colocarem o Fundo de Gar,l1ltia em dia para depois 
() Governo exigir da iniciativa privada. 

O SR, PRE::;IDENTE (Gilnerto Miranda) - Pedido de vista do Senador. 
Vilson Kleínüning. 

Com a palaHa o Senador Pedro Piva. 
O SR. PEDRO prv A - Sr. Presidente, estou inteiramente de acordo com () 

Senador Geraldo Melo. m coisas têm que ser equúnimes, Tem que haver uma isonomia 
entre uma pessoa púhlica e privada. Vamos aprovar ou desaprovar para fazer que seja 
igual ao Estado. Estou de lcordo com a proposta do Senaúor Geralúo Melo: tem que ser 
igual para a empresa púhl' ca e privada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranúa) - Com a palavra o nohre 
Senador Esperidião Amin, _ 

O SR. ESPERIDIAO AMIN - Fiquei muito satisfeito com o pedido de vista 
do '~enador Vilson KleinLbing. Tenho certeza de que esta matéria - até tentei acessar 
via computaúor - tem legislaçilO mais atual sohre isso. Tem legisla~,-l(l estahelecenúi> 
formas úe parcelamentc., inclusive cominando responsahilidade. Infelizmente. nilO 
disponho desse documento aqui. mas. com esse pedido de vista. esse assunto vai ser 
esclarecido, 

Quero úizt'r inclusive que pretendo trazer ;J Comiss~l() de Assuntos 
Econômicos - e não para a iniciativa privada. para () poder púhlicll - uma t'acuklade que 
deveriamos criar: financiar. anrir exct:~úo que. como os .~enhores. nenhum" prdeitura. 
num governo que esteja devendo Fundo de Garantia. encargos tran,i1hístilS em geral. 
pode mnseguir qualquer espécie de empréstimo. Como úisse o St:nador Klcinüníng. do 
meu Eswdo. tínhamos que onter aquelas certidlles de rq!ularíza<;flo. c () Senador Beni 
Veras como Ministro do Planetamento exi!.!i;1 sem ore dU;IS \,(."., 

Lrelo que: ucvere!llO' propor qut: se: ahra ;1 ptlsslhilidade de: "IHt:n~ão de 
t ~anciamento numa condiçi"): para pagar esses encaq!os que est;-Itl atrasadtls. 1/;" casos 
utl yue mio h;"' como Silnar (l prohlema. i\ primeira vez em que aSSllllll ;1 !'r<:leitura em 
FlorÍilmipolis, <I, preteitura úevia oito anos: u.:sdt: tl início do Fundo de Garantia. nunc;1 
tinha pagado. Aquela época. com infla~:'Io mais haixa .... Voltei ;', Prctcitur;l. quator7.e: 
anns depOIS. estava devenu() UL nO\'(l. 
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o SR. VILSON KLEINüBING - Senador bperidi;-lll Amin. permite-me 
um aparte'! 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Pois nüo. 
O SR. PRESIDENTE (Gilht!rto Miranda) - Com ,i palavr,i o St!nadm 

Vilson Kleinühing. 
O SR. VILSON KLEINüBING - Acontt!ceu mmiL!() n,i Prefeitura de 

Blumenau. Para conseguir um pt!qut!no empréstimo e regularizar (~ Fundo de Garantia 
até aquele dia, const!guiram a cerlidi'w qut! o Ministro Beni Veras solicitou. fizt!ram () 
contrato e atrasaram de novo. 

Por isso que vou pedir vista pani que o Conselho nos dê uma posi<;flO de 
como está isso e. em segundo lugar. até agravar um pouco mais a situa~f\o com eSS,i 
sugestão que o Senador está coloçando. 

O SR. ESPERIDIAO AMIN - Nüo acredito que vamos resolver todos os 
prohlemas. mas, pelo menos. ahrir a possihilidade de reduzir o númef<l deles. üuero 
aqui ser justo. Os últimos Ministros da Prt:vidência. Ministro Rcinhold Stephanes. n,i SU;I 
penúltima passagem e o emüo Deputado Antúnio Britto. fizer;im um estor~o neSSL' 
sentido. 

O Congresso nunca deixou de oferecer p:Jra o Governo um voto a uma 
iniciativa governamental para permitir a cohranGa de atrasados. O que é preciso é que 
haja uma certa equanimidade para não dar a impressi'w que estamos privilegiando quem 
não pagou, mas até a ahertura da possihilidade de um empréstimo para quitar dívidas ao 
Poder Público. acho que deveria ser feito. 

Não sou a favor desse empréstimo para a iniciativa privada. Primeiro 
porque não compete ao Senado decidir sohre esse 'lssuntO. E eswheleço a seguinte 
distinção: no caso da iniciativa privada, houve um palanço, há um proprietário, há lucro. 
No caso do Poder Púhlico, está comprometida a capacidade. nem de investimento. mas 
de prestação de serviços púhlicos essenciais. A educaçüo estú comprometida. Para que 
alguém possa descomprometer ou llcerta-se aqui ou nüo se acert;i maiS: ou vai-se passar 
quatro anos tentando e não:se vai acertar. 

Beni Veras. 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Concedo a palavra ao Senador 

O SR. BENI VERAS - Penso que (\ mal desse prolet". atualmente. é (\ talil 
de ser negociado pelo Conselho Curador do Fundo de (jarantia. Pode-se tazer acordo 
de três anos. doze. quinze anos. 

O SR. RAMEZ TEBET - NfHl. O aemdn,' reit" (·"m n·or'·,m,'''''' 

O SR. HENI VERAS - ex um. HOJe. Mas. no caso desse proJeto. amplia-se 
para vinte e cinco anos o prazo. Piora. pois. a condi~'-I(l do Fundo de Garantia. Penso 
que é um proieto que nflll 'icrescent;i nad'i. n;in melhora t'm n;id" " "tII<IC:lll <lo Fundti 
de (jarantia, que e a vitima da hlstúria. 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Concedo a palavra ao Sen,idm 
Ramez Tehet. 

O SR. RAMEZ TEBET - Gostaria de acrescentar umpoliCil de vivénci;l. 
que cada um de nl'ls tem. aos Srs. Senadmes. O Senadm Vils"n Kkinühinu I,dou mUlIll 
hem. A certidiio que se exil,(e para empréstimo nas Prefeilllr:l' Municlr,iis -e nos funu"s 
de c()ntrihuí~ü() das entidaut'\ núhliC<IS llUt' m;lj~ dt'Vt'Il1 :]ll F!Jf111" ,f,> (:·,r.,!,,~:, "I" 
T<:mpo 1.1<.: :::'er'Cl<;u na\) l: "Ul: qUlldl.:'ill da UIYiLi,1. e uma Ct:rIlU:lil UL' re~ul;lflz;iC"i(l. () quc 
acontece? Requer-se () p<lrcelamenlil, Paga-se a primeirn rrc' .t<lC;ill. tem-se" l:crtid;l\) L' 

não se paga mais. A ciranu;i C"ntlnu,i UO mesmo JCltll. Li"n prl'IUiZ() d<lS tr"h.dhadmc,. 
Penso que (J rediuo Ue vist;i ~. portanto. l(lu\': \cl. at,' mesm(\ par,i um 

aprofundamento U;I 4UeSr;-[ll. rnruuc. n:1 inici:ltl\';\ nr1V;H ,I.. ;\UUt'h' ([IH' :t:,~"n' 

do que niio lhe pertence. Agora. a pesstla Jllfidicil nüo rode sofrn essa runi<;úo. porque 
não há ato penal. inclusive. que responsahilize criminillmente ""nhuma aulilridaue nor 
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proceder dessa form;1. Acredito que esst: assunto reljul:r realmente um exame mais 
acurado_ em que pese que_ n;J essência. essa prorrogaç{\() por vinte e cinco anos de prazo 
ê inteiramente descahida. Penso que () pedido de vista vai fazer l'<lm ljue encontremos' 
uma solução para ajudar a definirmos uma política soore esse a·ssunto. ljue e prohlema 
no Brasil desde lj ue o Fundo de Garantia por Tempo de Servi~o foi criado. A 
controvérsia ê a mesma. 

O SR PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - 5rs: 5enadmes. penso que esse 
assunto é muito importante. mas temos ljue acahar cum esse paternalismo. O ljue gera 
os pedidos de parcelamenw e o que gt~ra as a~ôes" A Justi~a orasileira tem milhôes de 
proçessos, nos âmhitos federal. estadual e municipaL de cohrança de impostos. por nüo 
pagamento. Penso que há que se acabar com isso. Cansamos de dar parcel,lmento para 
IPI. para Imposto de Renda. flara Fundo de Garantia. nos Estados. para ICM. Como 
falat~-se em parcelamentc de vinte e cinco anos'! Sc AilO hú o pagamento. 'yem a 
execução. Como parcelar aquilo que se retém indevidamente" }-I(, que se mud<Jr essa 
prática que é contumaz no País. O Pais inteiro n;\o paga. Conseqüentementc. a Justiç,\ 
está repleta de processos. _ 

O SR. ESPERIDIAO AMIN - Quero Iemhrar a V. Ex" yue. contra o meu 
voto. o Gnverno do Presidente Itamar Franco concordou em parcelar a cohrança do 
C0FINS em vinte anos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Lemhro-me disso'. Parcelou-se 
o COFINS em vinte anos. . . 

O SR. ESPE:RIDIÃO AMIN • Premiaram quem CIlntestou. yuem procurou 
advogado tributarista, que não falta neste País. dehochando de quem pagou. 

. O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Concedo a palavra ao Senador 
Osmar Dias. 

. O SR. OSMAR DIAS - 5r. Presidente. fico satisfeito com a posiçiio da 
Presidência. embora concord.e com () Senador Vilson Kleinühing. que· esse assunto 
precisa ser melhor estudado. 

Ouero trazer duas experiências que vivi. que me colocam ayui. mesmo 
estudando. Senador Vilso 1. com todo respeito. esse projeto teria que ser reJeitaúo. 

Joguei futebol num time do interior. ljue foi criado exatamente para yue 
uma usina de açúcar pudesse heneficiar-se da lei do imposto úe renda. Nunca foi 
depositado o fundo de garantia desse:; times de futehol. porque todos os times de futehol 
do Brasil, quase sem exceçüo. têm salúrio ruim e. i1s vezes. atrasado: qu,\SC lOdos os 
times de futehol do Brasil, quase sem exceçüo. mio depOSitam o Fundo de Garantitl. c 
têm um tratamento privi .egiado nesse assunto. Acompanhei o caso de v(.rios times do 
interior do meu Estado. e nenhum deles. meSmo com o parcdamento. pagou. 

Portanto. esse assunto deveria ser rejeitado. e J'lmais deveria ser dado 
tratamento privilegiado :l quem quer que sep. Time de futehol. na verd,\de. é uma 
empresa que tem alguém por tr;lS tendo lucro ou henefícios. como esse exemplo ljue 
acaho de citar. do interim do meu Estado. 

O outro e:(emplo que posso dar t: com respeito a lIllla Faculdade dc 
Auronomia. da l1ual fui Diretor. Quando :\ :lssun7i. (·1:1 /.".)\ .. , 11", '''':''''::'~' ::~~:". '.'::~~ 

Llêp{)~llar o J·unutl llL Uí.lr;:ltltltl llí.l~ ~ell~ proressorL':-'. f lou\'e UIll p;Jfcelarnento 
privilegiadíssimo. e eu. c(',mo Diretor. acahei pa[!ando. M;\s confesso 'I"l: () rarct:I:llnenl<l 
foi privilegiadíssimo par:\ a tacllldalk. Portanto. pm't:ss;\s <:\pcri~[\l'fas. [l'.IC[{;I[[;[ (lOJC " 

projeto. embora entenda as raZ(les dll Senador Vilslln Kkiniihinf!. 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto 'vlir;\nu;\) - ('"nn:dl1;\ ]1;11;[\[;\ ;\() Senadm 

Freitas 1N~((l. 

O SR. FREITAS NETO - Sr. Presidente. yuando inll'ft'i () meu m:Jndato de 
Governador do Piauí. o Governo do Estado devia ;\penas a duas pessoas. " dois e ,H) 

mundo.( risos) Passamos :rês anos praticamente sem ter condiClles de invesrir. " ni\(] ser 
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com os recursos próprios do Estado. No passado. II que acontecia" Aqui no Brasil. no 
Poder Público. ninguém pagava ninguém. Tmlva-se um empréstimo. n~lo se precisava 
pagar: fazia-se um contrato. de~efim!.nj:iamento. Ni~o se pagava encargos sociais. c n[to 
havia nenhuma sanção em tunçao dISSO. Penso. enwo. que e uma hoa oportunIdade de 
regulamentar esse 'pagamento de uma vez por todas. Falou-se aqui que há que se 
apresentar a certidüo de regularidade em dia certo. para receher aljuele convénio. para 
assinar aquele contrato. 

(inaudível) 
Há necessidade. portanto. de se levar em consideraç;\o a capacidade de 

endividamento principalmente do Município ou do Estado. 'porque os atuais 
administradores herdaram uma dívida antiga. Hú que se colocar de uma forma que se 
possa pagar. Não penso que ~1 projetqdevlI ser· aprov,aUp. mas considero uma hoa 
oportunidade de estudar o assunto e regulamentú-Io. de uma vez por todas. Lle acordo 
com a realidade do País. 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Concedo a palavra ao Senador 
Ramez Tebet. ' 

O SR. RAMEZ TEBET - Jú falei. mas gostaria de comrletar. Penso que 
esse assunto é tão importante. que gostaria de dizer ao Senador EsperiLliüo Amin ljue. 
em alguma ocasião. tcndo que fazer uma Lleterminada palestra paTa alunos do segundo 
grau. fui estudar o Fundo de Gawntia por Tempo de Serviço. Cheguei it conclusão de 
que se tratava de uma das belas construçfJes jurídicas. sociais e políticas que este País jú 
viu. ú.nico no mundo. O Fundo regulamentou as relaçfJes entre o capiwl e o trabalho. 
eliminando brigas. O Fundo de Garantia. se fosse hem administrado. hem gerenciado 
pelo Poder Público. este que todos estamos questionando aqui. atenderia perfeitamente. 
como atendeu no rassado. a proJctos de envergadura nesses mesmos Municípios que 
devem e que juntam essas certidües por um. dois ou três anos e que. depois. ni\O pagam. 
Foram financiados projetos de instalaçüo de água encanada. de esgoto. de construção de 
ohras sociais. Sabemos o quanto o Fundo de Garantia ajudou na cnnslTu6\ll de tasa~ 
populares para hahitat;'-'o. Na pnitica. esse instituto. cOl1n;hido péla Illa )!eréncia da 
coisa pública. foi inteiramente dt:svtTtuado. 

Será que esse pedido de vista nflo ir;'\ ajudar ao surgimenlo de algumas 
idéias que possam fazer com tllle () Fundo dt' (;:lr;lnli'l 1",,1-·, !H";' . ';." ." ~.:;-\";;; I.j'ul' 

teVe quando rOI Instlluldo'! 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Para discutir o item -" da 

pauta. solicito (lO nohre Se.naúor Pedru Pi\';1 t,lul' It';;\ I) p:\:\lt'r\l.' ~'1~~ lH~n1L' dI) \11)hr\'" 

Senador (jilvan Borl!es. 
O SR.~.JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente. pel:o;1 p;!lavr;1 pel:! ordem. 

Senador. 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranua) - Concedo a palavra ao nohre 

O SR. .JONAS PINHEIRO - Sr. Presideme. Sr" Sen;Jdme,. tlll estimulado 
por V. Ex", e estava inscrilll para fazer um apelo aos nossos cole!!as Parlamentares rara 
que. na prúxima {luintél-feira. ;IS dl'7 hOT;IS. ;Hltri ! .. "'i\·t· ...... t·llH".· 111!l1," p" '" ""-:-: :: ~ .. :,' 

1'lél1;II\\I. JllIerr,lInrelllJo é,l<.: p;m;cn. ,'11m Ué 1T,"arlll'l' LIL- aSSUIIl(IIllUlllllnll'0rtanlC, 
O prohlema a!!lldo da ;1l!TlCllltural;' 1"1 Ir'ilad" com' I SClll10r PreSldenlL' 

LI,] Repúhlica. ,'()m (IS :'"Iinlstms L1;( 1·'lzemi:<. li:< ,\~rlCldlur" l' l'lllll Sl'US ,,,,,,ss,,rt'S, 
Ficaram im:umhidos de 1T<l7Xr al!!umas intmmau le, Zlo quc " (iovem" FI l<lm,," CllIllll 
mediu:!. sohretudo ness;1 ;ÜL';I dl' C<lml'rci;IIII':IC;"Hl" rH, ~lTrl'l:lrH" ':\("lIl1l:1!~" ,I" I'ldl!l" 

Agrícola e o da Economia. ligados. lespectivamem". ao Ministério LI" At:ricultura .: ao 
Ministério da Fazenda. - _ 

Fazemos um apelo aos Parlamentares ljut: "4ui eSI;Il1. ;10' que 1'1 saíram e 
aos núo presentes par;! 4ue a4ui compareçam na pníxima quinta-feira. ;IS dez horas da 
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manhã. a fim de discutirmos esse anguMiante prohlema por 4ue passa" agricultor 
hrasileiro. conforme a c(lllvocaçüo já aprovada e aceita. 

O SR. GERALDO MEtLO - Sr. Presidente. peço a palavra pt:la ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Concedo a palavra ao nohre 

Senador. 
O SR. GERALDO MELtO - Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Senadores. 

lamento. mas estarei aust nte. Saiha o Senador Jonas Pinheiro 4ue estou particularmente 
interessado neste tema. Porém. esta n~uniflo iní acontecer na mesma hora da reuniflo da 
Comissão de Reiaçües E~teriores. da 4ual sou relator de trés processos e. tamhém. n" 
horário da sessão do Congresso Nacional. Infelizmente. emhora este.ia protundamente 
interessado nessas 4uestües. irei privar-me dessa oportunidade e lastim" 
profundamente. , 

O SR. JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente. eu e os Srs. Senadores Vilson 
Kleinühing e Arlindo Porto estivemos com o Sr. Ministro da Fazenda. 4uando lhe 
apresentamos um docu mento corno roteiro para discutirmos o assunto sohre a 
agricultura. Esse docum~nto tamhém' foi discutido na Comissüo de Agricultura. da 
Câmara dos Deputados. t: com o Senhor Presidente da Repúhlica. 

Isto nüo é truto da nossa lavw. mas da opiniüo expressada pela Coinissüo 
de Assuntos Econômicos_ Sentirei muito a ausência do nosso nohre Senador Geraldo 
Mello e espero termos o maior número possível de Senadores para discutirmos este 
assunto. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Concedo a palavra ao nohre 
Senador Pedro Piva para relatar o item 5. ' .- , " 

O SR. PEDRO PIVA - Irei relatar resumidamente devido ao adiantado da 
hora. 

(Leitura dI) parecer) 
. , O SR_ PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Em discussão. 

O SR. BENI VERAS - Esta questão é irrelevante. O projeto traz uma idéia 
só. Não vale o esforço de ~astarmos com ele. Existe uma isenção de at': oito metros. ' 

. O SR.' PRESIDENTE (Gilherto Miranda) Continua em 
discussão.( Pausa) 

Nào havendo quem peça a palavra. encerro a discussüo. 
Em votação. 
Os Srs. SenJdores que n apmvam queiram permanecer sentados.( Pausa) 
Aprovado. 
PasSiI-se ao item ó da pauta. 
Concedo a ralavra ao nohre St:nador Geraldo Mello. para relatar. 
O SR. GEF:AtDO MEttO - Infelizmente. núo tenho (J mesmo poder de 

síntese do nohre Senador Pedro Piva. mas procurarei ser hreve. 
(teitura d" parecer) 
O SR. PRESIDENTE ((,ilhertn Mir"nd" I - F", rI;;"',,,,--'" (",,,,.,:,, 
Lllflceull ;t DaJi:I\Ta. p~II'(l UISCUtlL (lO nohre ,:,epaLior cUlIílrdu Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUIPLICY - O Senador Geraldo Mello. de um lado. 

iniCia a sua ,lI1úlise com :1 Clmsidcrac:lo. de que o prolCl" n;-I(1 rropl"e inovac:'lo leg;iI 
capaz de produzir ekilO sohre a economia nacional nem trata de quailjuer matáia de 
Direito Financeiro, 

ICnnlinua leitura fi" Sr. Eduardo Supliel') 
O SR. GERALDO MEtO - O meu parect:T n;lo se refere ;1 

inconstitucionalidade. e o trecho 4ue V. Ex" estú lendo nüo é do meu parecer. 
O SR. EDLARDO SU)'LICY - Perdüo. 
O SR_ GEIlALDO MELO - Estú perdoado. Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Eu atrapalhei o Senador 

Eduardo Suplicy. pedindo umas inlormaçôes. Estamos lendo o item ó. 
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o SR. EDUARDO SUPLlCV - Estou haseamlo-me no parecer. conforme 
escrito. 

O SR. GERALDO MELO - Onde é 'lue V. Ex" encontrou a minha 
rderência a uma inconstitucionalidade" 

O SR. PRESIDENTE (Giloerto Miranda) - Págs. -lI e 42. Senador 
Eduardo Suplicy.item 6 da pauta. 

O SR. EDUARDO SUPLlCV - Se não é este o motivo. eu costa ria de 
examinar a necessidade no mérito. É preciso aprofundar o dehate sohre as \onduslles 
'lue o parecer apresenta: primeiro por'lue o projeto niio trata "de tema de direito 
financeiro. 'lue é iniciativa e prorrogativa exclusiva dos Poderes Legislativos Municipais". 
Agora estou certo'! 

O SR. GERALDO MELO - Sim. Senador. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - Pois hem: 'luanto ao primeiro ponto. a 

matéria regula um aspecto das finan~as púhlicas. 'lual seja. a prestaçflo das contas dos 
municípios. o 'lue já justifica sua análise pela Comissão de Assuntos Econúmicos. 

O SR. GERALDO MELO - Desculpe. Senador: 'luem regula é a 
Constituição; isso já está na Constitui~ão. _ 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Vou prosseguir nessa direção. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY -
(Segue leitura de parecer) 

Agora eu gostaria de citar um exemplo 'lue pude testemunhar ontem no Cearú. durante 
umayisita aJcapui. um..rnu.nicípio 'lue fica 200 km ao sul de fortaleza. Sr. Presidente. 
impressionou-me. nessa cidade de J 5.0()() hahitantes. a maneira como o Prefeito coloca a 
cada mês. à disposição dos cidadãos. um halancete com os dados relativos às despesas e 
às receitas. Foi uma iniciativa hastante interessante. Essa prática começou. na verdade. 
na gestflO do Prefeito anterior. mas o muro de sua casa. 'lue fica numa eS'luina hastante 
movimentada. continua sendo o local onde se pintam os halancetes. para serem 
claramente vistos pela população, 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - 0wtl " P;miti" ,I" Sr. Prefeito. 
nOOTe Senador Eduardo SupÍlcy!( I{lsOS) 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Partido dos Trahalhildores. Passo a clÍpiil 
às mãos do Senador Bezerra. Relator da matúia, porque a'lui est;1 um exemplo hastante 
interessante. De uma lorma sImples. os munícipes podem conhecer. a cada mês. OS . 

halancetes do município. Essa primelTa p<igina é o resultado. 
Julguei uma iniciativa muito positiva. E fiClJ pensilnd" 'lue nús. no 

Congn:sso N<Jl:Íonal. deveríamos examinar a 'luestüo e sugerir que () (ioverno faça algo 
semelhante. E claro 'lue (I orçamento de um município com 15.(l1J1J hahitantes é muito 
diferente do Orçamento da Uniúo. mas tudo isso tem o sentido da Illainr participatJlo da 
sociedade nas coisas tjue se passilm C(lm o dinheiro lIUC t~ <1<\ onV<1 

;"es", ",nw.lo. esse projelO lelll um Illent~' Sll!lIillciI\i\\I. Apesar do 
'luestionamento sohre em que medida podemos ou n;-Io Ie[!islar ;ohTl: o município. tal':' 
a relevúncia desse exemplo que pretiro votar a ta\'<lr do pr~Jlelo. com todo o respeito ao 
Sr. Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Mirandól) - /\nl<,\ ,,," O;J\\;lf a 11;i1;J\T;I aI' 

Esperidião Amin: V. Ex" prop()e uma vota.ç;1O em separildodo seu voto'! V. Ex" propüe 
o voto alternativo do parecer do Relator'! E essa a sugestilO" 

Com a palavra o Senador Geraldo Melo. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - Antes. porém. por uma 'luestilO de 

respeito. eu sú gostaria 'lue o Senador Geraldo Melo pudesse ohler a cúpia do exemplo. 
antes 'lue o Senador Esperidiúo Amin já faça a crítica. 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Com a palavra o Senaum 
Esperidião Amin. 

, , 

.', 

" 

! 
., 
, , , 
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o SR. ESPERIDIÃO AMIN - Nüo quero fazer nítica: quero entrar com 
um embargo! (Risos) Mas V. Ex" nuncü teve essa ídt:ia. Nunca pensei em colocar na 
minha casa. e muito meno!:. com aquela prestuçüo. a estrela - a estrela de cinco pontas. 
porque a'do PT t: de seis. nlo é! 

O SR. EDUARDO SUPllJl."Y - Nüo: é a forma como se vêem as estrelas 
no céu: 

. O SR. VILSON KLEINÜBING - Sr. Presidente. pe~o a palavra. 
O SR. PRE:iIDENTE (C;ilbeno Miranda J - Com a palavra o Senador 

Vilson Kleinübinu;. . 
. .': O SR. VILSON K.LEINÜBING -S(, para reivindicar o c()p~'ri~ht. 

. 'O SR. EDUARDOSUPLICY - Hú três l!estiles. o PT l!overna a cidade, 
. . O SR. ,PRE~IDENTE (Gilberto Mir,lnda) - Com ;\ palavra o Senador 

Vilson KJeinübing. .. 
O SR. VILSON KLEINUBING - Stí para reivindicar a marca e a patente, 

Quero dizer ail Senado'r Eduardo Suplicy que. na Prefeitura de Blumenuu. faz-s~ a 
préstaçf\o de contas d!,!sde I '11i1'l:. sú que não dú para pintar o muro. pllfque eu morava 
em apartamentó.(Risos) " . ' 

O balancete era publicado nos jl~rnais da cidade todos os meses: receita. 
imposto' por impostó.· despesa de pessoal. despesa com custeio., despesa com 
investimentos. a relaçüo das obras que foram pagas no m':s e a' posü;úli uüs dívidas. A 
mesmá coisa no Governb de Santa Catarina. 

Esse é um procedimento que qualquer administrador público deve adotar. 
independente do que ewí ou nflO na lei. O modelo de presta~ão de contas pela 
contabilidade é difícil·do cidadiio entender. Puhlicar o halancete. pura e simplesmente. 
de acordo com'oprevisto!lo Código de Cohtas do Tribunal de Contas e muito difícil. Por 
esse motivo, gostaria de reivinüicar esse cClpyright. que nüo é do PT. Foi o PFL que 
começou em 19RH e o PPR. em 197H. na Prefeitura de Flori,m<Ípolis e de Blumenau .. 

O SR. SENADOR - Todo mundo quer morar em apartamento. 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Com a palavra o Senador 

Geraldo Melo. 
O SR. GEltALDO MELO - Sr. Presidente. com tod" o respeito pela 

posiçiio do Senador Ed Jard(,) Suplicy. a' tese que S. Ex" sustenta a respeito da 
necessidade da ahsoluta transparência das contas públicas e do amplo acesso da 
população a essas inform,,~l1es. gostaria de subscrevê-Ia. aplaudi-Ia e ilcompanhú-Ia sem 
a mínima restriçüo, . 

O que preciso. entretanto. é manter ,\ posic[lO expn:ssa 110 relat(][io que se 
refere a um projeto de lei que n;+IO asse!!ura ,lhsol!Jtamentl' (\ (111\" fI ~t'Tl:ld('r 'I\~I!I_·~.' '.:' .... !:.~ 
cjut:fell(j(). l) \iurllCIPll) L1e h:apul. por exempll>. LJlIC cllcomnHI 'OS" 1 tonn;\ multo 
interessante de informar a opiniüo púhlica pmwnd{) o mllfll da casa do Prefeito. \ em 
fazendo isso inderendent,~mente da apf()va~{lo l!<:SS;\ lei, 

O 4ue {(lrna ohrig:atúria ;1 ahenur;\ Lias infonna.t:úe:--. sohre :lS cont:IS 

púhlicas aos cidadüos é a Constituicúo. que .1;i diz i"" c()m rnd,,, ;\\ Ierr;\" :I, CO/lIaS dos 

MunicípIOS ficarüo. durante 60 dias. anualmente. Ú u"posiçü() de qualquer c()ntrihuinte 
para exame e apreciaçüo. o qual podení questionar-lhes a legitimidade /lOS lermos da lei. 

O entendimento. aqui. é o de que a lei vai regular a forma com() cad,\ 
contribuinte va,i. se quiser. punir o prt:feito ou redamar dele. Em primeiro lugar. t:xistem 
instituiçôes no País. A Constituiçüo deu ao cidadüo o acesso irrestrito üs informaçlles. 
Estão criadas. no sistema jurídico hrasileiro. as normas. as vias. os caminhos. para que o 
contribuinte, que teve ,lcesso a informaçües que julgou insatisfatlÍrias. utilize as 
instituiçôes que já existem. para tomar as medidas corretivas que achar que deve 
defender perante à justiç<t. Mas instit'JiçfJes jil existem. 
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Entendo, apenas. que nüo há motivo para que se criem novas instúncias. 
quando todas as instúncias que permitem ao cidadüo wmar as medidas corretivas que 
julgar necessárias já existem. Finalmente. tenho a convicçüo de que esta t! uma matt!ria 
de competência dq prefeitura municipal. 

A Prefeitura de Icapuí t! muiw diferente da Pre~eitura de Süo Paulo. A 
norma que se vai aplicar para o tlcesso às contas uo cidtldüo do hairro de Sanw Amaro e 
para o acesso de um ciutldüo da cidade de kapuí deve ser compatível com a realidade 
dos números. dtl complexidade da opcrtlçüo administrativtl. com a cultura Im:al. nflO 
havendo a necessidtlde de todtl aquela complicaçüo que. seguramente. o Senador 
Eduardo Suplicy deve ter encontrauo. como encontrei. no projeto de lei que estamos 
uiscutindo. 

Por causa dissl). com todo respeito pela .posição de 5. Ex". mantenho a 
minhtl posiçüo contrária à aprovaçüo do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) • Não havendo mais oradores 
que queiram fazer uso da palavra para discutir. coloco em votação o parecer do Sr. 
Relator. Se aprovado, fica prejudicada a votaçüo do parecer da proposta do Senador 
Eduardo Suplicy. 

Os Srs. Senadores que estão U.: acoruo com o Relator queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidemt:. pt:ço a palavra pt:la ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Com a palavra o Senador 

Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY . Sr. Prcsiuellle. goswTla apenas de 

confirmar que. de fato. em São Paulo t! diferente. porl.1ue lú se usa o trevo de l1uatTll 
folhas em todas coisas que süo da Prefeitura. conforme o item da pwpa!,!anda d:1 
camnanhu eleitoral. () PT. de bltn. tinh:l h~i11' 1\ ... ,." :,~,,~._.~ ~'.' :,';:: : ..... ::.";.-.. , " i:-.~\,. 
contorme u ~enador !:.speridiüo Amin vai assinaltlL 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranua) . Com" palavra o Sen"dor 
EsperidifHl Amin. . 

O SR. ESPERIDIAO AMIN . O que pretendo é rel1uisiwr esse uocumento 
de Icapuí. para que seJa usado pela delesa do Preleito de S;1Il P"ulo na 01<;;10 Judiei,,1 
impetrada pelo PT por usar símholo inuiretameme partidúrio. 

Penso l1ue, com esse documento de \capui. acaha a acusacfUI do PT. 
O SR. PRESI-DENTE (Gilherto Miranda)· Aprovado. 
Passa-se ao item 7 da pauta. 
Parél rel:it:lr. concedo:1 n:!i:lvr:t :In "t-,,,",rlflt" F!'",:i!:~~·. ';~':;'. 
O SI<. FREITAS i\ETO· 
(Leitura de parecer) 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Mir;lI1d;I)' !:in d,scuss;·u,. (Pausa I 
Nf!o havendo 4ucm pe~" a [1"I:I\T". encerro a oiscussful. 
Em \,otac'" l. 
Aprovado. 
Passa-se ao item X du pauta. 
Para relatar. concedo a palavra ao nohre Senaoor Ramez Tehet. 
O SR. RAMEZ TEBET -
(Leitura de parecer) 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) . Para discutir. concedo :1 

palavra ao nohre Senaúor Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY . Sr. Presidente. considero que está hem 

fundamentada a argumentacf!o do Senador Tebet. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Em votaçf!o. 
Os Srs. Senadores que o aprovam l1ueiram permanecer sentauos.(Pausa) 



5238 Terça-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

Aprovado o relatório. 
Passa-se ao Item 10 da-pílUta. 
Para relatar. concedo a palavra ao nohre Senador Geraloo Melo. 

Abril de 1995 

O SR. GERALDO MELO - Sr. Presidente. Srs. Senadores. é suhmetido ao 
exame da Comissão de Assuntos Econômicos ofício do Presidente do Banco Central do 
Brasil. encaminhando ao Senado Federal solicitaçün da Prdeitura Municipal do Rio de 
Jant:iro com o objetivo dt retificar a Resoluçüo n" 03. de OS de janeiro de IYY5. desta 
Casa. que autoriza a emis~;ão de .letras financeiras di) Tesouro do Município. destinadas 
ao giro de sua dívida mohi: iúria. vencíve/ no primeiro semestre de I YY5. 

Para ahreviar o relatório. a razão dI: ser do pedido é a coincidência dos 
vencimentos dos títulos <.jue f~)ram emitidos' com a concordúncia do Senado Federal, com 
outras obrigaçôes da prefeitura municipal. 

O Banco Central pronunciou-se, declarando nflo haver empecilho il 
efetivação da mudança pretendida, !}()r<.juanlo continua a ser ohservado o legítimo 
endividamentó previsto na Resoluçflo nO I!. de IYY4. do Senado Federal. 

Diante disto, para o atendimento do pleito é suficiente proceder-se it 
alteraçflo da alínea "g" da Resnluç,-w no> 02. de IYY5. do Senado Federal. na forma 
indicada no parecer <.jue St: encontra em poder de todos os Srs. Senadores. 

Face ao e:cposto. manifesto·me favoravelmente a <.jue se atenda a 
solicitaçflo da prefeitura do Rio de Janeiro. nos terlT]os do Projeto de Resoluçflo <.jue 
acorppanha o parecer e <.jl.e faz parte integrante delt:. E o relat,')rio e como eu voto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Em discuss;'IO o parecer do 
Senador Geraldo Melo. 

Não havendo ninguém para discutir. coloco em votaçúo o parecer. 
Aprovado. 
Temos mais um item S(l. a pedido do Senador Jucá. 
Com a palavra o nohre ?enador Romero Judi. 
O SR. ROMERO .JUCA - Sr. Presidente. Srs. Senadores . .: um projeto do 

<.jual fui relator e <.jue visa simplesmente wrrigir a injustiça e a falta de tlexihilidade do 
governo federal. no <.jue diz respeito ao Estado de Roraima. 

Em IYYI. foram aprovadas pelo Senado e pela Crlmara d<lS Deput'ados 
duas áreas de livre comér jo para o Estado de Roraima. l::ssas <.ire;ls foram aprovadas e 
foram sancionadas pelo Presidente d;'! Repúhlica. ACllntece yue. por um erro. ao invés 
úe sair Municípiu ue BO;I Vistél. s;,iu V/nnicípin d/' ,):)("~lr'''~'! ... ,1.':. T.": 'I:;~' ;; .. i);j \ .. :r;j 
l'acarallna. cstellucu-,,:. c.lIocamjo ;\ll.1rllclplO Lk I'acaralrlla. Por conta UISSO. desde IY'II 
<.jue nflo se podt~ implantar as duas zonas de livre comércio. () projeto de ki com a 
corre,tlo foi colocado ;1l!~)LI. e cu re:latci favoravelmente'. :,\,',S estamos 1;llenuo esta 
correç{jo para ljue as zon;Js de livre comércio possam ser aprovadols. 

Hoje. o Estado de Ror;lIm" " o único [':st"Llo Li;( .'\11l""',";,, que n;,o tem" 
SlI.l úre:l de livre L'()ln~rL'it' r(lr cone! dt's~t' ernl. 

O SR. PRESIDENTE (G ilherto Miranda) - Em discuss;H 1 o p"recer extra 
pauta do S<:nauor Jucú. 

Nflo havenllo ninguém para discutir. coloco em vota~üo o parecer. 
A vota,'flo deverá ser numinal. Como vota o Senauor Jucú" 
(PROCEDE-SE À VOTAÇÃO) 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente. cu pediri" vista. 
O SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - Senador Eduaruo Suplicy. eu 

peço a compreensüo de V. Ex". Simplesmente houve um erro ue red}lçüo e Jú foi 
aprovado. Colocar<lm o Município ue P<lcaraima. <.juamjo ele n{lo existe. E o Município 
de Boa Vista. Já foi aprovado. está funcionanuo e tudo. E Sll um erro de redaçüo. 

O SR. EDUARDO SVPLlCY - Estú hem. 



Abril de 1995 

Senador. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) Terça-feira 18 5239 

o SR. PRESIDENTE (Gilherto Miranda) - É sll. Muito ohrigado. 

(CONTINUA A VOTAÇÃO) 
O SR. PRESIDENTE.(Gilherto Miranda) - Aprovado. 
Nada mais havendo a tratar. declaro encerrada a presente reunião. 
(Levanta-se a reuniãu às 12h50min) 



MESA LIDERANÇA DO PMDB Vice-Líder 

Presidente Líder 
LIDERANÇA DO PP José Sarney - PMDB - AP lader Bamalho 

Vice-Líderes 
Líder 

10 Vice-Presidente Bernardo Cabral 
Teotonio Vilela Filho - PSOB - AL Ronaldo Cunha Lima Vice-Líder 

Nabor Júnior 

2° Vice-Presidente Gerson Camata João França 
Carlos Bezerra 

Júlio Campos - PFL - MT Ney Suassuna LIDERANÇA DO Pf 

10 Secretário 
Gilvan Borges 

Fernando Bezerra Líder 
Odacir Soares - PFL - RO Gilberto Miranda 

Eduardo Suplicy 
2° Secretário LIDERANÇA DO PFL Renan Calheiros - PMDB - AL Vice-Líder 

3° Secretário Líder 
Benedita da Silva 

Levy Dias - PPR - MS Hugo Napoleão 

4° Secretário Vice--Líderes LIDERANÇA DO PfB 

Ernandes Amorim - PDT - RO 
Edison Lobão 

Líder Francelino Pereira 
(licenciado até o dia 19-5-95) Valmir Campelo 

Suplentes de Secretário 
LIDERANÇA DO PSDB 

Vice-Líder 
Antônio Carlos Valadares - PP - SE Líder 

José Eduardo Dutra - PT - SE 
Luiz Alberto de Oliveira - PTB - PR Sérgio Machado LIDERANÇA DO PL 

Ney Suassuna - PMDB - PB 
Vice-Líderes Líder 

CORREGEDOR Geraldo Melo Romeu Tuma 

-- Romeu Tuma - PL - SP José Ignácio Ferreira 

CORREGEDORES SUBSTITUTOS 
Lúdio Coelho 

l° Senador Ramez Tebet- PMDB- MS 
LIDERANÇA DO PPR 

2° Senador Joel de Hollanda - PFL - PE Líder -LIDERANÇA De t'PS 
3° Senador Lúcio Alcântara- PSDB-CE 

Epitácio Cafeteira Líder 
LIDERANÇA DO GOVERNO 

Vice-Líderes Roberto Freire 

Líder Leomar Quintanilha 

Elcio Alvares Esperidião Amin 

Vice-Líderes LIDERANÇA DO PDT LIDERANÇA DO PSB 

Vilson KIeinübing Líder Líder 
José Roberto Atruda 

Júnia Marise Ademir Andrade 





PSB 
Ademir Andrade 

PL 
ROJreu Tuma 

PPS 
Roberto Freire 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

Presidente: Senador Roberto Requião 
Vice·Presidente: Senadora Emília Fernandes 

(ri Utulares e ri suplentes) 

Titulares 

José Fogaça 
Coutinho Jorge 
Iris Rezende 
Roberto Requião 
Gersoo Camilta 
Jáder Barba1ho 

Vago 
Waldeck arreIas 
Hugo Napoleão 
Joel de Hollanda 
José Bianco 
Élcio A1vares 

Artur da Távola 
Carlos Wilson 
Sérgio Machado 

Vago 
Leomar Quintanilha 

Marma Silva 
José Eduardo Dutra 

: José Roberto Arruda 
João França 

Emília Fernandes 
Marluce Pinto 

Darcy Ribeiro 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

IT 

PP 

PTB 

PDT 

Suplentes 

RamezTebet 
Onofre Qninan 
Humberto Lucena 
Flaviano Melo 

José Agripino 
Vilson Kleinübing 
Edison Lobão 
Antônio Carlos Magalhães 
Alexandre Costa 
Franceli.oo Pereira 

Beni Veras 
Jefferson Peres 
Lúcio Alcâmara 

Vago 
Esperidião Amin 

Lauro Campos 
Benedita da Silva 

Osmar Dias 
Bernardo Cabral 

Arlindo Porto 
Valmir Campelo 

Jónia Marise 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL . 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães 
Vice-Presidente: SenadOl" Bernardo Cabral 

Titulares 

Nabor Júnior 
Flaviano Melo 
Casildo Maldarer 
Pedro Simon 
Humberto Lucena 

Gui1rerme Palmeira 

(19 Utulares e 19 suplentes) 

PMDB 
Suplentes 

Mauro Miranda 
Fernando Bezerra 
Ronaldo Cunha Lima 
Gerson Camata 
lris Rezende 

Jonas Pinheiro 

Antômo Carlos Magalhães 
Hugo Napoleão 
José Agripmo 

Geraldo Melo 
Artur da Távola 
Lúdio Coelho 

EpltáclO CafeteIra 

Beredila da Silva 

Bernardo Cabral 

Marluce Pinto 

Sebastião Rocha 

Rorreu Tuma 

PSDB 

PPR 

IT 

PP 

PTB 

PDT 

PSB .... PL +PPS 

Edison Lobão 
João Rocha 
José Alves 
Vilson Kleinübing" " .' 

José IgnáCiO Ferreira 
Carlos Wilson .. 
Pedro Piva 

Lucídio Portella" 

Manna Silva 

Antônio Carlos Valadares 

Emília Fernandes 

Darcy Ribeiro 

AdeDÚr Andrade 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA . 

(23 titulares e 23 suplentes) 

Titulares 

N abor Júnior 
Mauro Miranda 
Onofre Quinan 
Gerson Camata 
Fernando Bezerra 

Freitas Neto 
Joel de Hollanda 
José AgJ'lpino 
RoncroJucá 
Vilson Kleinübing 
João Rocha 

José Ignácio Ferreira 
Lúdio Coelho 

Lucídio Portella 

José Eduardo Dutra 

José Roberto Arruda 

Arlindo Porto 

Ademir Andrade 

Rorreu Tuma 

Roberto Freire 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

IT 

PP 

PTB· 

PDT 

PSB 

PL 

PPS 

Suplentes 

Roberto Requião 
Ney SuasstDla 
Coutinho Jorge 
Gilberto Miranda 
Carlos Be'U:rra 

Carlos Patrocinio 
Josaphat Marinho 
Jonas Pinheiro 
GuiH~nne Palmeira 
Waldeck Omelas 
José Alves 

PedroPiva 
Geraldo Melo 

Leomar QuintaniJha 

Marina Silva 

Osmar Dias 

Emília Fernandes 



COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE. 

Presidente: Senador Alexandre Costa 
Vice-Presidente: Antônio Carlos Valadares 

(17 titulares e 9 supll~ntcs) 

TItulares 

Coutinho Jorge 
Gílberto Miranda 
Flavíano Melo 
Humberto Lucena 
Jáder 8arbalho 

Josaphat,Marinho 
CarloS Patrocínio 
Josê Alves 
Alexandre Costa 

PMDB 

PFL 

Suplentes 

Gilvan Borges 
Nabor Júruor 

João Rocha 
FrancelillO Pereir.! 

PSDB 

Pedro Piva José Ignácio Ferreira 
Sérgio Machado 

PPR 

Leomar Qumtanilha LucÚlio Ponella 

PT 

Eduardo Suplicy Lauro Campos 

PP 

Amômo Carlos Valadares João FClllÇa 

PTB 

Luiz Aloorto de 01iveira Valmir Campelo 

PDT 

Darcy Ribeiro 

PSB + PL + PPS 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

.REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
n° 118.- abril/junho 1993 

o Perfil Constitucional do Estado Contemporãneo: o 
Estado democrático de direito. 

Inocêncio Mártires'Coelho 
As Limitações ao Exercício da Refonna Constitucional' 
e a Dupla Revisão. < 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Ro­
cha 
O Distrito Federal nas Constituições e na Revisão 
Constitucional de 1993 

. . Gi}óerté/Trúilíó' .. '. 
A Constituição de 1988 e os Municípios Brasileiros. 

Dieter Brühl 
A J4stiça Militar Estadual. 

Alvaro Lazzarini 
A Declaração de Inconstitucionalidade sem a Pronún­
cia da Nulidade da Lei - Unvereinbarkeitserklarung -
na Jurisprudéncia da Corte Constitucional Alemã. 

Gilmar Ferreira Mendes 
Da Responsabilidade do Estado por Atos de Juiz em 
Face da Constituição de 1988. 

A.B. CotrimNeto 
Serviço Público - Função Pública - Tipicidade - Crité­
rios Distintivos. 

Hugo Gueiros Bernardes 
Considerações Atuais sobre o Controle da Discricio­
nariedade. 

Luiz Antônio Soares Hentz 
Sistema Brasileiro de Controle da Constitucionalidade. 
Sara Maria Stroher Paes 
O controle Interno de Legalidade pelos Prac. do Estado. 

Cléia Cardoso 
Controle Externo do Poder Judiciário. 

José Eduardo Sabo Paes 
Tutela Jurídica sobre as Reservas Extrati,istas . 
. Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes 
e Luiz Daniel F elippe. 
Legislação AmbientJll Bra,ileira - Evolução Histórica 
do Direito AmbientJll. 

AnnHelen Wainer 
Princípios Gerais de Direito Ambiental Internacional e 
a Política Ambiental Brasileira. 

Paulo Affonso Leme Machado 
Construção e Desconstrução do Discurso Culturalista· 
na Polftica Africana do Brasil. 

José Flávio Sombra Saraiva 
História das Id~ias Penais na Alemanha do Pós-Guerra. . 

Winfried Hassemer . .. 
Aspectos do Discurso Juridico-Penal (Material .e For-. 
mal) e sua Ilegitimidade. 

Sérgio Luiz Souza Araújo 
Proceso, Democracia y Humanización. 

Juan Marcos Rivero Sánchez 
O Combate à Corrupção e à Criminalidade no Brasil: 
Cruzadas e Reformas. 

Geraldo Brindeiro 
Liderança Parlamentar 

Rosinethe Monteiro Soares 
Considerações Acerca de um Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. 

Rubem Nogueira 
Entraves à Adoção do Parlamentarismo no Brasil. 

Carlos Alberto Birtar Filho 
Loucura e Prodigalidade à Luz do Direitó e da Psicaná­
lise. 

Clóvis Figueiredo Sette Bicalho e Omar 
Brina Corrêa Lima 
Usucapião Urbano. 

Rogério M. Leite Chaves 
O Código do Consumidor e o Princípio da Continuida­
de dos Serviços Públicos Comerciais e Industriais. 

Adriano Perácio de Paula 
Dos Contratos de Seguro-Saúde no Brasil. 

Maria Leonor Baptista Jourdan 
A Nova RegulamentJlção das Arbitragens. 

Duo Eduardo Vizeu Gil 
Os Bancos Múltiplos e o Direito de Recesso. 

Arnoldo Wald 
O Dano Moral e os Direitos da Criança e do Adoles­
cente. 

Roberto Senize Lisboa 
A Aids Perante o Direito. 

Licínio Barbosa 

Os pedidos avulsos ou de assinatura anual deverão ser acompanhados de cheque nominal à SubsecretJlria de Edi­
ções T~cnicas do Senado Federal, ou de vale postal remetido à agência APT Senado (no valor total já estarão in­
cluídos os acr~scimos referentes à remessa pela ECT). Para soliciwr catálogo de preços, escreva para: Senado Fe­
deral, SubsecretJlria de Edições Técnicas - Praça dos Trés Poderes, Anexo 1,22° andar 70165-900, Brasília, DF. 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589 - Fax: (061) 311-4258 e 321-7333 - Telex: (061) 1357 
Central de venda direta ao usuário: Via N-2. Unidade de Apoio 1 (fundos do Cegraf, pelo estJlcionamento à esquerda) 
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! EDIÇÃO DE HOJE: 80 PÁGINAS 


